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Colinas- (MA), 02 de maio de 2023.

ILMO SR

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Nesta

Cumpre - nos informar a Vossa Excelência que as encontra - se demandas das

Secretarias de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social, visando

aquisição de "Água Mineral com Gás e sem Gás", para suprimento das Secretarias

Municipal de Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência

Social/SEMAS.

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias

Municipal de Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência

Social/SEMAS sejam melhor atendidas pela administração, com a aquisição do

"Água Mineral com Gás e sem Gás", se faz necessário, que seja mantida uma

estrutura mínima para bom funcionamento das escolas, nos hospitais, UBS nos

demais setores e a todos que transitam nas Secretarias Municipal de

Administração- SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência

Social/SEMAS.

Para subsidia a presente contratação estamos anexando as quantitativos e

especificações e Termo de Referência e Pesquisa de Preços.

Atenciosamente,

Rogério Lima^ Costa

Secretário Municipal de Administração Geral



Ti» M Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Pesquisa de Preço de Mercado

OBJETO: Aquisição de garrafas de agua mineral, e agua minera! com gás e recarga garrafoes de agua
natural de 20.

LOTE 1 - SEC ADMINISTRAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UNT V. lOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UNO 17.000
10,15 172.550,00

2 Agua Mineral 1,5 Lts sem Gás PÇT 8.000
2.45 19.600.00

3 Agua Minerai 500ML sem Gás PÇT 9.000
1,40 12.600,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PÇT 5000
1,50 7.500,00

Total 212.250,00

LOTE - II SEC DE EDUCAÇÃO.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P,UNT V. TOTAL

l  'Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 12,000
10,15 121.800.00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás PÇT 9.000
2,45 22.050,00

A

J Agua Mineral 500ML sem Gás PÇT 8.000
1,40 11.200,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PÇT 5000
1.50 7.500.00

Total 162.550,00

LOTE -111 FUNDO DE SAÚDE.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P,UNT V. TOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 17.000
10,15 172.550,00

2 ■Agua Mineral 1 Lts sem Gás PÇT 8000
2,45 19.600,00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PÇT 9.000 1,40 12.600,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PÇT 5000 1,50 7.500,00

Total 212.250,00

LO TE - SEC DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UNT V. TOTAL

praçâ Dias Caineiro, 402 - Cenlro, Colinas/MA, CEP; 65.090-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: nrc'í'eiluramuni'.'ii''v'.!clvcoiinasi7 '.zmail.com Site: vv'.V'.v.ri)linns.!i'i;i.u<H'.!.'!' Fone: (99) 3552-1626
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I Agiia Mineral (Recarga.s de 20 Litros) MND 5 000
10,15 50.750,00

2 Agna Mineral 1 I.ts sem Gás PCT 3 000
2.45 7.350,00

3 .Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 2.000
1,40 2.800,00

4 Agua Mineral 500ML Coin Gás PCT 1000
1,50 1.500,00

Total 62.400,00

LOTE - IV SEC DE ASSIST. SOCIAL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UNT V. TOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 12.000
10,15 121.800,00

2 Agua Mineral 1 Lis sem Gás PCT 8.000
2,45 19.600,00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 9.000
1,40 12.600,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000
L.50 7,500.00

Total 161.500.00

Valor Total R$. 810.950,00 (Oitocentos e dez mil novecentos e cinqüenta reais).
Validade da Cotação 60 (Sessenta) dias.
Empresa: MAGNO FERREIRA - ME.
CNPJn°. 11.863.298/0001-80

Colinas - MA. 24 de fevereiro de 2023.

Assinatura do respóns|ya pela as pesquisas
Carlos dos Santos

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-maii: prcroilurainimiciDaldtxxjlinasVf gmriil.tom Site: w.vw.rolinas,m.-1.!^nv.br Fone: (99) 3552-1626



• Hij Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Pesquisa de Preço de Mercado

OBJETO: Aquisição de garrafas de agua mineral, e agua minerai com gás e recarga garrafoes de agua
natural de 20.

LOTE 1 - ADMINISTRAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UNT V. TOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 17.000
10,00 170.000,00

2 Agua Mineral 1,5 Lts sem Gás PCT 8.000
2.50 20.000.00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PÇT 9.000
1.35 12.150,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000
1.55 7.750,00

209.900,00Total

LOTE - II SEC DE EDUCAÇÃO.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UNT V. TOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 12.000
10,00 120.000.00

2 Agua Mineral I Lts sem Gás PCT 9.000
2,50 22.500.00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 8.000
1,35 10.800.00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000
1.55 7.750.00

Total 161.050,00

LOTE - IIl FUNDO DE DE SAÚDE.

ITEM

1

ESPECIFICAÇÕES

Agua Mineral (Recargas de 20 Litros)

UND

UND

QTDE

17.000

P, UNT

10,00

V. TOTAL

170.000.00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás PCT 8.000
2,50 20.000.00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 9.000
1,35 12.1.50.00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000
1,55 7.750,00

Total 209.900,00

LOre - SEC DE SAÚDE

ITEM ESPEÇIFIÇAÇÕES UND QTDE P, UNT V. TOTAL

Piaçá Dias CâiTiciro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; G5.090-000 CNPJ: 06.113.082/0001-25
E-mail: iTríei'.uranuinicuTilciiToliiuis 'nnnil.cni!! Site: vvvvvv.colinus.nui.uo'' Fone; (99) 3552-1620
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Pesquisa de Preço de Mercado

OBJETO: Aquisição de garrafas de agua mineral, e agua mineral com gás e recarga garrafôes de agua
natural de 20.

1'IEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UN1 V, IO l'AL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 17.000
10.00 170.000,00

2 .Agua Mineral 1,5 Lts sem Gás PCT 8.nnn
2,45 19.000,00

•y .Agua Minera! 500ML sem Gás PÇT 9.000
1,30 1 1.700,00

4 Agua Mineral .SOOML Com Gás PCT 5000
1.49 7.450,00

Total 208.750,00

LOTE -11 SEC DE EDUCAÇÃO.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UNT V. TOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 12.000
10.00 120.000,00

2 Agua rvíiiiei a! 1 Lts .sem Gás PÇT 9.000
2,45 22.050,00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 8.000
1,30 10.400,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000
1,49 7.450,00

Total 159.900,00

LOTE - m FUNDO DE DE SAÚDE.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P,UNT V. TOTAL

i Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 17.000
10,00 170.000,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás PCT 8.000
2,45 19.600,00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 9.000
1,30 11.700,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000
1,49 7.450,00

Total 208.750,00

LOTE - SEC DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QIDE P, UNT V. ro I AL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 5.000

Piaçà Dias Carneiro, 402 - Ccnli'o, Coliriiis/MA, CEP; 65.690-000 CríPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: nrciciluramiinicinaidcolinhsd ííii 1 'ni Site: ww 'v.'..'o!!nas.ma. v. 1)!' Fone: (99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS
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10,00 50.000,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás PCT 3.000
2.45 7.350,00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 2.000
1.30 2.600.00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 1000
1,49 1.490,00

Total 61.440,00

LOTE - IV SEC DE ASSIST. SOCIAL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UNT V. TOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 12.000
10,00 120.000,00

2 Agua Mineral I Lts sem Gás PCT 8.000
2,45 19.600,00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 9.000
1,30 11.700,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000
1,49 7.450.00

Total 158.750.00

Valor Total R$. 797.590,00 (Setecentos e noventa e sete mil e quinhentos e noventa reais).
Validade da Cotação 60 (Sessenta) dias.
Empresa: Gás do sertão Itda.
CNPJ n°. 00.870.827/0001-56

Colinas - MA. 24 de fevereiro de 2023.

Assinatura do responsai pela as pesquisas
Carlos dos Santos

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colínas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail: nrereiiiiramiinicinrtUlocolinfi.sff aniail.roin Site: wu \v.( olinns.iii;i..iz.o\'.l)r Fone: (99) 3552-1626
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l*esquísa de Preço de Mercado

OBJETO: Aquisição de garrafas de agua mineral, e agua mineral com gás e recarga garratoes de agua natural de 20 litros.

LOTE 1 - SEC ADiVUNISTRAÇ.ÃQ

V. MEDlO ESTIMADO GÁS DO SERTÃO DINIZ GÁS ULTRA GAZ

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDF. P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, U NT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 17.000 10,05
170.8.50.00 10.00 170.000.00 10,00 170.000,00 10.15 172.550,00

2 Agua Mineral 1,5 Lts sem Gás PCT 8.000 2.47
19.760.00 2.45 19.600,00 2,50 20.000,00 2,45 19.600,00

3 Agua Mineral 5G0ML sem Gás PCT 9.000 1.35
12.150.00 1,30 11.700,00 1,35 12.150,00 1,40 12.600,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000 1,51
7.550.00 1,49 7.450,00 1,55 7.750,00 1,-50 7.500,00

T otal
210.310,00 208.750,00 209,900,00 212.250,00

LOTE- II SEC DE EDUCAÇÃO.

V. MÉDIO ESTIMADO GÁS DO SERTÃO DINIZ GÁS ULTRA GAZ

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDi: P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 12.000 10,05
120.600.00 10,00 120.000,00 10,00 120.000,00 10.15 121.800,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás PCT 9.000 2,47
22.230,00 2,45 22.050,00 2..50 22.500,00 2.45 22.050,00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 8.000 1.35
10.800,00 1,30 10.400,00 1,35 10.800,00 1,40 1 1.200,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000 1,51
7.550.00 "1.49 7.450,00 1,55 7.750,00 1,50 7,500,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: nrrú'ii iirainunicipaUicciilinasi/ umaiLconi Site: wwav.rr4inas.iria. jo\'.i:>r Fone: (99) 3552-1626
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Total

^  Esitãdo do Maranhão ^
MUNICÍPIO DE COLINAS

161.180,00 1.59.900,00

í  liüfe
n

161.050,00 162.550,00

LOTE - ra FUNDO DE SAÚDE.

V. MÉDIO ESTIMADO GÁS DO SERTÃO DINIZGÁS ULTRA GAZ

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDi: P, UNT V. TOT/VL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL

1 .Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 17.000 10,05
170.850,00 10,00 170.000,00 10,00 170.000,00 10.15 172.550,00

2 Agua Mineral 1 Lts sern Gás PCT 8.000 2,47
19.760,00 2,45 19.600,00 2,50 20.000,00 2,45 19.600,00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 9.000 1,35
12.150,00 1,30 11.700,00 1,35 12.150,00 1,40 12.600,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 5000 1,51
7.550,00 1,49 7.450,00 1.55 7.750,00 1,50 7.500,00

Total
210.310,00 208.750,00 209.900,00 212.250,00

LOTE - SEC DE S.\UDE V. MEDlO ESTIMADO GÁS DO SERTÃO DINIZ GÁS ULTRA GAZ

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDK P, UNT V. TOT/VL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL P, UNT V. TOTAL

1 Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 5.000 10,05
50.2.50,00 10,00 50.000,00 10,00 50.000,00 10.15 50.750,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás PCT 3.000 2,47
7.410,00 2,45 7.350,00 2,50 7.500,00 2,45 7.350,00

3 Agua Mineral 500ML sem Gás PCT 2.000 1,35
2.700,00 1,30 2.600,00 1,35 2.700,00 1,40 2.800,00

4 Agua Mineral 500ML Com Gás PCT 1000 1,51
1.510,00 1,49 1.490,00 1,55 1.5.50,00 1,50 1.500,00

Total
61.870,00 61.440,00 61.750,00 62.400,00

LOTE - IV SEC DE ASSIST. SOCIAL

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail; niYrciliiramunicipaldccoliniisv/mn.-iil.coin Site: \v\v\v.roiiims.mn.!.'.ov.I)r Fone: (99) 3552-1626
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V. MÉDIO ESTI.MADO GÁS DO SERTÃO DINIZ GÁS ÜLTILA GAZ

ITE.VI ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UNT V. TOTAL P, DNT V. TOTAL P, UMT V. TOTAL P,UNT V. TOTAL

1 Água Mineral (Recargas de 20 Litros) UND 12.000 10,05
120.600,00 10,00 120.000,00 10,00 120.000,00 10,15 121.800,00

2 Água Mineral 1 Lts sem Gás PCT 8.000 2,47
19,760,00 2,45 19.600,00 2,50 20.000,00 2,45 19.600.00

3 Água Mineral 500ML sem Gás PCT 9.000 1,35
12.150,00 1,30 1 1.700,00 1,35 12.150,00 1,40 12.600.00

4 Água Mineral 500ML Com Gás PCT 5000 1,51
7.550,00 1,49 7.450,00 1,55 7.750,00 1,50 7.500,00

Total
160.060,00 1.58.750,00 159.900,00 161.500,00

803.730,00 797.590,00 802.500.00 810.950,00

Valor Médio estimado é de 803.730,00 (Oitocentos e três mil e setecentos e trinta reais)

Colinas - MA. 24 de fevereiro de 2023.

,

Assinatura do réspo^á^^l jiela as pesquisas
Carlos dos Santos

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: nr<'l"ciuirairii.inicú')nl(lccolina!>'iygmnil.Cüin Site: uw^w.v')Iinns.nm.gdv.I>r Fone; (99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1 13.682/0001-25

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de "Água Mineral com Gás e sem
Gás", para suprimento das Secretarias Municipal de Administração/SEMAD,
Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

1.2. A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.3. Órgãos Participantes: Secretariais Municipal de Secretarias Municipal de
Administração/SEMAD, Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias Municipal de
Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS
sejam melhor atendidas pela administração, com a aquisição do "Água Mineral com Gás e
sem Gás", se faz necessário, que seja mantida uma estrutura mínima para bom
funcionamento das escolas, nos hospitais, UBS nos demais setores e a todos que transitam
nas Secretarias Municipal de Administração- SEMAD. Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS.

Os setores requisitantes pretende de fato contribuir para o bom clima organizacional, além
promover um ambiente receptivo para os servidores, alunos, pacientes e clientes externos
que se encontram à espera de atendimento nos mais diversos setores.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de
Preços/SRP, para Ata de Registro de Preços/ARP, cujo objeto trata de aquisição de bem
comum.

A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, através da Comissão Permanente de Licitação, que
tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades
em realizar o presente processo licitatório, visando a obtenção de melhores preços e
condições de fornecimento de "Água Mineral com Gás e sem Gás", para atendimento das
necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de
Administração/SEMAD. Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS,
pois tratam-se de bens de suma importância para o desenvolvimento das atividades dos
referidos órgãos. Os objetos serão adquiridos conforme a demanda de cada setor.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação,
observando sempre a bu.sca da administração pública pela melhor qualidade e o menor
desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de preços.

Por ínn, na forma da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de
Colinas/Ma, bem como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de
atuação do município por meio das Secretarias Municipal de Administração/SEMAD,
Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Proc. n° 219 / 2023

Rub:

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1.0 objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões
de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em
conformidade com o parágrafo único do Art. 1° da Lei 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir
completa segurança e condições de higiene durante o transporte, de acordo com a
necessidade do Órgão competente.

4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta de preços, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado por cada Secretaria, em
conformidade com as ordens de fornecimentos expedidas pelos setores competentes;

5.2. A proponente deverá comprovar até 20 dias após assinatura de contratos ou outros
documentos equivalentes que possui unidade de fornecimento dos produtos na área urbana e
rural do Município de Colinas/Ma.

6. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim,
representando a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, por meio de cada Secretaria
individualmente.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fi.xado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

7.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

7.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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7.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.6. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências de cada
Secretaria, para a entrega dos produtos;

7.7. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da licitante vencedora;

7.9. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

7.10. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita por cada
Secretaria;

7.1 1. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida por cada
Secretaria, o fornecimento do produto objeto deste Pregão;

7.12. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas, decorrentes da boa e
perfeita e.xecução do objeto e. ainda;

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e  local constantes no presente Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos
serviços, tais como:
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a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vaie-refeição;
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

8.3. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de
Colinas/MA, porém sem qualquer vínculo empregatício com os órgãos;

8.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho,
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à
boa ordem e às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

8.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências de cada
Secretaria;

8.6 - Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Colinas/MA ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por cada
Secretaria da Prefeitura Municipal de Municipal de Colinas/MA;

8.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade das
Secretarias, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o
fornecimento do produto;

8.7. Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse de cada Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o
recebimento da Autorização de Fornecimento;
8.8. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo
de 02 (dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;

8.9. Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Colinas/MA por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que Julgar necessário;

8.10. - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento equivalente;

9. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

9.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

9.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especiílca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus eiripregados quando do fornecimento do produto ou em
conexão com ele. ainda que acontecido em dependência das Secretarias;
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9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e

9.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Pregão.

9.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento as Secretarias nem poderá
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com as Secretarias Municipais de
Administração- SEMAD, Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

9.6. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI,
regulamentada pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações,
impõem-se à Administração Pública o dever de licitar.

9.7. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Entende-se o Pregão Eletrônico,
como a modalidade mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo que a
garantia da isonomia e seleção do prestador de serviço que ofertar os melhores preços e
condições.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES E QU ANTIDADES

Item Especificações Unidade
Quantidades

SEMAG SEMED FMS SEMUS SEMAS Total

1 Água Mineral (Recargas dc 20 Litros) Unidade 17.000 12.000 17.000 5.000 12.000 63.000

2 Agua Mineral 1 Lts sem (iás Unidade 8.000 9.000 8.000 3.000 8.000 36.000

3 Agiia .Mineral 500ML sem Gás Unidade 9.000 8.000 9.000 2.000 9.000 37.000

4 Agua Mineral 500ML Com Gás Unidade 5000 5000 5000 1000 5000 21.000

11. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

1 1.1. Cada Secretaria deverá elaborar cronograma de entrega de "Água Mineral com Gás e
sem Gás", a ser entregue nos endereços completos os quais serão indicados nas Ordens de
Fornecimentos.

12. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

12,1. O objeto deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar
da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviços pela Contratada.

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

13.1. O recebimento de "Água Minerai com Gás e sem Gás", será efetuado por comissão
especialmente designada através de Portaria de Recebimento de Material e Serviços,
formada servidores do quadro de técnicos de cada Secretaria;



Prefeitura

oUnas
Melhor pelo f:>ovD

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1 13.682/0001-25

CPL/PREF CQLINAS
Folha:
Proc. n° 219/2023

Rub:

13.2. A simples entrega de "Água Mineral com Gás e sem Gás", objeto constantes da Ordem
de Fornecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pela Comissão que será formada na forma do subitem
anterior.

a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega, para efeito da verificação
da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta)
dias do recebimento provisório.

13.3. O objeto licitado deverá estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou
daniEcação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;

13.4. O fornecimento de "Água Mineral com Gás e sem Gás", serão recebidos e aceitos após
inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou por Comissão de Recebimento, podendo ser
rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para
a utilização;

13.5. O fornecimento de "Água Mineral com Gás e sem Gás" de baixa qualidade, em
desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados
por cada Secretaria.

13.6. O fornecimento de "Água Mineral com Gás e sem Gás", deverão ser entregues
protegidos, higienizados. com embalagens resistentes que proporcione integridade do
produto até o seu uso.

13.7. O fornecimento de "Água Mineral com Gás e sem Gás", reprovados no recebimento
provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 2 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes.
Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição
dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por defeitos e/ou atraso no
fornecimento.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito pela CONTRAIANTE a CONTRATADA por meio de emissão
de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro
instrumento equivalente e das certidões de regularidade Hscal;

14.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" I75I, de 02 de outubro de 2014;

14.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Estado;
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14.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município;

14.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

14.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

14.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar á CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 201 1.

16. DO FISCAL DO CONTRATO

16.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO
CONTRANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços o,u fornecimento/entrega dos
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

17. DA HABILITAÇÃO 1ÉCNICA

17.1. Apresentação de no mínimo I (um) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica,
em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou compatíveis com o objeto
desta licitação, devendo está presente a informações/especificações dos produtos com suas
respectivas quantidades. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função,

17.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas
fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será
descredeiiciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos. sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no editai;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da
Lei n° 8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude físcal.

18.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços -
SRP que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela Administração Municipal.

18.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do
Município, Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.

18.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se
for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta
Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio
eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de
Compras do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-
mail" constante na documentação apresentada pela licitante.

18.5. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de
Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá
ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação,
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o .Município de Colinas, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cenío) do valor anual estimado para a contratação e
demais cominações legais.

18.6. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por
cento) do valor do contrato.

18.7. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato;

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea
anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
Colinas pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

18.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b"".

18.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que ju.stit1quem a proposição.

18.10. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os .serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

18.11. .As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de
Colinas.

18.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

/
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19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando o
fornecimento de "Água Minerai com Gás e sem Gás", para atendimento das necessidades de
se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de Administração/SEMAD,
Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, independentemente de
estarem nele transcritas.

Colinas (MA), 02 de maio de 2023.

Rogério^
Secretário Municipal de Administração

A vista das informações contidas nestes
autos e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência
e AUTORIZO a abertura/realização do
procedimento iicitatório com fulcro no art.
38 da Lei iC 8.666/93.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento
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Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5", inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7-\ § 2", inciso 111, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n" 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 02 de maio de 2023

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ;
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaidecolinast/ gmaij.corn Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



íf

Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

Para informar, consoante determina os artigos 5--, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7-', § 2'-S inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 02 de maio de 2023

Maria d(í-sÍ)íIáFFcnBDtba Torres
Secretária Munici/al de Educação

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ:
06.1 13.682/0001-25

E-mail: prefeitiiramunicipaldecoliiias(i.' gma 11.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-^ inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7--, § 2", inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. i

Colinas - MA, 02 de maio de 2023

Sr'. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecoliuasúLgmail.com Site: vTOav.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-^ inciso ii e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7^, § 2°, inciso 111, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n~ 8.666/93, a
disponibilidade de dotaçcão orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 02 de maio de 2023

Jardâjjiá^ianfl de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituratnunicipaldecoiiaasCcTgmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99r3552-1626
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A Senhora Secretária.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial
para Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz
necessário informar a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7° § 2°,
do Decreto n° 7.892, de23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

Art. 75 A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei n-°-8.666. de 1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 2- Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Colinas - MA, 03 de maio de 2023

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-maü: prefeíturam unicipaídecoiinas:!/'gmail.com Site: www.colinas.ma.gov. br Fone:
(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS
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Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal iPL 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal iPL 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N" 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666/93 corn suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006.,
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA, 03 de maio de 2023

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituTam-uriicipaldecolmasCgn-iaij-eor;! Site: colina.s.ma.e:ov. br Fone:

(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
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Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n'! 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N° 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n-- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA, 03 de inaio de 2023

Jardânia^Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ:

06.113.682/0001-25
E-mail; prefeíturamunicipaJdeculinas(í/.gmail.com Site: wvvvv-.colinas.ma. gov. br Fone:

(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CC"

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância corn o disposto na Lei
Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n-% 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N" 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federa! n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n-123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA, 03 de maio de 2023

JUrvO

Sf. SOLIANE DA SILVAlMONTEIRO

Secretária Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaidecoliriasru.Kmail.com Site: wm.-w.colinas.rna,gov.br Fone:

(99)3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Presidente da Comissão Centrai de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação ern consonância com o disposto na Lei
Federal n^. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n^L 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal ív-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria Jurídica
para análise e Parecer.

Col!na.s - MA, 03 de maio de 2023

Maria0<) Socorm)^w=ba Torres

Secretária Municipal de Educação

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: preieituramunicipakiecoli nas^Tgrnail.com Site: vvww,colina,s,ma.gov. br Fone:

Í99r3552-1626
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ESTADO DO VIARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.111682/0001-25

PORTARIA N° 04/2023/GAB

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO E

EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE

LOTAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput e inciso XXI, Constituição
Federal, combinado com os artigos 6°, inciso X\T, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°, da Lei n°
8.666/93, Lei Federai n.° 10.520, de 17 de julho de 2002

CONSIDERANDO que a Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002, faculta à União, Estados,
Distrito Federal c Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns, Decreto n" 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto n° 3.555, de 8
de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; Lei n°
8.078, de II de setembro de 1990 e Decreto Federal n° 94I2/20I8

CONSIDERANDO que o inciso IV c § I" do artigo 3" da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de
2002, determinam que a licitação da modalidade preg.ão deve ser dirigida por pregoeiro e equipe de
apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, designados pela autoridade
competente;

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em âmbito
municipal pelo Decreto n.° 48/2013, de 02 de janeiro de 2013; e, por fim;

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da Administração
Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria,

RESOLVE:

Art 1°. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação de Pregoeiros, membros de equipes de apoio
e membros da Comissão Central de Licitações - CCL, bem como designar os servidores que exercerão
estas atribuições.

1- PREGOEIRO

JERÔNIMO ROSA NETO - CPF N° 012.400.973-52 - EFETIVO
2- PREGOEIRO SUBSTITUTO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N° 809.657.333-00 - (CARGO COMISSIONADO)

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digitai por
SILVA VALMIRAMIfíANPA DASILVA

BARROSO:2657059937

2  -03W
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1B.682/000L25

EQUIPE DE APOIO

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N° 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal — serão indicados de acordo com a necessidade do
objeto, 48 horas antes da abatuta da licitação.

Art; 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução por períodos subseqüentes.

Capítulo I
Do Pregão Presencial e Eletrônico
Art. 2°. As sessões públicas na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico serão dirigidas por um
Pregoeiro que procederá cm todos os atos pertinentes a realização desta, entre estes, o credenciamento
dos licitantes, recebimento, análise e julgamento das propostas e habilitação, condução da fase de lances,
recebimento, análise e julgamento dos recursos administrativos, adjudicação do objeto da licitação tudo
cm conformidade com o previsto na Lei Federal n" 10.520/2002 e nos Decretos n° 42.020/2002 e
42.434/2003.

Art. 3°. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n" 10.520/2002 será composta, no
mínimo, por 2 (dois) membros e quando for o caso poderá contar com outros ser\'idores indicados
pelos Órgãos da Administração Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento
licitatório que atuarão como consultores técnicos.

Parágrafo Único. A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública
Municipial (Secretários) reqiiisirantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como consultores
técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a ser licitado.

Art 4°. Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão convocados
servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que requisitaram o
procedimento licitatório.

Art 5°. ós demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão
considerados suplentes.

Art 6°. Ós membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública Municipal serão
convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência mínima de 72 horas da
realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico.

Art 7°. ós servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas sessões
dos pregões, no dia c hora aprazada.

VALMIRA MIRANDA Assinndo de forma digital por
DA SILVA VALMIRAMiRANDADASILVA

72 -TVDO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Estado do Maranhão

Art. 8°. Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um substituto para
dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta.

Art. 9°. Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio .será chamado imediatamente
outro para substituí-lo.

Art. 10. O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente comunicado ao
Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor convocado para as devidas
providências pela autoridade competente.

Capítiáo n

Das Designações

Art. II. Designa os servidores relacionados no Artigo 1° item I. desta Portaria, para atuarem como
Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico;

Art.12. Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública Municipal,
relacionados no Artigo 1° irem 2, para atuarem como Equipe de Apoio nas modalidades licitatórias
denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico;

Art. 13° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA '"'""J-xiefotina digital pofVALmiea

BARROSO:26570599372

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFErrAMUNlOPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PORTARIA N° 0V2023/GAB
COLINAS (MA). 05 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
RSCALIZAÇÂO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVEXDRES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO. PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marankão.
no uso de sua atirituições coiiíeridas pela Lei Orgânica do Município e na lonna do Art. 58 , 67 e 75 da Lei n°
8.666/95 e suas alterações posteriores;

CONSDERANDO;

O di.çpositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal i/ 8.666, de 21 de juiilio de I9Q3, o qual
estakelece o dever poder de a Administração PúLlica íiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágraíos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1995, que
determina que a íiscalizaçâo da execução do contrato administrativo íar-se-á por representantes da
Administração PúLIica, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 75 e incisos I, alíneas a e h , inciso II alíneas a" e' h" e parágralos P,
2°, 5°e 4" da Lei Federal ii' 8.666, de 21 de junho de 1995, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recetidos provisoriamente e deíinitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande \'uIto, no demais casos, através de reciho.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eíiciência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade lormal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:

Art. \ . - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, no Anhito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros;
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N° 604.984.075-50
2 - FRANCISCA KEILA FEIIOSA DA SILVA - CPF N= 055.464.655-08

ART. '2^ - Os servidores designados para o exercício da íunção de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/95.

PARACRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAFO SECUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARACRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA
nü ̂11 \/A Assinadoflefotnwrtlgitii porL V M vAL.MlfiA f/ÍRANOA OA StlVA

BARROSO:2657059 m u-ojw
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

íiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. 3 - A sistemática de acompanliamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 66, 67 e 68 da Lei 8.666/93.

ART. 4" -São Atribuições dos Fiscais de Contrato;
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64).
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota fiscal/ fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisqxier irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento "inloco' mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5 - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6 - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assinado de formõ digitfj por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
o fl nnr\cn -,zr 6ARBOSO:265705SS372BARROSO:26570dÇ>93 í02>.01.02 14:0{1;3A
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ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venliam a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminlrados à
Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para fins de deliberação na forma da
legislação vigente.
ART. 8" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE^SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2025.

Assinãciu de forma digitai por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmiramiranda da silva

BARROSO:26570S99372 BARROSO:26570599372
Dodos: 2033.01.02 14;00:55 -03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA B/tRROSO

PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS
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PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS
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PORTARIA 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

E.stado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Art. 15 da Lei Federal N®^ 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2*^, incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. P ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de hcitações e

Dispensa e Inexigibihdade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores;

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N^ 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARRO5O;265705993

72 -03 00'



Prefeitura

deColinas
Wi-í^hor povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Art. 2^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, re\'ogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3". - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AEIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREEEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado deforma digital por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO:26570599372 barroso:26570599372
Dados: 2023.01.02 14:09:27 -03"00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREEEITA MUNICIPAL
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." *****72023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 219/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeiro. designada pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal ii" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração Geral,
Municipal de Saiide e Secretaria Municipal de Assistência Social.

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água mineral.
Esclarecimentos e Impugnações: Até ***/i"i'**/2023 às 23h59min. pelo sítio www.comprascolinasma.coin.br.
Início da Sessão Eletrônica: ***/****/2023 às QhOOmin, horário de Brasília/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Poital PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.coin.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

□ Estimado

□Máximo

□Referência

13 Orçamento Sigiloso, conforme ait. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o
valor máximo aceitável para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, conforme art. 15. §2° do mesmo Decreto.

NATUREZA

OBJETO:

DO
SAQUISIÇAO
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEI/ME/EPP

ÍS Licitação Exclusiva para MEl / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/06
ISI Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEl / ME / EPP - Art. 48, III da
Lei Complementar n° 123/06
lEl Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade(s) Competente(s): Secretária Municipal de Educação, Secretário(a) Municipal de Saúde, Secretária
Municipal de Assistência Social e Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n^ 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PREFEITURA MLNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.J: 06.113.682/0001 25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N= 65.6y0-0O(.



Processo 11° 219/2023/PMC

FIs.; 3^
PRKFiaTl RA MIMCIPAL DE COLINAS
C omissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:.

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes Definições da Parte Especifica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
nrevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

KIPQR ITEM

n POR GRUPO, para oís) urupos:
e POR ITEM. para os itens: , observadas as
condições definidas neste Editai e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL
□ TAREFA

S FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e26

SMENOR PREÇO: Intervalo de R$ O.OI (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO 7.8

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

13 Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
SABERTO

□ABERTO E FECHADO

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme item 12 do Termo de Referência
(.Anexo 1) do edital;

Loca! de entrega: Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do;

13 patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
13 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MA | CNPJ: Oó.l 13.682/0001-25
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apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Gerai e Liquidez Corrente.
D patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.

□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

40.1. 40.1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

SN Ao
□ SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo I).

VISITA TÉCNICA: 50

□NÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1 na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 102

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

102.1. Anexo 1 - Termo de Referência;
102.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo II-A- Modelo de Planilha de Custos;
102.4. .Anexo III - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.

PREFEITIIRA MCMCIPAL DE COLINAS-MA ] CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especitlcações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará;

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte iorma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de Julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diierença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4,1, Nü licitação para registro da preços não é necessário indicar a dotação ot çainentài ia, cjue somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Ane.xos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO município DE COLINAS por meio do sitio www.comprascoIinasma.coin.br.

EKEFEITI R.A Ml NICiPAL DE COEINAS-M.A 11NPJ: 06.113.682/0001-25
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, iníormando-se a respeito do funcionamento e leguiamento do
sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou poi
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio;
www.comprascoIinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei if 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123. de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expiessos para recebei
citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n'' 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem lecuisos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando inteiesse econômico em
comum;

7 7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — QSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

PREFEITURA MIMCIP.AL DE C:OEINAS-MA | ( NPJ: 06,! 13.682/Ü001-25
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7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
íiidicés contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, e.xclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado, paia abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já consideiados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo HI.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade tiscal e trabalhista, nos termos do art. 4j. § 1° da LC n"
123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio vvwAv.coniprascolinasma.coni.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início

■  da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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14.1. É obrigação do licitaitte o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propo.stas, de que trata o ait. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do pieço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016 ~ Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE L.ANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apre.seiUe lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. fim caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTl/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decoiTcr da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a descone.xão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.comprascolinasma.com.br.
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25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de proirogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
prêgoéiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seiá sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.
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SEÇÃO VIU - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou'empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementai n. 123/2006,

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOC IAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de Julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENGEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação no sistema
Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word', "Excel , Adobe
Reader" ou "BROfllce", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviai' Documentação do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro; Comissão
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29,4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo 11) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro. devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuias ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as tolhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento,

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo 11, com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, marca e fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens.

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$). com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados tl.xos, irreajustáveis, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Piegão,

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empiesa,

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.2 do Teimo de Referência (Anexo 1) do
edital;

29.4.7. Local de entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, seiá
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis:
b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos,
c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;
d) Após, esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administi ação,

31.1. Considera-se inexequíve! a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero. incompatíveis com os preçc>s dos msunios e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, paia os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará, ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos;

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipal incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indii etos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional e Lucro Presumido ou Lucro Real), e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abeituia da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá sei leiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência será
registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante, formulada antes de ílndo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabiicante e piocedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiio, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oterta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante. para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - D,4 HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEI.S, mantido pela Controladoria-Geral da
União
(www.portaldatransparencht.gov.hr/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consiiitar_requendo.phpj.

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf. apps. tcu.gov. br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Podei
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar rf 123. de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes setá verificada por meio do
SICAF. nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade tiscal e
trabalhista, à qualifícação econômica Unanceira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP iC 03. de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. É dever do licitante. atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr ê.xito em encontrai a(s)
certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3". do Decreto 10.024. de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo ''D.ADOS DO CERTAME , sob pena
de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de liabiiitação com indicação de CNP.I/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

PRFFEiTl KA MI NICIPAL DE COI.!NAS-MA | CNP,): (K!,íi.t.682 ütIO? 2.t
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO ■ CEP N° 65.690-000



Processo n° 219/2023/FMC

Fls.: 5O
PREFt rn Ríi MISMCIPAL DE COLINAS
Comissãn Perinanciite dc Licitação - CPL

35. Se O licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, peia própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diteienças de númeios de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regi.stro Civil das Pessoas Juiídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n 5.764, de 1971,

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2" do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural; matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. decreto de autorização,

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva:

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Kacionai de Pessoas Jurídicas — CNPJ;
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38 2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). rel^rente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Umao
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teimos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos 7 rabalhistas - CNDT.

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subiteni 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deveiá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição,

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação Itábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expiesso o piazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a compro\ ação de que o respectivo plano de reciipeiação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último e.xercício social, acompanhados petos lervnos üe Abertuia e Enceiramento do Livro
Diário ou pelo próprio Li\ ro Diário e Notas fixplicativiís, ia exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, veuada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de j (tiês) meses da
data de apresentação da proposta;
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39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escritiiiação
Contábil Digital -- ECD, nos termos da IM RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) enceirado,

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquide.^ Gera! (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em podei
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um'Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG),
Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço do E.xercício
Financeiro, da seguinte forma:

/SG
Ativo Total

— > 1,00

ILG > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Vassivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante ^
ILC = ^ 7- > 1<00

Passivo Circulante

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), paia pagamento do total oe .suas dividas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (íLG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercícso para liquidar suas obiigações, com
vencimento neste mesmo pieríodo.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazei face ao total de suas dívidas
de curto prazo.
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d) Para os três índices (iSG, iLG e ILC), o resultado ''maior ou igual a 1" é indispensável
à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado,
melhor será a condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social,

39 4 As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei , nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir;

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n
6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED. instituído pelo Decreto Fedeial
11°'6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, urna vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 3 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovai a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado po; igual período, a critério da administiação, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no pra;zo pre\ isto n,: subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo tacultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem cie classiiicação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade ccicperativa com aiguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulai-ização.
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44. Havendo necessidade de analisar niinucijsamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, intbrmando no "ciiat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou 18epresent-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEl / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate f.cto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item, ficaiá
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s)'item(ns) de menor(es) valor{es), cuja reíirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declaiada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela áiscruiunada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá .ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou linanceiras com a contiatante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTR.41 IVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de no minimo 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema/portal de compras,
manifestar sua intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção dc recurso aceita deverá apre.sentar as razões do recurso em
campo especifico do Portai de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também v;a sistema, em igual piazo, que
começará a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.^^ do artigo 109 da Lei n.° 8.666/i993. fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

PRltFEITlíR.A VUIMÍIIP.AI. DE <.:0!JNAS-MA 1 í to.: !3.68i/(i001-25
ENDEREÇO: PR.AÇ.V Dl,AS C ARNEiRO. N' 402 - í.í-.N TKU - Cl.;P N° ó5.69'.'-000



p, g » Processo n° 219/2023/PMC
»i ' i f r

II Fls.:

PRE!>:n t UA MENICiPAE OE COI JNAS
Coriiissãii Permanente de l.ie:i;-.ção - CP!,

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados peia
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reabeita:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não eomprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 4.3, §r da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encenamento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeita.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat ), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mai! ou tac-síinile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras cios respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os óraãos e entidades que não participaram do registi'0 de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL • Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

62.1. As aíjuisições ou contratações adicionais decorremes cia adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidarle, b. cem por cento oos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenc.auor e órgãos pcritCípanies.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quamitativo de cuda item regisÍTado na Ata de Registro de Preços para o órgão
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gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da Ata de Registio de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a
Afa de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma úniea vez. por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se siibsidiariamenfe a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a A.ta de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabeleeidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, e.xcluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajiistáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d do inciso 11 do art. 65 da Lei
n.° 8.666/1993 ou no art. T da Lei n° 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos pieços aos valores piaticados
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação originaL

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais íornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Desciimprir as condições da Ata de Registro de Preços:

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justillcativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado: ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas sub condições 71. L 71.2 e 71.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por tato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamente cmnpiovaGos e justificados.

73.1. Por razão de interesse público: ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipcAeses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará, o devido apostilamento na .Ata de Registro de Preços e informaiá aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelaaa. automaticamente, poi decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVIIl - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não se aplica

SEÇÃO XIX - DO 1NSTREME.NTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para. no prazo de 5 (cinco) dias úteLs para assinar o Contraio ou outro instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação da.s condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo iicitánie durante a vigência do contrato.
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77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado
peio licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado íicará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se tizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contr.ito, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, veriticar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo l deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário
oficial de Brasília-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Editai, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a aíteraçao não afetar a formulação das piopostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endeieço eletiônico indicado no tópico
"DADOS DO CERT,4ME", até as 23h59min, no horário oiiciai de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação,

87. As respostas aos pedidos de esciaiecimeníos serão divulgadas no mura! do Portal de Compras do
Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participaiiTes e a Administração.

SEÇÃO XXÍI - DA ENTREGA £ DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitiuvác do objeto e de nscaiizaçao estão previstos no lermo de
Referência, .Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO xxni - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as e.-jtab-í-ecidHS no fermo de Referência, Anexo I, do
presente Editai.
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SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no lermo de Referência, Anexo 1, do presente Editai.
SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por representá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão postei ioi de infoimaçào ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanai eiios ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação. i . , ;

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressainenle indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de Julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 3h da Lei n. 11.488, de 15 de Junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou duvida entre o texto do lermo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o testo do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da f,ei n.° 10.520/2002

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.coniprascolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos .

98.1. O Resiilíado da Licitação seiá comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.comprascolinasma.com.br' e ' www.co!ír!as.ma.gov..br

98.2. É dever do iicitante, acompanliar todos ps Comunicados. Notificações, Decisões e .lulgamentos
publicados no Diário Olicia! ou no Portal da i vansp.-trêncid do Município disponível em
www.coiinas.ma.gov.b.i* e wwvv.conjprascüijnasma.c/uvi.

99. Os licitantes ficam informados sobre o.s termos da iiCi n.' Í2.84ó, dc 1. de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre? a respoi(í;ct;'ilizaç.aO aciii!i.í>.*i.''3tiva e civi! de pessoas Jurídicas pela piática
de atos lesivos contra a AdminiStraç,ão Publica, em especial, ao constante no art. 5., inciso I\.
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correspondente aos procedimentos iicilatói ios, indicando que qualquer iiiuício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEl / Mc- / EPP.

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o pieço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Ane.xos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Plditaí.

SEÇÃO xxvn - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), de qg 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETIíÔMCO N° - ***/2ú23 - CPE/PMC

SíSTElM A DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROC^;SSO ADMINISTRATIVO N" 219/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de "Água Mineral com Gás e sem Gás , para
suprimento das .Secretaiias Municipal de .Adminislração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS.

1 .2. A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

Í ..3, Órgãos Participantes: Secretariais Municipal de Secretarias Municipal de Administração/SEMAD,
Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistència Social/SEMAS.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de (]ue as Secretarias Municipal de
Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMEIS e Assistência Social/SEMAS sejam melhor
atendidas pela administração, com a aquisição do "Água Minerai com Gás e sem Gás", se faz necessário,
que seja mantida uma estrutura mínima para bom funcionamento das escolas, nos hospitais, UBS nos
demais setores e a todos que transitam nas Secretarias Muiiicipa! de Administração- SEMAD,
Eiducação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assi:.tência Social/SEMAS.

Os setores requisitantes preiende de tato coníribuir para o bom clima organizacional, além promover um
ambiente receptivo para os servidores, alunos, pacientes e clientes e.xternos que se encontram à espera de
atendimento nos mais diversos setores.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletirôidco por meio de Sistema de Registro de Preços/SRP,
para Ata de Registro de Preços/ARP, cujo objeto trata de aquisição de bem comum.

.A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem como
atribuições realizar os procedimentos lícitatórros, considerando as necessidades em realizar o presente
processo licitatório, visando a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento de "Água
Mineral com Gás e sem fiás", para atendimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento das Secretarias iViunicipa! de .'Vdministícição/SE,iVi/\D. Educação/SEMED, Saiide/SEMUS
e Assistência Social/SEMAS, pois tratam-se de bens de suína importância para o desenvolvimento das
atividades d-.is reíeridos órgãos. Os objetos serão adquiritlos coníuriiie a demanda de v,add setor.

Desta feita, faz-se necessário a reaiização de proccdirneiiio Administrativo dc licitação, observando
sempre a busca da administração pública pcia melhor qualidade e o menor desembolso, através de um
procedimento formal de disputa e registro de prcço.i.

Por fim, na forma da proposta de aqcisiçáo raai? vantajosa..para a Administração Pública de Colinas/Ma,
bem como garantir a prestação dc serviços públicos n.cs iuvcisus áieas de atuação do município poi meio
das Secretarias Municipal de Adndirsiraçãi■/SEMAD, E/ducação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS . , .
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3.1.0 objeto do presente lerrno de rcíí.renciíi é de nature^-ii conuiiii, uma vez que os padrões de
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumenío, em conformidade com o
parágrafo único do Art. 1° da Lei 10.520/2002..

4. ENTREGA E CRITÉRIGS DE ACEU AÇÃO DO OBJETO

4.1. Os produtos deverão ser entregues acondieionados adequadamente, de foima a peimitii completa
segurança e condições de higiene diiranie o transporte, de acordo com a necessidade do Óigão
competente.

4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta de preços, devendo ser substituídos no piazo de 02
(dois) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem piejuízo da aplicação das
penalidades.

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODLTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado por cada Secretaria, em conformidade com as
ordens de fornecimentos expedidas pelos setores competentes;

5.2. A proponente deverá comprovar até 20 dias após assinatura de contratos ou outros documentos
equivalentes que possui unidade dfe fornecimento dos produtos na área urbana e lural do Município de
Colinas/Ma.

6. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1. O recebimento do produto deverá ser eletuado por servidor designado para esse fim, lepiesentando a
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, por meio de cada Secretaria individualmente.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,

7.2. Verificar minuciosairicnte, no prazo fí.xado. a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da pioposiu. para fins de aceitação e recebimento definitivo,

7.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,

7.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente desigixado: .

7.4. efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no piazo e
forma estabelecidos no Editai e seus anexos;

7 5 A Administração não responderá por quaisquer- compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à e.xecuçâo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Co.iiratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.6. Permitir acesso dos empregados .da CDNTRAfÁDA às dependências de cada Secretaria, para a
entrega dos produtos;

7.7. Impedir que terceiros iorneçam <; proítiuo objeto deste i-iegào.

PREFElTliRA MIMCIPAE DE COEiXAS-M.V |
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N''402 - rcXTRO -CEP N' 6;vóvO-OiJO



V % í'rnc.'sso n'= 2 I ')/2( 12 3/1' M (:

Ms.: fe»

PRKFr,! ! ! fiV ?.U'M( IPAi i>K ( Ot !N.\.S
í íniiL»àíic i^;;ri;íiínenU' de í í; ilíição \

7.8. Prestar as informações c os esciarecimentos que venhara a ser solicitados pelos empiegados d?,
iicitante vencedora;

7.9. Devolver os produtos que não aprescritàfem coridições de serem eonsumidos;

7.10. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita por cada Secretaria;

7.11. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento e.xpedida por cada Secretaria, o
fornecimento do produto objeto deste Pregão;

7.12. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como eivclusivamente seus os riscos e as despesas, decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especilicações. prazo^ e local
constantes no presente Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

8.1.2. responsabilizarNe pelos vícios e danos decòrrentes do objeto, de acoido com os artigos 12, 1 j e
17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no jtrazo fixado neste ferino de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no pra;ro máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

8.1.5. indicar preposto para representá-la durante a ejíccução.do contiato.

8.2. Responder, em relação aos seus empregad('S, por íttdas as despesas decoiientes dos serviços, tais
como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vale-refeição; , : .
f) outras que porventura venham a ser criadas è exigidas pelo Governo.

8.3. Manter os seus empregados sujeitos às nonnas disciplinarei, da Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
porém sem qualquer vinculo cmpregaticio com os orgãos;

8.4. Manter, ainda, os seus cnipregados identiíicaüos por crachá, quando eiii tiabalho, devendo substituii
imediatamente qualquer um deles que scia consideríidc inconveniente à boa oídem e às noimas
disciplinares da Prefeitura Municipal de Colmas/MA;

8.5. Respeitar as normas e procedimentos dc contTole s hCcS.so às citpcnciéncias de cada Secietaiia,

8.6 - Responder pelos danos causados.Gimuímcnte a F'retvv'.ura Municipai de Colinas/MA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante >0 toniecimcnio mo pioduto, nao excluindo ou reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por cada Secretaria da Prefeitura Municipal de
Municipal de Coiinas/MA;

8.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade das Secretarias,
quando esses teniiam sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto,

8.7. Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e
o interesse de cada Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização
de Fornecimento; - • j m ,4 • \
8.8. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente,

8.9. Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Colinas/MA por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que Juigai necessário,

8.10. - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente;

9. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

9.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA,

9.2. Assumir, também, a lesponsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência das Secretarias;

9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, lelacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, cone.xão ou continência, e

9.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste Pregão.

9.5. A inadimplência da liciíante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento as Secretarias nem poderá onerar o objeto deste Pregão,
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa
ou passiva, com as Secretarias Municipais de Administração- SEMAD, Educação/SEMED,
Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

9.6. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI, regulamentada pela Lei
rT„j—I .,o o je 21 de Junho de 1993, e suas atualizações, impõem-se à Administração Pública oFederal n° 8.666

dever de licitar.

9.7. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Entende-se o Pregão Eletrônico, como a
modalidade mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo que a gaiantia da isonomia e
seleção do prestador de serviço que ofertar os inediores preços e condições.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Item Especificações
r  Ouaritidades
rsÈMAeJ-SEMEO FMS SEMLS 5EMAS Total

1 ,'\2ua Mineral (Recarcas de 20 l..iu'Os) tJnidaoe ; i2.00o ! 12.000 17.000 5.000 12.000 63,000

9 .A.íiua Mineral 1 l.ts sem Gás IJnitIade ! 8.000 9.000 8.000 3.000 8,000 36.000

3 Asiia Minera! 500ML sem Gá.^ Unidade | 5.000 8.000 9.000 2.000 9.000 37.000
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ÍAüua Mineral 500M1. Com Gás' j Unidade ] 5000 ^ gQ^."7LjÕí!L£-lQíjO- I |2_L00flJ

11. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

11.1. Cada Secretaria deverá elaborar cronograma de entrega de "Água Mineral com Gás e sem Gás , a
ser entregue nos endereços completos os quais serão indicados nas Ordens de Fornecimentos.

12. DO PR.\ZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

12.1. O objeto deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de Fornecimento, a
qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da
respectiva Ordem de Serviços pela Contratada,

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

13.1. O recebimento de "Água Mineral com Gás e sem Gás", será efetuado por comissão especialmente
designada através de Portaria de Recebimento de Material e Serviços, formada servidores do quadro de
técnicos de cada Secretaria;

13.2. A simples entrega de "Água Minera! com Gás e sem Gás", objeto constantes da Ordem de
Fornecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da
conformidade pela Comissão que será formada, na forma do subitem anteiior.

a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a paitir da entrega, para efeito da verificação da
conformidade com as especificações constantes do ícdita! e da p!c<posta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento
provisório.

13.3. O objeto licitado deverá estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou daniticação,
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oíeiecidas,

13 4 O fornecimento de "Âgiia Minera! com Gás e sem Gás , serão recebidos e aceitos após inspeção
realizada pelo Fiscal do Contrato ou por Comissão de Recebimento, podendo ser rejeitado caso não
atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições paia a utilização,

13.5. O fornecimento de "Água Minera! com Gás e sem Gás" de baixa qualidade, em desacordo com o
edital e seus anexos ou com a iegisiação vigente aplicada, serão rejeitados por cada Secietaiia.

13.6. O fornecimento de "Água Mineral com Gás c sem Gás . deverão ser entregues piotegidos,
higienizados, com embalagens resistentes que proporcione integridade do produto até o seu uso.

13 7 O fornecimento de Anua Mineral'com Gás e sem Gás", reprovados no recebimento provisório
serão devolvidos, devendo a "Contratada su.bstituí-Íps no prazo de até 2 (dois) dias consecutivos, contados
a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será
considerada inexecução contratual. A 3ub.slituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por defeitos e/ou atraso no íornccisn.ento.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito pela CONTrATANTE a CÒNTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, em até 30 (trima) dias após ajtrcsentação (ie Nota Fiscal-, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respecf'ta. Ordem de óler/içp p« mtro instrumento equivalente e das
certidões de regularidade fiscal; , , ■
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14.2. Prova de regularidade com a Fazciuia Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/Ri B n' 1751, Je 02 de outubro de 2014;

14 3 Prova de regularidade com a Fazenda F.stadiíal do domicílio ou sede da licitante. mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado;

14 4 Prova de Resiularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município;

14.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstiando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,

14.6. Prova de inexistência de débitos inadiiripiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalbisías (CNDT).

14.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

14.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou deíinitivamentc, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRíAI O ,

15 10 prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes á contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU if 39, de 13 de dezembro de 201 1.

16. DO FISCAL DO CONTRATO

16.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e qu.antitativos. anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATAD.A as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

17. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

17.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da
MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou compatíveis com o objeto desta licitação, devendo está presente a
informações/especificações dos produtos coni suas respectivas quantidades. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, direíorcs, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/funçao.

17.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outios
documentos comprobatórios do conieúdo declarado.

18. DAS SANÇÕES ADMÍNSS1'RAT.[VAS ,
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18.1. Ficará impedido de licitar e de contraíar com o Município de Colinas e será descredenciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até
30% (trinta por cento) do vaior anual estimado para a contraração e demais cominações legais, nos
seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o ücitanle que, convocado dentio do piazo de
validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
h.l) Reputar-se-ão inidóneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

18.2. As sanções descritas nosubitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não
iionrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração
Municipal.

18.3. As sanções serão registradas e/oit puBlicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadasíramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

18.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à liciíante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ( e-mail ) apresentada na
documentação da empresa c cadastrada no Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura ou por "e-maif' constante na documentação apiesentada pela licitante.

18.5. Se a licitante vencedora, injiistificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratuai, a sessão poderá ser retomada e as
demais iicitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades;

a) Impedimento de L.icitar e Cor,tratar com o Município de Colinas, peio prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Muita de até 30% (trinta por cento) do vaior anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

i 8.6. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes muitas de mora:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o vaior da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigéssmo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésiir.cs por cento) ao dia, incidente sobre o vaior da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia, nãc poviendo ultrapassar .iO% tvinte por cento) do valor do contrato.

18.7. Além das muitas aludidas no itsífí ürrterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampi.a dcíss:-t, nas nriicieses tle inexecuçãti total ou parcial do Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-iM.A i CNf-lUSÍ..t -25
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a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o vaior tótal do Contiato,

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

18.8. As sanções previstas nas alíneas "a'-., -c" c "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "'b".

18.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que Justifiquem a proposição.

18.10. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito,

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante,

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

18.11. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notilàcação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

18.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações po.sreriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a e.xecuçai.> dos serviços.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando o fornecimento de
'■y\giia Mineral com Gás e sem Gas", para aleridimento das necessidaoes de se manter o adequado
funcionamento das Secretarias Municipal de Adrnmistração/SF.MAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMLS
e Assistência Social/SEMAS. independeníeinente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), de 2023.

Rogério Lima da Costa
Secretário Míi.R.icipa! de Administração

vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a
abertura/reaiização do procedimento licitatório com
fulcro no art. 38 da Lei iC 8.666/93.

Ivan Friidêncio da Silva
Assessor de Relações institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N° ■=• ••*^'2023 - CPL/I^MC

SISTEMA BE REGISTRO D£ PREÇOS -■ SRP

PROCESSO ADMINlSTR-ATíVO N" 219/2023

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Processo a" 219/3023/PM(;

Ms.;

Rub.:

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipai de Colinas — MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" '-^*"/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

OBJETO; Registro de preços paia íutiira contratação de empresa para íornecimento de água mineral.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o iT XXXXXX vem, pelo
seu representante legal infra-assinadt>. poitador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N
XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer errosr ou omissões que íiyerem sido cometidos quando da preparaçao da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS AxAX (XÁXXXXXX). para 'o' fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, contorme demonstrativo abaixo:

item Especificações

Água Mineral (Recargas de 20 Litros)

Marca:

Fabricante:

Agua Mineral (Recargas de 20 Litros)

Marca:
Fabricante:

Tipo de
Beneficio

rp

Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Marca:

Fabricante:

Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Marca:

Fabricante:

Agua Mineral 500ML sem Gás

Marca:

Fabricante:

CR

Unidade

Unidade

Unidade

Qtd.

50.400

12.600

Unidade 28.800

P. Unit

CR ' Unidade i 7.200

Agua Mineral 500MI., Çom Gás

Marca:
Fabricante:

'  " 1:X í linid;,ide j 37.000
i  I
I  ]

C.A Unidade 121.000

Tipo de Benefício:
EX -E.xclusivo para MEI/MFyFPP

PREFEITltR.4 MPMCtIPAL DE COLI.N-tS-MA i t:L?.í 'A. 'J3.&S2'OOOi OS
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CR - Cota Reservada para MKi/MC/El^P
CP - Cota Principal oii Ampla Parlicipaçcão
SB - Sem Benefício/Ampla Participação '

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contiato, números do
CPF e Carteira de Identidade c cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agêricia n° XXXXX e Conta Coirente n XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame.

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme item 5 do Termo de Refeiência (Anexo 1) do edital.

Local de entrega: Conforme item 12 do Termo de Referencia (Ane.xo 1) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiietos, encaigos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outios
necessários ao cumprimento integra! do objeto deste pregão eletrônico.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legai, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de propo.sta a ser utilizada, devendo ser confeccionacia e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MTMCTP.VI. DE COMN.VS-.MA ! C'iM: ffí.í S3.682/0üí;!rtS
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CinVí Uv - CXP .V OS.-ovv-t-dO
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PREGÃO K1.ETRÔNICO N° "***/2023 - CPL7P1VIC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ■- SR?

PROCESSO ADMÍNISTR4T1VO N" 219/2023

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Pi.»;.;s-íi 1!° L'l'v;0f;:'./PM(:

FLí.;

Ruli.:

ItemEspecificações
Preço de

Custo (R$)
Impostos

Federais (RS)
Impostos

Estaduais (RS)
Preço de

Venda (RS)

Custos
Indiretos

(RS)
Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

J

4
—

Razão Sociai: XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (infoniiar regiint' iribuiário da emptesa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com siia lespei^tiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os inipostos federais com sua respectiva alíquota). Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos),

PKEFEn l RA MIMCIPAL OE f Oí.!A:A.SAiA I CSP.l: iH>.'íKU>,S2/00(rf-2S
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CAKmI.IUO. N" 402- CKNI RO -CBPK'
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( oniissãc Fci iriiinentc dc LiciíüçSo - C PL Ruli.;

PREGÃO ELETRÔNICO N° *='»**/2023 - CPL/1'MC

SiS ÍEMa de REGÍSí RO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ÂDMINISTR.4TIVO N" 219/2023

ANEXO»?

D ECl. AR AÇÃO CONSOLID AD A

Ao

Pregoeiro Oficial da Frcfeitura Murdcipai dc Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 'i=***/2023 - C/i^LRTvlC
Processo Administrativo n° 219/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liqüefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg.

A empresa (razão social do Pr-iíanCe) com endereço i>.a (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o rÔ tir,formar cupj) veiri. pek;, seu representante legai inlra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade lí'' XXX,XX \.X e dc) GPÍ" N:° XX kX.V/í .KXXXX:

^ declara que o REGÉVfF. TslXrdrÂRlQ da licitante é:

jSimples Nacional:

f ucro Real:

: Lucro Presumido:

Outro:

DECLARO que a liciianíc (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abai.vo, sendo o loca! adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários perlinentes a.s suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência"

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/ímpresa é Enq"iiadrada como:

I  iMicroempreendedor Uidividnal - MEi;

íMicroempresa - ME:

PREFFÍTORA MUNICIP.AI. DE OOí,SN AS-.M.V \ CNEi: OS.i tà.6St2/«d()l-".i5
ENDEREÇO: PRA(, A DIAS CARNÍ ilíi), N= 402 •• rhArKD- CílP N° fiS rvArCOO
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PRrJ Ki TS !<A 'iilMCIPAÍ.!);: í:OMNAS
Con:is ..'ii/ P.-riüaiieiite dc l íciuição- (TI, b.:„

Empresa de Pequeno Ponc EPP;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital,

r DEICLARO sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei iL 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empiego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do ait. 1° da Constituição Federa!;

DECL.ARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N'^ 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLLÍ/MP;

y- DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ü1 e IV do art.l^' e no inciso 111 do
art.5° da Constituição Federal;

> DECL.ARO que. conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de Julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos pre\ ista em lei para pessoa com deficiência ou paia
reabilitado da Previdência Socíai c que,- se aplicado aiy nuniero de luncionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no ait. 299 do Código í'enai. na hipótese dc falsidade da piesente declaração.

Local e data.

(nome completo da entpresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PRKFEI11 R.\ MtMCIPAl í)f, t Ot !NAS-MA f uM: .iS.i i.t.6S2 llOOi • t-
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNhlRO. N° 402 -CENTRO-CO' N• fiS.O A,-,:;.-;



Processo n" 219/2023/PMC

Fls.; ^ .

Rub.:

í'iU:f t ! í rUA MI NICIPAL !>E COl.lNAS
Comissàr, Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO EEETRÒNICO ***"12023 - CPL/PMC

SISTE^Í A i>E REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 219/2023

ANEXO ÍV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC

1 Mi NETA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° **' ̂'2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITLRA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ iV 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão,
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, dc 06 dt outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB JETO

Parágrafo Primeiro - A presente Aia tem por objeto o Registro de preços para lutura contratação de
empresa para fornecimento de água mineral., para atender a demanda do(s) Oigão(s) Participante(s),
especitlcados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata. juntamente com a documentação e proposta dc preços apresentadas pelas licitantes vencedoras,
conforme consta nos autos do Processo Administrativo n 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARI ICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA ,DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - .A presente /\ta terá validade,de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

ÇLÁUSULA TERCEIR.4 - DA GERÊNCL\ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro — O gerenciamento cicsíe instrumento cabciá à COíVilSS.ÃO PERM.ANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de RegisiOi de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer orgão dá Actinroisíraçao Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, .E.ãP.ECÍFÍC.aÇÕF.S E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e lepreseriiante(s) legai(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

PREFEITliRA MlMCiP.AL OE C( .l.fNAS MA j t i/í 113.Í>S2/0000:;:';
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N'402 - O; rOOO - CEP T-r 65 690-000
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CLÁUSULA QUINTA-DO(S) LOCAL(iS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Coiitiatada fica obrigacia a toinecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordetn de Fornecimento" ou "'(.bdein de Serviço ou "Nota de Empenho emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou -'Ordem de Serviço" ou -'Nota de Em.penho". de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a Ermar contrat.açòes de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fi.xadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manier-se-ão inalterados pelo penedo de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fínanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços legistrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
propo.stae aquele vigente no mercado à época do registro.,

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Eornecedcr/es), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE .REGISTRO BE PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e ent!dade.s ciue não parLíC'ipa.'-ain do jegistro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata dc registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCl.ADOR da ata
para manifestação sobre a po.ssibiiidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao foinèceuor beneilciarn.' da ata de legistro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou n.ao do íoinecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorren-ies da ata, assumidas com o óigão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se lefere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quaníiiativos do^ itens do instiumento convocatóiio e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenc:ado.<- e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada iíern registrado na ata de registro de pieços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes: independente do numero de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CÀNC£.LAM£NTG'Da â'Fa ÍvE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente .Ata de Registro de freço-S podeií; ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando; .

PREFEÍTI R.A MIMCIPAL DE COLrH,.4S MA i Crst* i: d lÁfiSl/iMjí/í /.S
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N® 402 - Cr.» Í--K0 ■ CEP N® tSlWr-P h:
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a) O Fornecedor não cumprir as vibrigaçòes consiantes icsla /\ta de l-Negisíro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumerho cquivajeiiie no prazo estabelecido pela
Administração, sem Justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/199j;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(S)
P.4RTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÀO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso
foituito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficia!, consideianoo-se cancelado o preço legistiado a partir dela.

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancefamcntr^dos pieços legistrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, fácu!tando-se 'ã este, ne|te caso, a aplicação das penalidades
cabiveis. , . ■

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PüBLICAÇÃO.

Parágrafo Único — A CPL (Orgào Gcreuciador) lárá publicar o extiato ou lesenha da piesente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - fodas as alterações que se fizerem necessárias serão registiadas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata <Je Registio de Pieços, contorme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata, o Edital de PRLGÀO ELETRÔNICO N XXX/2023 —
CPL/PMC e seus ane.xos e as propostas das empresas registradas nesta Aia.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais cia entiega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CON fRA 1ADA..

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8,666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n' 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópi.n digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento reFicionando ao '.)bjeto do piesente instiumento pioduz os
mesmos efeitos legais da via física originai, .nos termos da Lei n ij.874/2019 e do Decreto n
10.278/2020, e acordam não contesta.'" .sua v.'tlidade, coniciiec.; s integiidade. As Partes convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou Coiií;.'f.ío nodera sc: âísmadc, mclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que nao por ccí-iaicado emitido pela iCP-Biasil, nos teimos ao
art 10 § 2^^', da Medida Provisória n ' 2..ced-.i/.íOG i , A as;;'■ •aiura eieircimca será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERP.RO ou pele- Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FORO Á

PREFEITLRA MLNiCÍPAl. DL LÜÍJN.aS-ívi A j éLÍO.íiílíaAfji-âj:
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNbfRÜ, N' 402 - CC.n i"RO - CLP N' ól^.ftvC-ír.K.-
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Fica eleito o foro da coiTiarca desta cidade de Colinas, hstado do Maranhão, com renúncia expiressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para;dirimir quaisquc! dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, a:^ partes assinam o presente, na piesença de duas
testemunhas.

Colinas - MA. XX de XXXXXX de 2023.

Delcimar Santos da Silva XXXXXXXXX.XXXXXX
Presidente da CPL Representante l.egal da Empresa

Óraão Gerenciador do SRP

XXXXXXXXX

Secretária Municipal de .XXXXXX.XX

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
RG n° n

O

PREFEITI RA MIMCIP.VL DIC OOtiN.S-^ Vi-* ; C;\P,!: Vi.! Ij.-í-C í.iPO-i.;*
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 40? - CPNfíiO-'CcP N' {a.íÔW-vH/
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C()ti;ií.í.rirj Permanente dc Litiínção - CPL

PREGÃO ELtrr.kÓNÍCO 1N[° - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRAT!VO N" 219/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTR.A1 iVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços pai-a futura contratação de empresa para fornecimento de água mineral.

Este documento integra a Aíís de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC, celebiada peiante a
COMISSÃO PERM.ANENTE DE LlCn .AÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMiNISTILVÇÃO, SECEcElARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE _SAÚDE e a(s)
Empresa)s) que tiveram seus preços registrados, era tace à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-iíiail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OÜ SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações

Agua Mineral (Recargas de 20 Litros)

Marca:

Fabricante:

Agua Mineral (Recargas c!e 20 [ntros)

Marca:

Fabricante:

Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Marca:

Fabricante:

Agua Minerai i l,ts sein Gás

Marca:

Fabricante:

Agua Minerai 500ML scrn Gás

Marca:

Fabricante:

Agua Minera! 500ML Com Gás

Tipo de
Benefício

Unidade' Qtd. P, Unit P. Total

0

CP Unidade .50.400

5)

CR Unidade 12.600

M.
CP Unidade 28.800

CR Unidade 7.200

EX Unidade 37.000

EX

L.,

Unidade 21.000
1

PREFEITIIR.\ Mt MCiP.AL DE COLJ.N \S \5A j t
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNflRO, N"40? - t Enl,
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Marca:

Fabricante:

Processo n° 21Q/2n23/raC

Fls.; '3'?
FRKFKITfRA MFMCIPAl. »ÍK COLINAS
Comi^-srio ÍNípriaitcnte de l/cfínçüo - í i*t Kub.:_

Colinas - MA, XX de XXXXXX de 2023.

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

xxxxxxxxxx

Representante Legai da Empresa

xxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXXXXX

.,V ,,L. Xi'
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Comsssrsi, "cruiiiiicntc dc Liíinovrio - Cd'L

PREGÃO ELETRÔNICO N° ̂'^'=^=^'72023 - CPL/PMC

SISTEiViA i)E REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

ANEXO V

MINI ̂T,A DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° ̂^*=^*72023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ^iC 06.1 13.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, iL' 402 -- Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada peio(a)
Senhor(a) Secretário(a) Mnnicipal. Sr(a), XXXXXXXXXX, RG iC XXXXXXXXXXXX e CPF n
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CON l RATADA, neste ato representada por seu representante
legai, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n." XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico iT XXX/2023 - CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Adniiííisírativo n" 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Les federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federai
n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Dccreí») Municipal ii° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro dc 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 dc junho de 1993 e suas alterações e de outras noimas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIOETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de água
mineral, conforme as especificações, (.|uantidades e condições contidas neste Contrato. Termo de
Referência e Proposta de Preços da í ontratada.

CLÁUSULA SEGUNDA OA ViNCULAÇAO '

2.1. Vinculam-se ao prcstruc CONl RATO, independeiicememe de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico u" XXX/2023 - CFL/FiVÍC, a P.roposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem par,c imegrante deste coircrato os seguirdes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico iC XXX/2023 - CPL/TMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readeqiiada da Conii Aada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n" .KXX/1'.02'3 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VAÍ.OR,. DO. CONTRATO.

3.1.0 valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

PREFEITlfRA MPMCIPAL DE LOLl.N'4S-IVIA j ü.Tt í J.»^2/MeJ-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNhiRO, i-íNO?- C-.fTF.O- CLt' K' 6S.69<W)yt)
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í^'REPí:*ti'R4 municipaí.. s;£ í:ol!N\s
Coniijisrí!) Fermaneiite tlc L:;'i;íiçào-- CPÍ. Hub.:

Item F,speciticaçÀe.s :J'PV®nidaáe'
ScncSizíO i

st-'- .■

P. Unit P. Total

1

Água Minerai (Recargas de 20 L itros)

Marca:

Fabricante;

"  f'P Unidade 50.400

2

Agua Mineral (Recargas de 20 l.itros)

Marca:

Fabricante:

CR Unidade i 2.600

Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Marca:

Fabricante:

CP Unidade 28.800

4

Agua Minerai 1 Lts sem Gás

Marca;

Fabricante:

CR Unidade 7.200

5

Agua Minerai .500ML. sem Gás

Marca:

Fabricante:

EX Unidade 37.000

6

Agua Minerai 500ML- Com Gás

Marca:

Fabricante:

' Á.L U'

EX;-. . Unidade 21,000

3.1.1. Os preços permanecerão irreajusíáveis duraníe á vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/foriíecinieiiío; São acjueias previstas no I ermo de Relerência (Anexo 1) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECU RSOS ORÇAMfi:NT.ÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - D.OS ACRÉSCIMOS E SUP.RÍÍSÍÍÕES .

5.1. A CONTRATADA ílca obrigada a aceitar, nas mesinas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ais 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contiato, de acordo
com o constante no art. 65, inc. 11, íj 2T da Les 1'ederai n" 8,606/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG ÈNCÍA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOíví, de.5de que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, p-ara fii;/ de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU n" 39, ae j 3 de dezembro do,2,01 i .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo dç Keterêncja..— Anixo I do editai.

PREFEITliRA MUNICIPAL l)L COLÍNAS-MA j CNP.C K.{í3.6S2;iS0í;5-:íã
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CLÁUSUI.A OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGÂMEINTG

8.1.0 pagamento será feito pela CONTRAI ANTE a ÇON-fR.Al ADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após aprekRnação dé Nííta riscai, devidaníente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos;

8.1 . 1 . Solicitação de pagamento por escrito;

8. 1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços
Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e frabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação,

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8 3 Caso os produtos entreaues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações e
demais exigências do Editaf fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em
sua integral idade, somente quando forem processadas as alterações e reti!:cações determinadas.
8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE.- diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX,-.

8 5 No caso de atraso de pagamento; desde que a CÔNTRA fADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos inoratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariauicnte em, rcguirç de juius simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; 1 - índice de compensação financeira - 0.00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso. ;

8.6. Os pagamentos a .serem efetuados em favor da,CC>N f RA i ADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos:

8 6 1 do imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ. da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido-CSLL. da contribuição para seguridade social - CGFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da instrução Normativa RFB if 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Lei n^ 9.430, de 2 .'/l z/l 996 e alie; ações,

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a
1 1% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RrB n° 971, de 13/11/2009. conforme
determina a Lei if 8.2! 2. ric 24/07/1991 e alterações:

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ÍSSQN. na forma da Lei Complementar n°
1 16, de 31/07/2003, c/c a legislação Disírilcl ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optantc pelo Simples Nacional, deverá apresentar, Juntamente com a nota
fiscal correspondente aos serviços prestadciS, detiars.co relativa a sua opção pot tal legime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRÍGAÇÒiiS,íJA CíTNÍirKA.TM-DA

9.1. São aquelas prevista no 'ÍTrnio de Referencia -• Ariçxo i do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTifATANTE

PREFEITURA MUN!t:iPA!. DE 5íi.i-i3.5.?2/00ií(-;:;
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNi-.i.RO. N'' 402 - «."ENiltO TEr N° 65 oVO
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10.1. São aquelas prevista no Termo de Referêneia - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Ane.xo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços sèrá acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

ÇLAUSÜLA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

PREFEITUR,\ MI NTCIPAL DE COLINAS-M.V | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Linico. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao ait. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRAI.ANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

PREFEITl RA MI NK IPAL DE ( Ol.INAS-MA | C NPJ: 06.113.682/0001-.25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N' 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



«#

£^stado ão Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Anexamos minuta do edital do " Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo 1, para análise e Parecer
conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93.

Colinas - MA, 08 de maio de 2/23

Jeronimo C

P

Rosa Neto.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 55.590-000 CNPJ:
05.113.582/0001-25

E-mail: prefeiturannjriicipaldecoiiriasC.ginail.corn Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

{99)3552-1626
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023/SEMAD.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água mineral, conforme as
quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo de Referência.

PARECER JURÍDICO

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de água mineral, conforme as quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo de
Referência.

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e verificação
das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade "Pregão" em sua forma Eletrônica.

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos:

>  Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
>  Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019;

>  Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
>  Decreto Municipal n° 06/2021 (Regulamenta o SRP no âmbito da Administração Pública
Municipal);
>  Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

>  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
>  Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos:

Solicitação Inicial;

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência
Social.

Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
, determinado a realização de procedimento licitatório;

Dotação Orçamentária;

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

Minuta de Edital e Anexos;

Nenhum documento mais acorreu aos autos.

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para análise e
parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93.

PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - COLINAS-MA.
Página 1 de 10



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Procedimento licitatório - considerações gerais

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos formais
das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a exame, na forma do
art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de
conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não
compete a esta Assessoria Jurídica.

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado com a abertura do
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva da
autoridade competente.

Ressalte-se, ainda, que a análise em eomento toma por base os documentos e informações eonstantes dos
autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos,
prestados pelos agentes públicos consignatários.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer Jurídico, conforme orientação doutrinária e
jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe
parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

2. Da fase preparatória

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88)
e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve escolher seus
fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando condições de igualdade para as
pessoas que do certame queiram participar.

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum tipo de serviço
deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para fazer as escolhas das
contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público
diretamente envolvido.

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, a modalidade de licitação
denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
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aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitanle vencedor.

Com relação à adequação da modalidade iicitatória, o Presidente da CPL através de "Despacho", optou
pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada aquisição, vez que os mesmos especificados
no Termo de Referência são considerados bens e serviços comuns, nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002:

Art. r Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos:

Acórdão 2172/2008 Plenário

A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n° 10.520/2002,
sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado,
independentemente de sua complexidade.

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são aqueles cujos
padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida
por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a
vantajosidade da opção feita, conforme abaixo:

Súmula n" 247 TCU:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade. (grifei)

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se mostra de acordo
com o previsto no art. 1°, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da
União.

3. Termo de Referência

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou o regulamento
para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens, serviços comuns e
serviços comuns de engenharia:

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

(■■■)
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares, que deverá conter:
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a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;

f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ r A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.
§2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de
natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto
no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de Referência, que
deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de Referência é documento prévio ao
procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo do projeto básico.

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de compras, e
aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório.

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e suficiente,
as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: objeto, justificativas, descrição/unidade de
medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica,
da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de
contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele
possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita.

4. Pesquisa de Preços

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o Poder Público identifique o valor médio para uma
pretensão contratual.

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de existência de
recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e
exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar,
devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de referência
que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas
decorrentes de contratação pública; c) definir a modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na
contratação direta; e) identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) identificar jogos de planilhas; g)
identificar proposta inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os fornecedores.
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sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais
alterações contratuais; e I) subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, obrigatoriamente, o critério
de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedada a
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais
informações serão firmadas, exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase
interna da licitação.

É com essa percepção que o inciso 11 do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital.

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de preços bem elaborada,
para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, deve se usar "cesta de preços aceitáveis",
conforme jurisprudência abaixo transcrita:

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário.

1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de preços
aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação específica com
fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, pesquisa em bases de
sistemas de compras, avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores
adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de
SRP e analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas,
desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado, à luz do art.
6°, inc. IX, alínea da Lei n" 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do
Acórdão n"2.170/2007-P):

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder
Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de pesquisa de mercado para
identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades
participantes.

É a pesquisa de preços que fundamenta o Julgamento da licitação, definindo o preço de referência.
O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo orçamentário da despesa; definir a
modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93; fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas;
fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação contratual; e Justificar a compra no
sistema de registro de preços.

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n° 8.666/93, em
seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de
preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários,
define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise
das propostas dos licitantes, conforme dispõe os arts. 7°, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, II, 43, IV e V, todos da Lei n°
8.666/93.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à Administração
Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente aquele relacionado à seleção da
proposta mais vantajosa.

O Setor de Compras, por meio da Chefe, a senhora Francisca Keila Feitosa da Silva, por meio do
realizou pesquisa de mercado conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor
total de SIGILOSO, para a contratação do objeto.
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5. Previsão de existência de recursos orçamentários

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando imputada à
dotação orçamentária imprópria.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

Acórdão 301/2005 Plenário

Realize procedimento licitatório somente quando houver disponibilidade
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, indicando no respectivo edital
a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas despesas, nos termos do caput
do art. 38 Lei no 8.666/1993.

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no presente
processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vicio, isso porque, por não haver no sistema de registro de preços
obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade
orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e
não quando da abertura da licitação.

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação para
registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato"), quando, em
janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n" 7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar
expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos:

Art. 7-, A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n" 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.
(...)

§ 2". Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil. Grifei

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não representa vício ou
ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser exigida no momento de
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

6. Do Sistema de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é uma nova modalidade de licitação.
Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços - ARP, documento de compromisso para
contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Segundo Hely Lopes Meirelles,

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer
materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam em manter os
valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado
período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é itma
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característica peculiar do SRP (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato
Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006).

Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte:

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a
proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para eventual
e futura contratação pela Administração" (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby.
Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte:
Fórum, 2008, p. 31)

É importante ressaltar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de licitação
como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da Lei n° 10.520/02. É uma maneira de realizar
aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no SRP, a Administração Pública não
fica obrigada a contratar.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso II e §§ 1° a 6° da Lei n° 8.666/93,
constando no art. 11 da Lei n° 10.520/02 que "As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto
no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento
específico."

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a utilização do
Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser editados pela União,
prevalecendo o mais atual deles, qual seja. Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

O Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 1° que a licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520/2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Na Administração Municipal foi editado o Decreto 06, de 25 de março de 2021, que regulamenta as
contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito
da administração pública municipal direta e autárquica e fundacional do Município de Colinas.

Portanto, não há dúvidas de que a mencionada aquisição do objeto, conforme descrições no Termo de
Referência podem ter seu processo de contratação realizado na modalidade Pregão, mediante SRP.

7. Análise prévia do edital

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-padrão
elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 (Pregão), do Decreto Federal n°
10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n° 123/06.

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece diretrizes
procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a obrigatoriedade de alguns itens.

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos pela
legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a realização do certame.
De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o
atendimento de todos os requisitos.

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n.° 8.666/93, art. 40,
caput);
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b) No Edita! consta a identificação da Secretaria soíicitante da realização do
procedimento licitatório (Lei n."8.666/93, art. 40, caput);
c) No Edita! consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei n. ° 8.666/93,
art. 40, caput);
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o julgamento será feito
por item ou pelo menor preço global (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40,
Vil);

e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida pela Lei n°
8.666/93 e legislação correlata (Lei n." 8.666/93, art. 40, caput);
fi O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da documentação e da
proposta (Lei n."8.666/93, art. 40, caput);
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o inicio da abertura dos envelopes
(Lei n.°8.666/93, art. 40, caput);
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos eventuais
participantes o que a A dministração deseja contratar (Lei n. ° 8.666/93, art. 40, 1);
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de quantidades
(Lei n."8.666/93, art. 7.°, §4°);
j) O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) e a
forma de apresentação das propostas (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VI);
k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à habilitação
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade
fiscal (Lei n.°8.666/93, art. 27, 1, 11, íll, IVe V);
l) O Edital define o critério para o julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos (Lei n." 8.666/93, art. 40, Vil);
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV).

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no art. 3°,
incisos I e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93.

8. Da Habilitação

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações, dispõe
para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.
T da Constituição federal.

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus clausus) de toda a
documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação jurídica (art. 28), qualificação técnica (art.
30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista (art. 29).

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que podem ser
exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública inovar ou exigir documentação
diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade.

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso,
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação em licitação.

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações, assim se
posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados:

- Acórdão TCU n" 1203/2011 Plenário

"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, exigências de
participação ou habilitação técnica comprometedoras, restritivas ou frustrantes do
caráter competitivo do certame, que estabeleçam preferências ou distinções em
relação aos interessados e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade.
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da competitividade, da proporcionalidade e da razoabiíidade, contrariando as
disposições dos arts. 5°, §1°, inc. /, e 30, §1° da Lei 8.666/1993. "

- ACÓRDÃO TCU N" 2864/2008 Plenário
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou irrelevantes
para a verificação da qualificação técnica das licitaníes em obediência ao art. 3°,
r, l, da Lei n° 8.666/1993." ao exigir Certidão Negativa de condenação em
processo disciplinar expedido pela OAB.

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabiíidade e estabelecer cláusulas desnecessárias e
restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para cumprimento do objeto licitado. Além
de ferir o prineípio da Legalidade, os itens ora guerreados também desrespeitam o princípio da isonomia. Assim,
ressaltamos a neeessidade de não incluir nos editais exigências não previstas em lei.

9. Da análise da minuta do contrato

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei n° 8.666/93,
vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não merecendo quaisquer
considerações.

10. Da participação de IVIEI / ME / EPP

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei Complementar n°
123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais estabelecem tratamento diferenciado para a
participação das microempresas e empresas de pequeno porte.

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar
n''147, de 2014)

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de pequeno
porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa fomentar a participação de pequenos
comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortifrútis, minimercados, diminutas lojas de
materiais de eonstrução e papelarias.

As espeeificidades deeorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada posteriormente pela Lei
Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as empresas de
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pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância
obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e deve ser
cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional.

III-CONCLUSÃO

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em especial, ao
que dispõe o Inciso III do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°.
8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021.

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vício aparente que
possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento consignado em lei, referimos que
foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria
Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que
entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal.

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas
numeradas seqüencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos por escrito,
com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos na Lei n°
10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, a inclusão no SACOP dos elementos de fiscalização, em respeito a Instrução
Normativa TCE/MA n° 34/2014, alterada pela IN TCE/MA n° 36/2015.

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-formal, sendo que o
parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração a sua motivação ou conclusões.

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, ou de natureza
negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas pelo Município no prazo
ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois
constituem questões técnico-políticas.

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação - CPL para demais
providências.

E o parecer, s.m.j.

Colinas (MA), 08 de maio de 2023. -

TAMIRES SILVA

OAB/PI N° 13.!
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PRtU ITl RA MliMCIPAL DE COLINAS

(Comissão Permanente de Licitação - CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 012/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeiro, designada pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubio de
2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
SLibsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante:" Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água mineral
Esclarecimentos e Impugnações: Até 26/05/2023 às 23h59min. pelo sítio www.comprascollnasma.com.br.
início da Sessão Eletrônica: 30/05/2023 às 9h00min, horário de Brasília/DF.
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: wwvv.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

NATUREZA DO

OBJETO:

PARTICIPAÇÃO

MEI/ME/EPP

□ Valor Total:

□ Estimado

□ Máximo

□Referência

ia Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto.
SAOUlSiÇAO
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA
Ül Licitação Exclusiva para MEl / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/06
S Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEl / ME / EPP - Ait. 48, 111 da
Lei Complementar n" 123/06
jx] Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade(s) Competente(s): Secretária Municipal de Educação, Secretário(a) Municipal de Saúde, Secretária
Municipal de .Assistência Social e Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402, Bairro Centro. Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

L
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PARTE ESPECÍFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica
nrevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

[xlPOR ITEM

n POR GRUPO, para o(s) sriipos:
e POR ITEM. para os itens; , observadas as
condições definidas neste Editai e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

S FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e 26

UMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO 7.8

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

□ Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
fmanceira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
□ABERTO

□ABERTO E FECHADO

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme item 12 do Termo de Referência
(Anexo 1) do edital;

Local de entrega: Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo 1) do
edital.

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que

PREEEITl RA Ml NICIPAL DE ( OLINAS-MA | ( NPJ: 06.1 i3.682/0001-25
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apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.
□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

40.1. 40.1.1. São aquelas previstas no Tenno de Referência (Anexo I) deste Edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS;

49

HNÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra; XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

□ NÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1 ., na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 102

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

102.1. Ane.xo 1 - Termo de Referência;
102.2. Anexo 11 ~ Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo ll-A-Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo 111 - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.

PREFEII ERA MIMCIPAE DE ( OEiNAS-MA j CNPJ: 06.UJ.682/000i-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402- CENTRO ■ CEP N' 6.\6'>0-Í}CO



&
Processo 11° 219/2023/PMC

Fls.:

PREFEITl RA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Piih :

PARTE GERAL

SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto desciito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta fonna de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO município DE COLINAS por meio do sítio www.comprascolinasma.com.br.
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se e.xclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.comprascolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microeinpresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou Judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em Juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por -'participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

PREFEITLRA MIMCIPAL DE COLINA.S-MA ; CM'.j; 06.113.682/0001-25
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7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentai' a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas. na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada pereentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma lieitação, de mais de um eonsóreio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado, para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo III.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAE,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 4j, § 1° da LC n°
123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão publica
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprascolinasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irietiatáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocoirerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duiante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da .perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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14.1. É obrigação do liciíante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e horário previstos para o inicio da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016 - Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classifícadas poderão encaminhai lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do hoiário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empafe, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não podeiá sei inferior a j
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTl/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadainente, lance cujo valor seja
man i festainente i nexequ ível.

23. Se ocorrer a descone.xão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecei
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.comprascoiinasma.com.br.
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25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser;

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance otertado nos últimos dois minutos do peiíodo de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o leinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceriamento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, podeião os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e flíchado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o má.ximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.
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SEÇÃO VIU - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada podeiá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apiesentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes lemanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 12j/2006,

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A ncíiociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação no sistema
Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, Woid , Excel , Adobe
Reader" ou "BROffice". podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação' do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou poi cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os oriainais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
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29.4. A Proposta de Preços readeqnada ao valor finai (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuias ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão sócia! do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como; nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, marca e fabricante, valor unitário e valor total paia todos os itens,

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados fixos, irreajustáveis, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa,

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.2 do Termo de Refeiência (Anexo 1) do
edital;

29.4.7. Local de entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste F/dital.

31, o Presioeiro e.xaminará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis:
b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;
c) Apresentem preços manifestamente inexeqiiiveis;
d) Após, esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração:

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, tjtianclo exigido pela .Admmistiação,

31.1. Considera-se ine.xequíveJ a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, aciescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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31.1,1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará, ao iicitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) PhinUlia de Custos (Anexo Il-A) apresetUando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipal incidente .sobre a prestação dos
.serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional e Lucro Presumido ou Lucro Real): e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, etnitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O iicitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o Iicitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
Iicitante. formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu Lilterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçao da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da Iicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Iicitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - C ELS, mantido pela Controladoria-Geral da
União
(www.portaidatransparenciiLgov.hr/sãncoes/consuita?ordeníirPor—ttomeSancionado&direcao=asc):
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de .Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adni/consultar_requerido.pltp).

d) Lista de Jnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADIC ON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
••b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(littps://certidoesapf.apps.tcu.gov.hr/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Podei
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP n" 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. É dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3L do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. l-lavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no ptrazo de designado iio campo "DADOS DO CERTAME , sob pena
de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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35. Se O licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto ac|iieles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centialização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
.lunta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na .lunta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n 5.764, de 1971,

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de .Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.7 /5, de 201.1..

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decieto de autorização.

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica- ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacioiial de Pessoas Jurídicas -- CNPJ;
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38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a;

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a;

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida .Miva Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante. com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompaníiados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio lavro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
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39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (202!) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado,

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço
intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-flnanceira. conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG),
Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma:

AtivoTotal ^
ISG = ^ 1<00

Passivo Circulante + Exigxvel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoII Q > 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
[LC =- -—^ T > 1,00

Passivo Circulante

a) O índice de Solvência Gera! (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanenies.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.
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d) Para os três índices (IStí. ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável
à comprovação da boa situação..financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado,
melhor será a condição da empresa,

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a e.Kigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

39.4.2. Regi.strados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou:

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal
n'' 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhi,sta não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela licitante, mediaiue apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhist.;.. no prazo previsto no subiiem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de ciassificaçãr.. Se, na ordem de classiticaçào. seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "'chat'" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que nào comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou 1 8epresent-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não e.xclusivos a MEl / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as e.xigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suflciente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parle .Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do tnabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMÍNIST1U4TIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de no minimo 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema/portal de compras,
manifestar sua intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro e.xaminará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, reJeitando-a, em
campo próprio do sistema.

52.3. ,A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em
campo específico do Portal de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a correr do termino do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5." do artigo 109 da Lei n." 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados...
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54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão piiblica poderá ser reaberta;

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
tlscal e trabalhista, nos lermos do art. 43, §U da LC n° 123/2006. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. .A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA AD.IUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão .será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às \ encedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem tazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consulíar a CPI. - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
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gerenciador e órgài,'S participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicita<.ia ein até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da .\ta. quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneíiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classitlcada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classitlcada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrotiado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as iicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiaiiamcnte a Lei 8.666/9j.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a lealização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada prcfeiência ao fornecedor registiado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) sneses, contado da data
da sua assinatura, e.xcluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da .Ata, os preços registrados serão fi.xos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na almea "d do inciso II do art. 65 da Lei
n.° 8.666/1993 ou no art. 7" da Lei n^ 10.520. de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo iicitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociai em a leduçao dos preços aos valoies praticados
pelo mercado.

68.1. Os tbrnecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo meicado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores iiue aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação origmal, ■

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não pudei cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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69.1. Liberar o fornecedor do coinprüiiiisso assumido, caso a coniuiiicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compiovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo é.vito nas negociações pievistas na Condição anterior, o órgão gerenciadoi deveiá piocedei
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços:

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioi àqueles piaticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II! ou IV do caput do aif. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas sub condições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maioi'. que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados.

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor,

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará, o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação

75. A Ata dc Reaistro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decuiso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens,dotes,

SEÇÃO XVIIl - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não se aplica

SEÇÃO XIX - DO INSTREMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da .Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cíuco) dias úteis para assinar o Contrato ou outio Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções pievistas no ait. 81 da Lei n 8.666/9j e
neste edital.

77.1. Na assinatura do coníiato, será eym.i.la a comprovaçaO conoiçoes de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas peio iicüante durante a vigência do contrato.
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77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instiumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se~á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I deste editai.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário
oficial de Brasília-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este F,dital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletiònico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 23h59miii, no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das iinpugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceitame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto c de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do
presente Edital.
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SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no 1 ermo de Referência, Anexo 1, do piesente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por representá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento lieitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-té de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
de.stinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade Jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáeia para fins de
classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de Julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 1 1.488, de 15 de Junho de 2007.
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno poite.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Fermo oe Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objeiivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4. inciso V. da Lei n.° 10.520/2002.

98. Este Edital será fornecido a cjualquer interessado, através dos sítios www.comprascolinasma.com.br e
www.colinas.nia.gov.br, no link "'Licitações e Contratos'.

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.coniprascolinasnia.eoni.br e "wwvv.coiinas.nia.gov.br''.

98.2. C dever do licitante, acompanhar todos, os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oncia! ou no Portal da Transparência do Município disponível em
www.colinas.nia.gov.br e wvvw.coinpoascednasiiia.coni.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846. de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a rc3pon.v:!&iii/:ação administrativa e civil de pessoas Jui ídicas pela ptática
de atos lesivos contra a Administração pitblica, em especial, ao constante no art. 5. , inciso IV,

w,
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correspondente aos procedimentos licitatórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aciuisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a conirataçào de ME! / ME ' EPFE

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos iicitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem paite integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO xxvn - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste ínsírumcnto, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que scja.

Colinas (MA), ,10 de maio de 202.C

Ivan Pf itdêncio da Silva

,'\ssessor de Relações Institucionais e Pianejainenío
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 219/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de "'Água Mineral com Gás e sem Gás , para
suprimento das Secretarias Municipal de Administração/SEM.AD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS.

1.2. A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço por Item. pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

1 .3. Órgãos Participantes; Secretariais Municipal de Secretarias Municipal de Administração/SEMAD.
Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTR.ATAÇÃO

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias Municipal de
Administração/SE.MAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS sejam melhor
atendidas pela administração, com a aquisição do "Água Mineral com Gás e sem Gás", se taz necessário,
que seja mantida uma estrutura mínima para bom funcionamento das escolas, nos hospitais, ÜBS nos
demais setores e a todos que transitam nas Secretarias Municipal de Administração- SEMAD,
Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

Os setores requisitantes pretende de fato contribuir para o bom clima organizacional, além promover um
ambiente receptivo para os servidores, alunos, pacientes e clientes externos que se encontram à espera de
atendimento nos mais diversos setores.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de Preços/SRP,
para Ata de Registro de Preços/ARP, cujo objeto trata de aquisição de bem comum.

A Prefeitura Municipal de Colinas'Ma, através da Coir.issão Permanente de Licitação, que tem como
atribuições realizar os procedimentos iicitatorios, considerando as necessidades em realizar o presente
processo licitatório. visando a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento de "Água
Mineral com Gás e sem Gás", para atendimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento das Secretarias Municipal de Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS
e Assistência Social/SEMAS, pois tratam-se de bens de suma importância para o desenvolvimento das
atividades dos referidos órgãos. Os objetos serão adquiridos conforme a demanda de cada setor.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando
sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um
procedimento formal de disputa e registro de preços.

Por fim, na forma da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Colinas/Ma.
bem como garantir a prestação de serv iços públicos nas diversas áreas de atuação do município por meio
das Secretarias Municipal de Admmi SEMAD, Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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3.1.0 objeto do presente Termo de reierência é de natureza comüiru uma vez que os padrões de
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o
parágrafo único do Ai1. 1° da Lei 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança e condições de higiene durante o transporte, de acorao com a necessidade do Oigão
competente.

4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo de 02
(dois) dias, a contar da notifieação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5. DO LOCAL DE EN I RÍ GA DO PRODUTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues iiOS locais indicadoi por cada Secretaria, em conformidade com as
ordens de fornecimentos e.xpedidas pelos seíoisís competentes;

5.2. A proponente deverá comprovar ate 20 dias após assinatura de contratos ou outros documentos
equivalentes que po.3Sui imi;l.-idê de fornecimento dos pr.idiiíos na área urbana e rural do Município de
Coünas/.Ma.

6. DO RECEBIMENTO DO TROÜÍJTO "Ç, , \ ̂ ^

6,1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fmi. lepresentando a
Prefeitura Municipat de C olirtas/Ma. por meto de cada Secretaiia individualmente.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . .

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;

7 2. Verificar minuciosamente, no prazo íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e lecebimento definitivo,

7.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperreições, raih.as ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído., reparado ou corrigido.

7.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Coniratada. através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao lornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edita! e seus anexos;

7.5. A Administração ri.ão responderá por quaisquer compromisíos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 1 ermo de v.ontrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência Ge ato da Couii.Htada, de seus empiegados, prepostos ou subordinados.

7 6 Permitir acesso dos empregados úa '•..'.ÓNI R.AT^vO,' * as iiepciideiicias de cada Secretaiia, para a
entrega dos produtos;

7.7. Impedir que terceiros forneçam o uíuí.íuu;. objeto deste Pre.gào:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUN \ CNiM; C6.S53.MI2/WI0I
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7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
lieitante vencedora;

7.9. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos:

7.10. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita por cada Secretaria;

7.11. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida por cada Secretaria, o
fornecimento do produto objeto deste Pregão;

7.12. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper
imediatamente o fornecimento, se íor o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTR.VT.ADÂ
S ■

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no^Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas, decorreittes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda;

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, piazo e local
constantes no presente Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, faoricante, modelo, procedência e piazo de gaiantia
ou validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos \'icios e daiios decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às 5u;js e.xpensas. no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo niáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data^da
entrega, os motivos que impossibüitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. indicar proposto para repiesentá-la durante a e.xecuçáo do contrato.

8.2. Responder, em relação aos seus empregador-;, per todas as de.spesas decorrentes dos serviços, tais
como:

a) salários; ....
b) seguros de acidentes; .
e) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vaie-refeição;
f) oiiti-as que porventura venham a ser criadas e,exigidas pelo Go','erno.

8.3. Manter os seus empree:ado3 sujeitos as normas disoiplmarcs da Pieieituia Municipal de Colinas/MA,
porém sem qualquer vínculo empregaíício com os órgãos;

8.4. Manter, ainda, os seus empregados identific-ridos por cracna, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um dele.s que seça considmedo meonvernente à boa ordem e às noimas
diseiplinares da Prefeitura Municipal ric t.oii-uis/MA;

8.5. Respeitar as normas e procediniemos de controle e accsisi;.' as dependências de cada Secietaria,

8.6 - Responder pelos danos causados diivimitiente a Prcf;iíúi'a Municipal de Colinas/MA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio, durame c fornecimento do ps'oduto, não excluindo ou reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acoriipaidiamcnto ijor cada Secretaria da Prefeitura Municipal de
Municipal de Colinas/MA;

8.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamenie a bens de propriedade das Secretarias,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o toinecimento do piodulo,

8.7. Efetuar a entrega do produto objeto da .Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e
o interesse de cada Secretaria no prazo niáximo de 3 (tres) dias úteis após o recebimento da Autoiizaçào
de Fornecimento;

8.8. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;

8.9. Comunicar ao Serviço competente da Preieitura Municipal de Colinas/MA por escrito, qtialquei
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

8.10. - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do conírato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação e.xigidas na licitação e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente;

9. DAS OBRIGAÇÕES SOCíAíS, COMERCI AIS E FISCAIS

9.1. Assumir a responsabilidade por todos os. encargos pievidenciários e obrigações sociais pievistos na
legislação social e trabalhista em vigor, óbrigando-se á saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo cinpregatício com a Preieitura Municipal de Colinas/MA,

9.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na
legislação especíFica de acidentes de traballto, quando, etn ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando do tornecimenío do pioduto ou em conexão com ele, ainda qiie acontecido em
dependência das Secretarias;

9.3. Assumir todos os encargos de 'possível demanda trabalhista, civil ou penal, lelacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada pc>r prevenção, conexão ou continência, e

9.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste Pregão.

9.5. A inadimplência da licitánte, com referência aos encargos estabelecidos na condição anteiior. não
transfere a responsabilidade por seu paganienlo as Secretarias neni pocierá oneiai o objeto deste Piegão,
razão pela qual a licitanle vencedora renuncra expressamente a quaiquer vínculo de solidariedade, ativa
ou passiva, com as Secretarias Municipais de Administração- SEMAD, Educação/SEMED,
Saúde/SEMUS e Assistência Social/SErvl.AS.

9.6. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo .^l.. inciso XXI, regulamentada pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 dc junho de i'993. e suas atualizações impõcm-se à Administração Pública o
dever de licitar, . - v /

9.7. A modalidade de Licitação recomendada'é o Pregão. Eiteiiile-se o Pi'egão Eletrônico, como a
modalidade mais compatívei com o objeto desta contratação, pjirinitindo que a garantia da isonomia e
seleção do prestador de serviço que ofertar os mchiorcs preços e condições.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ;

Item

.  . ■ : ■; ; .i ,
EspeciOfações

Ouí«ntidades
SEMAC , SEMED FMS SEMliS SEMAS Total

1 Aüua Mineral (Recuriias de 20 Liirosi ■ í Unidade 17.000 1 12.000 i 7.000 5.000 12.000 63.000

2 Aiiua Mineral 1 Lis sem (iás ; i lnidade 8.060 ! 9.0O0 8.000 3.000 8.000 36.000

3 Asiua Mineral 50UMÍ-, sem Gás i Uniciàde í^.dOG i 8.000 9.000 2.000 9.000 37.000
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I 4 I Agua Mineral 500^ C^Gá^ ~TlJ^^e I 5000 ! 5000 |5000! 1000 | 5000 | 21.000!

11. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

11.1. Cada Secretaria deverá elaborar crbiiogi-aivia de entrega de •"Água Mineral com Gás e sem Gás ,
ser entregue nos endereços completos os tjuais serão indicados nas Oídens de Fornecimentos.

12. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

12.1. O objeto deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de Fornecimento, a
qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da
respectiva Ordem de Serviços pela C ontratada.

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO
P

13.1. O recebimento de -".Água Minerai com. Gás e sem Gás", será efetuado por comissão especialmente
designada através de Portaria de Recebimento de Material e Serviços, formada servidores do quadro de
técnicos de cada Secretaria;

13.2. A simples entrega de '"Água Minerai com Gás e sem Gás' , objeto constantes da Ordem de
Fornecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da
conformidade pela Comissão que será form.ada na forma do siibitem anterior.

a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega, para efeito da verificação da
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Editai e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento
provisório.

13.3. O objeto licitado de\erá estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas,

13.4. O fornecimento de "'Água Minerai com Gás e sem Gás', serão receoidos e aceitos após inspeção
realizada pelo Fiscal do Contrato ou por Comissão de Recebimento, podendo ser rejeitado caso não
atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização,

13.5. O fornecimento de "Água Mineral com Gás e sem Gás" de baixa qualidade, em desacordo com o
edital e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados por cada Secretaria.

13.6. O fornecimento de "'.Água Minerai com Gás e sem Gas', deverão ser entregues piotegidos,
higienizados, com embalagens resistentes que proporcione integridade do produto até o seu uso.

13.7. O fornecimento de "Água Minerai com Gás e sem Gás", reprovados no recebimento provisório
serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até;2 (dois) dias consecutivos, contados
a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será
considerada inexecução contralua!. .A substituição dcs bens não e.xime a Contratada da aplicação de
penalidades por defeitos e/ou atrase no foniccimento.

14. DAS CONDIÇÕES DE PA<ÍAME.NTO

14.1. O pagamento será feito pela CONTR.ATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias apos iip.i'esentação rie Nota Fisca!, devidamente atestada pelo fiscal de
Contrato, acompanhada da respecur a 0'4rHi de Servíço ou outro instrumento equHalente e das
certidões de regularidade fiscal;
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14.2. Prova de regularidade cori! a Fazenda Federal, uiediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tribídos Federais t à Divida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PCFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

14.3. Prova de regularidade com a Fazciid:; Fdstaduai do domicilio ou .sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscai.s e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado;

14.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município;

14.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos IVabalhistas (CNDT).

14.7. .As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

14.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar.à CONTRATADA, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. ' '

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO^, '

15,1,0 prazo de vigência do presente Coitíraío será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 3! de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGIJ iT"' 39, de 13 de dezembro de 201 1.

16. DO FISCAL DO CONTRATO

16.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTR,ATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTF, o
acompanhamento da pi"estaçào dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e cjuaníiíativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTILNTADA as ocorrêjiclas de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por paife da mesma.

17. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

17.1. Apresentação de no minimo 1 (um) Aíescado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da
MATRIZ 011 FILIAL da empresa licitante. fornecido por pessoa juikiica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou compatíveis com o objeto de.sta licitação, devendo está presente a
informações./especIFicações dos produtos co<n suas .rcspectiyti::>. .quantidades. O atestado deverá ser
impresso em papei timbrado do cuiiiterite, constando seu CNÍm e cisdereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, adminisíradorés, procuradoies, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

17.1.1. O Pregoeiro poderá realizas diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos rcsp.ecíivos contratos, notas fiscais ou outros
documentos comprobaíórios do conteimo declarado.

18. DAS SANÇÕES ADMÍNISTRATIV.4S "
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18.1. Ficará impedido de licitar e de %;oníratar com o Município de Colinas e será descredenciado do
Cadastro de Fornecedores do Municípi-j, peio prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo da multa de até
30% (trinta por cento) do valor anuai estimado para a contratação e demais cominações legais, nos
seguintes casos, garantido o direito à ampla defésa, o iicitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ala de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital:
c) apresentar documentação falss;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo ir.idôneo;
h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

18.2. As sanções descritas nosubiíem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas peio Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justilicativa ou com justificativa recusada pela Administiação
Municipal.

18.3. As sanções serão registradas e/oq, publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sisterna de Cadastramcnto Línificado de Fornecedores — SICAF.

18.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à iicitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
Iicitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ( e-mail ) apresentada na
documentação da empresa e cadastrada no .Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastio de
Fornecedores da Prefeitura ou por "Ç"'rtail constante na documentação apiesentada pela iicitante.

18.5. Se a Iicitante vencedora, injustificadaniente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assmar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na oiviem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar c Contratar com o Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

18.6. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos mateiiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos p-,n: cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia, não p-odcudo ultrapassar 5õ% (vinte poi cento) do valoi do contiato.

18.7. Além das multas aludidas no item atsterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato.
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a) Advertência escrita:

b) Multa de até 30% (iríiua por .«cutot sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de iiiidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados c Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

18.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "'c" e '"d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

18.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas., mediante relatório
circunstanciado, apresentando p:rovas que justiflqiieiti a pi-oposição.

18.10. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) píCsíar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especittcado e aceito;

b) não substituir, no prazo, estipulado. (.> material reciisádò peia contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

18.11. ,As mídias deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notiricação. em conta b.an.cária a ser informada p.ela Prefeitura Murdcípa! de Coíuiaiv

18.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou i.;obrauo diretamente da Contratada,
amigável ou indicialmeme.

19, DAS DISPOSIÇÕES F ÍNAiS

19.1, Não serão admitidas declarações po.steriores de desconhecirnenio de ratos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

19.2. .A.S condições eiíabeíecidas neste documento farão pane do contrato, v-sando o lornecimento de
■"Água Mineral com Gás e sem Gás", para atendimento das neces;s;ciacic;s o.e se matiter o adequado
funcionamento das Secretarias Municipal de .Administração/SLMAi.), ('.ducaciu).Sf/'víED. Saúde/SEMIJS
e Assistência Sociai/SEMAS. independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (M A), 02 de maio dc 2023.

Rogério .Onlií ün. Costa
Secretário Muaicipa! de Administração

vista das iníbrinações contidas nestes autos e com
observância ás noimas vigentes. APROVO o presente
Termo de Rdercncia e AUTORIZO a
abc-iluraót-atização do procedimento licitatório com

Á A ; . ■ Eilcro iio art. 38 da í,ei 8.666/93.

ívars Pi-adêncio da Silva
■ A.sscssor de Reí&cões institucionais e Planejamento

PREKKITPRA Ml!MC:iPAI, DF. COMN.-VS-M.\ : CNC h p ,
ENDEREÇO: PRAÇ A DI.AS CARNEIRO, N" 402 -1 •bSTRO ;CE1> N" óAr'.''i-rc.'C
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PREGÃO ELETRÔNÍCO N" 012/2023'- CFL/PMC

SISTFMA DE REGISTRO DV PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMÍNISTRÀTIVO N" 2Í9/2023

ANEXOn

MODELO DE PROPOS'í'A OE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas — MA

PREGÃO ELETRÔNICO N. '012/2023 - C PL/PMC
PROCESSO ADMINÍSTRATÍVO N° 219/2023

OBJETO: Registro de preços para r-jiuia contratação de empresa para forneciniento de água minera!.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CiSP.i/Mr sob o iC XXXXXX vem, pelo
seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de ideniidade n'^ XXXXXX e do CPF N
XXXXXX. vem apresentar proposta comercial relativa à licitação ern epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparaçao da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o forneciniento/prestaçào dos serviços do
objeto desta licitação, conforme deirionsirativo abaixo: ■

Item Especificações ]
Ílipdír';

Hciieítcio

---■

Unidade Qtd. P. Unit P. Total

1

Agiia Minerai (Recargas de 20.Litros)

Marca:

Fabricante;

CP Unidade .30.400

2

Água Minerai (Recargas de 20 íJtros)

Marca:
Fabricante:

CR IJridaae 12.600

3

Agua Minerai 1 l.ls sem Gás

Marca:
Fabricante:

CP Unidade 28.800

4

Agua Mineral 1 Lts sem üás

Marca:

Fabricante:

•  CR

1

Unidade i 7.200
i

5

Agua Mineral .500MI.. sem Gás

Marca:
Fabricante;

■  ' ÈX ■ Unidade

Unidade

O
O

o

6

Agua Minerai .sbOML Com Gás .

Marca:

1 Fabricante:
i-X

1
1  ■

1 2 i .000
i

.1

Tipo de Benefício:
EX -Exclusivo para MEiTvlE.'EPP

PREFElTlíRA MUNICIPAL DL COiJNAS-MA [ CNiSÍ. :3.í>y2/yuO:-35
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. Sr-102 - C El A RO - CEP N'.
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CR - Cota Reservada para N4í:,i/ME/í !?^i'
CP - Cota Principal ou Ampiá Participação
SB - Sem Benefício/Ampin Participação

•  • ■ „ri'' "

Nome completo do responsável pcia assinatura da Ata dc icegisiro dc Prcçus e/ou Contiato, luimeios do
CPF e Carteira de identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Coiiente n XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento; Contorme item 5 do lermo de Referência (Anexo I) do edital.

Local de entrega: Conforme item 12 do Termo de Relerència (Ane.xo 1) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encaigos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhisias e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integra! do objeto deste pregão eletrônico.

■  - l .oèal e dafa-:

(nome completo da-empres.a e do seu representante iegal, com assinatura
,  e a devidà identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser çonfeççionada e apiesentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PRI;M£1 I I R.V MI NICIP.AI, Í)K fOf.íN.XS-MA | ( SP-.Í: rS.l l.t.s.S.tS iSOl-iS
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - C-.fxTRt.'» - CEP N" ó5.t>9'.' è
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Conii.ss'..^ rv: iiíaiienít de IJcitueao- C.Pl,

PREGÃí) ELE1'R6nICO N° 012/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMÍNISTRÁTÍVO N" 219/2023

■ ANEXO ll-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo 11° 21Q/2<I23/PMC

FIs.:

Rub.;-M.

ItemEspecificações
Preço de
Custo (RS)

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de

Venda (RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

0

3

4

W

Razão Social; XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributáno: (informar regime iribuíário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar oí, impostos estaduais com siig respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar o:s principais custos indiretos)

PREi-f.i ri'R.\ Mi'M(:iP,vi, D1-: <:oi.ir\.\s-\íA i rí.o,.í.í,S2/(jí>oí -2s
ENDKRKÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N' 40é-<;'".or-tO - CEP W bS.f-Wl»
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í loniis-^ilíi "criuíiiiciitc de Lk^Picão - C,",

PREGÃO ELETRÔNICO N° On/2023 -■■ CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO })'£ PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMiNISTRATÍvO N" 21972023

ANEXO m

DECL ARAÇÃO CONSO LI DADA

Ao

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 012/20x23 - CPL./PiviC
Processo Administrativo n° 219/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás L.iquefeito (Gás de Cozinha) de 13 kg.

A empresa (razão social do Hciíatile) com endereço na (informar enciereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o if (informar ciipj) vem. pelo seu representante legal Infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n" XXXXXXX e do CPF N" XXXXXXXXXXX:

A DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO^da üciiante é:

Simples Nacional:

, /. • 'O EL. . ^ % .
Lucro Real;

: Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF u" XXX.XXX.XXX-XX.

>• DECLARO, sob as penalidades da lei. que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinenies as suas atividades.

Endereço: ■
Cidade/Estado:
Cep.: -rC-r» . •
Ponto de referé.ucin:
Telefone:
E-inail:

> DECLARO que a iicuaüít/ér«q:»r£síj é Enquadrada como:

I  :Microempreendedor Ind-viduai - MEl;

!  IMicroempresa • ME;

PREFEiTURA MPNICIPAI. DK ( (H.ÍXàS i\IA \ l Xi k v... í k:.6S2/006i-2:;
ENDERKÇO: PRAÇA 17IAS CARNFIRO rk4U2 - ( l-ri í kú' -V vP Sk fi 5.69v ou
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( oiiííiSwíi 5 íLi maiicnti.- (ie Licitação - CI*L

Processo n'' 219/2023/PãIC

Fls.:

Rub.:

'Empresa de Pequeno Porte - EPP;

I  iNormal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECEARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrèncias posteriores;

A DECLARO para fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei if' 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n'- 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em Iraballio noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. T da Constituição Federal;

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;

> DECLARO de que não possuô, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do
art.5° da Constituição Federal;

'r DEICLARO que. contbrme disposto no art. 93 da Lei n'^ 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social c que. se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo à.s regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaramos, ainda, estar ciente das S.ANfÕES que Ib.e poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do sou representante legal, com assinatura
e a devida identificação c qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empre.sa licitante.

PREFEITIIR.A Ml NiriFAL OL | CS?.h 26.5; 25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNRIHO. N" 402 - CL-: i RO CLP N' 65.690-.)i)0
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PREGÃO ELETRÔNICO N'-' ÍVi2/2(!23 - C.PL/PMC

SISTEM A DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO administrativo N" 219./2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXy2023 - CPL/PMC

çVÜNUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^> 219/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNP.1 n° 06.1Í3.682/000Í-25, por meio da COMíSSÃO'ÍteRMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro. l()2.Mairro Centro - Colinas - Maranhão,
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicaria, doiavante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n ' 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal ii° 7.892, de 23 de jaríeiro dc 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal iC 8.538, de 06 de outubro de 20L5, da l ei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamenle a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas apijcáyeis ao objeto desta Aia.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO.

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro cie preços para futura contratação de
empresa para fornecimento de água mineral, para atender a demanda do(s) Oigão(s) Paiticipanle(s),
especificados no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO N7XXX72023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, iuntamente com a documentação c proposta de preços apresentadas pelas ncitantcs vencedoras,
conforme consta nos autos do Processo .Administrativo n S j;2/2(U-^.

Parágrafo Segundo — Este instrumento nao obriga o. contratação, ncni uicsmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÜRGÃO PARI ICíF.AN! E promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DÁ AT.Â DE RECÍSTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A preseiue Ata terá validade de 12 (doze) nreses. contado.s a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCÍA DA AI A DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro — O gereirciarnenío dc.stc instrumento caberá a COMISSÃO PErRMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seirs aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n" 06/2021.

Parágrafo Segundo — A presente Àla de Rcgisxrj de Preço.s poucia sei utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer orgão da Administração Municipai Publica. Di.rcta ou Iiidiieta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPEí/lFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registruGoj, .as especiTicaçóe:-. do.s produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias c representante/s) icgaltis) das enipresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.' ;

PREFEITl RA MI NICIR.VL DE f:Oi,iN VS-iVÍ.V ; C uM; tC.l í3.éS2/(H)0! -tó
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N ' 4(»3 CÍ-NTíIO -CF.P N" (.5.WA!
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Camíssaíi Permanente <•« l.icHaçao - Cl'i. Ruh.:

CLÁUSULA QUINTA - DO(S)'-LOCAL(lS) E PRAZOiS; Í)E ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigaíla fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "'Ordein de Fornecinienio" ou "'Ordem de Serviço' ou "Nota de Empenho emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "'Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho , de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária{s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edita! e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-.se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econôiiiico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro Os preços regisírãdos que solferent revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do,registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedorfes)^ inedianíe correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - OA .ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justiRcada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame lieitatório, mediante anuência dc ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de íidesãíg
Parágrafo Segundo - Caberá ao íbrnecedcr beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação pu não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o óigão
gerenciador e órgãos participantes.

Parági'afb Terceiro - /wS aciuisiçõcs ou contratóçõcs adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por .cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóiio e
registrados na ata de registro de preços para' o orgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitisivo de cada iioin legistiado na ata de legistio de pieços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, nidependenie no nuíneio de óigãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELA MEN'i'0 0.4 AT A DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Aía de ixegistro do Preços jíotícra iCi cancelada de pleno diieito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

PREFEin RA MIIMCIPAI, DE COLINA.S-MA | Crtí'.?: j-ó. i 53.682/000 !
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a) O Fornecedor não cninrjrii as obrigações constantes dessa Ata dc Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho 0/<i instrumento equisalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço régistradij, na hipótese deste se tornai' supei ioi aqueles piaticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos ili ou IV do caput do art. 8/ da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e Justificadas pelo(s) ORGAO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO CiERENClADOR ou por fato surpeveniente. decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelaniento do preço registtado. o(s) Foinecedoijes) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro — No caso dc recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação seiá
feita através de publicação no Diário Oficial, consideranao-se cancelado o pieço registrado a paitii dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação Cvi i (rruecedor para:cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, faci!ltandò-?,é-à este. neste caso. a aplicação das penalidades
cabíveis. . . : V

CLÁUSULA DÉCIMA-DA PUBLÍCACÃO, ;

Parágrafo Único - A CPI. (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos tcinios da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRíMEJJRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - I odas as alterações que se fizerem necessáiia^ scião registiadas poi infermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente A,ta de Registro de Preços, contoime o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o EdjDl de PRE.GÀO ELETRÔNICO N" XXX/2023
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver moditicações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CON1 RAT .AN 1 L notificará a CON 1 RA 1 ÁD.A.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão^resplvidos de acordo com a Lei n° 8.666. de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar ! 2.3/2006 e o Decreto Municipal n° 06/202ú- . . , ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSIN.AJliRAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do piesente mstiumento pioduz os
mesmos efeitos legais da via física original, r.os íennos da Lei n'^ 13.8,'4/2019 e do Decieto n
10.278/2020, e acordam não contestar sua vaíidade, coiíteúüo e integridade. As Partes convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou t /untraío poderá se: asstnado. laciusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, .que não por Oírrui cado einitiou pela It, P-Biasil, nos teimes ao
art. 10. § 2A da Medida Provisória iG 2.202 :2/200 i. A ass-inalura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assiniulor- SLRPRO ou ;>e:o Adobe Aerobaí ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - ,DO F-CTIO .,,.

PREI t.n t R.\ MliNK IPAL. DE v Ot.lN.VS V!A i CN?.:: Cil.r i,S.(i}i2,'0001 2,S
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. 40?. - CEA) cO • CEP N° 65.6^-'..^')
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Fica eleito o foro da comarca desta c daCc oe Colinas. Estado do Maranhão, com lenúncia expiessa de
qualquer outro, por mais privileçiad;; que seja para eiiriimr quassquer dúvidas oiiundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, jiisías e coiitr.aíadas, as partes assigEm o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA, .XX de XXXXXX de 2023.,

Delcimar Santos da SHva XXXXXXXXXXXXXXX
Presidente da CPL Representante Legal da Empresa

Óríião GereriCiador do SRP

xxxxx.xxxx

Secretária Municipal de XXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
RG n° RG n°

PRltFF.ITl R,\ MlMCIP.Al. DF tOFI.N,V.S-:VlA i CNi';-.
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" -tO: ~ CVn": itC • Cl.P N' 65.6ví!-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REÍOSTRO DK PREÇOS - SRP

PROCESSO ÂÜMlNISTRÁ ÍiVO N" 219/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2Ü23 CFL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água mineral.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços li" XXX./2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ.ÃO - CPL. ter.do como pailes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARI.A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s)
Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão em referência.

D-ADOS DA EMPRESA BENEFÍCÍâRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:

RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item
Tipo deEspecrbcaçoes ; , 1^ Unidade Qtd. P. Unit P. Total

1

.Agua Mineral (Recargas de 20 Litros)

Marca:

Fabricante;

CP l.)n idade 50.400

2

Agua Mineral (Recargas de 20 Litros)

Marca:
;

Fabricante:

CR Unidade 12.600

. .

j

Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Marca:

Fabricante:

.... CP . 0 Unidade 28.800

4

Agua Mineral 1 Lts sem Gás ^

Marca:

Fabricante:

CR Unidaáe

;

7.200

5

Agua Mineral 500ML sem Gás

Marca:

Fabricante:

-

tx Unidade

Unidade

.

37.000

6
Agua Mineral 500ML. Com Gás

•  FiX 21.000

PREFEITliltV MIMCIPAL DE COLIN.AS-M.A ; CN?-'; ti,.-. ;X&S2/«G0i-2c
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N= 402 - CENTP.O - CD» N' 65.692
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r.olinas — MA, XX de XXXXXX de 2023.

Processo Ti° 210/202.WMC

Fls.:

Rub.:„

Marca:

Fabricante: !

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

xxxxxxxxxx

P^epresentante Legal da Empresa

xxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXXXXX

PREI'líiTl'R.\ MfMCIPAI, DE í Oi IN-VS-MA 1 í«ir,Li3.682/0001-2í:
ENDEREÇO: PR.\t, A DIAS CARN!'!RO - «rSv'í RCi-CEPEf 65.690 002
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PREFKní'lU MtMCIPA!. S»E COLiNAS
< omissriv Pt-niiínentc de l.iciiiição-C!'! Ruh ■

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 -CPIJPMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 219/2023

ANEXO V

M!NI/I A DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N " 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 81
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNP.nC 06.113.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro. n° 402 -- Centro; Coiinas/MA. através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhoria) Secretário(a) Municipal, Sr(H). XXXXXXXXXX. RG n^^ XXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.' XXXXXXXXXXXXX, com sede
na XXXXXXXXXX doravante denominada CON rRATADA, neste ato representada por seu representante
legai. XXXXXXXXXXXXXX. R.CíV n.° XXXXXXXXX CPF n." XXX.XXX.XXX-XX, têm. entre si.
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do; Pregão .Eletrftoico n" XXXJ202Í - CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Ãdraiiiisíraíivo n" 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instiluidos pela Lei Federa! n" 10,520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto Federal
n" 10.024, de 20 de setesiibro de 2019, do Decreto Federa! o" 7.892, de 23 de janeiio de 2013,
regulamentado pelo Decreto Munieipaí n'^ 0ò/2Q2l,>do Decreto S<ederal íC 8.538, de 06 de outubro de
20I5, da Lei Complementar rC 123, áe 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federa! if 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de água
mineral, conforme as especitlcações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO ' '

2.1. Vinculam-se ao preseitlc CONTRATO, independentemeiiíe de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n" XXX/2023 - CPL/TMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fa/em parle integiante deste contraio os seguintes documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XX:A/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da CoivfLaiada:
c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n° .XXX'2023 - CPUPMÍ

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR,LO CONTRATO.

3.1.0 valor global deste Contrato é dc 11% aX.XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a seguir;

PREFEl [ liR.\ MliNICIP,\L DE í OEiNAS-MA 1 CNPii: t»;. !3.682/0001-if-
ENDEREÇO: PRAÇA Dl.AS CARNHlROi N° 402 - CAx'AíO; CKPN"

- , /■ ■ ■ ■
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Pmcesso n° 219/2C)23/PM(:

Fls.:

Riib.:.

Item Especificações i
Tipo

Henefivio
Un idade Qtd. P. Unit P. Total

1

Água Mineral (Recargas de 20 Litios)

Marca:

Fabricante:

■  CP Unidade 50.400

2

Agua Mineral (Recargas de 20 l,iti'us)

Marca:
Fabricante:

CR

\

Unidade
»■

12.600

J

Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Marca:
Fabricante:

CP Unidade 28.800

4

Agua Mineral i Lts sem Gás

Marca:

Fabricante:

CR Unidade ■7.200

5

Agua Mineral 500ML sem Gás

Marca:
Fabricante:

EX Unidade 37.000

6

.A.gua Mineral SOOVíL Com Gás

Marca:
Fabricante:

EX;ul:

-Ar-

Linidade 21,000

3.1.1 . Os preços permanecerco üYeajusíáx eis diiranie a vigêneià do presente Contrato.

3.2. Prazo de enlrega./fornec«níí:22to: São aquelas previstas no rernio de Reterêncía (Anexo I) do edital.

3.3. Local de entrega; São aqnelas previstas no Termo de Referência (Ane.xo !) do editai.

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 . As despe.sas decorrentes do presente Contrato correrão po!' conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SCFRESSÕES . ■

5. 1. A CONTRATAD.A ílcâ odrigada .a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se rizerem necessários, ate e.5% (vinte e cmco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, inc. ü, § da Lei federa! n" 8.66;vl99.;. .

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNC1.4 DO CONTRATO ■

6. 1 .0 prazo de vigência do Dresenic Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
ellcácia a partir de sua publicação no DOivi, desde que as despesas lefei entes à contratação sejam
integralmente empenhadas rné 31 de dezcrnor'.;, para tirui Cv) iirscriçao em i estos a pagar, conforme
orientação normativa AGU iV 39. oe í.i oe,.dezembro ■Ja .r.t' ; ; .

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DE fORNECJ MEN1'0 DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no f ermo de Reícrência - Ane.ço i Civ edital.

PREFEIl liRA MLNii:iP.AL UC t:vn,iN,-..SAÍ.V I CNP.i: i3.682,VííKíi-iS
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. 402 CCMRO - CtP N= !>5,690-000
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE"PAGAMENTO

8,1,0 pagamento será feito pela CON IRA fANTE ,a ÇOMLR ATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1 . 1 , Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2, Cópia do Contrato. Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

8 1 t. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Seiviços
Prestados, quando for o caso;

8,1,4, Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2, As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do paíis,

8 3 Caso os produtos entregue;? ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações e
demais exigências do Editairfica autorizado o ÓRGÃO CONTIUaTANTE a efetuar o pagamento, em
sua integral idade, somente quando torem processadas as alterações e retificações determinadas,

8.4. O pagamento será eíetuadõ pelai: CONTRATAN l b. ̂ diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agêsícia XXXXXXX, Coiitá'Corrente XXXXX.

8.5, No caso de atraso de pagamento, descie que a CÓNlRAF.ADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela.CONTRA fANTF encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em, regime cie juros.simpjes,

8,5,1, O valor dos encargos sem caicuiado pela fórmula: FM = l x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N - Números do dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira -- 0,00016438; e VP = Valor da piestação em
atraso, , , ,

8.6, Os pagamentos a serem efetuados em favor da CON 1 íf.Á i AD'\ esiarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos;

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa .iurídica - IRP.!. da Coníiibuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL. da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa FfFB 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Lei n" 9.430, de 2 7/12/199o e alterações;

8.6.2. da contribuição pircvidenciária ao instituto Naixonai cio Sejiiuo .social - INSS, coriespondente a
1 1% (onze por cento), na forma da instrução Normativa. RÍT3 !f' :'/2L de 13/1 1/2009. conforme
determina a Lei if 8.2' 2. de 24/07/ í 991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Naturez.a - ;.'3SvN. na íorma da Lei Complementar iÇ
116, de 31/07/2003. c/c a legislação Dislníal ou iiiiinicipai em vigor.

8.7. A C0NTRA3 AD.A, caso optame pelo Sinipie;? Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal correspondente aos serviços prc.s(ados, dcclaraçuo reri-o. a a siia opção poi tal legime tiibutáiio.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES-OA ÇONTHaTADA.

9.1. São aquelas prevista no Ternio de Rcíereiicia — Anexo ! do eaitaí.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PREI LITl RA MlMt:iPAl. OE < 0!.iN.\.'?MA 1 C - >>,. í.í.íVSe WKn-';?
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N' 40Z - (.'t-rRRO - Cí-P N' Vs.óVO-eÇK;



Proc.::ssoii°210/2023/PM(;

PREFtrs il RA^ítNICIPAi, C-E COLINAS
CítiiiiiSiV! íAi niancnto dc [.!ir::;c5o - C'Pi, '■ Rub •

10.1. São aquelas prevista no í'ermo de Referencia--Anexo, 1 ao edital.

CLÁUSULA DÉCIM A FRiTvlEíRA -- DAS-SANÇÕES-ADMINÍSTRATíVAS

1 1.1. São aquelas previstas no 1 ermo de R.eterência — Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLISD.A ■-DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contraio poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da l.ei Federai 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e hscalizada por Repiesentante da
CONTRATANTE, por cia designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as paites u respeito do presente Coirtrato, só pioduziiá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou <xitro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CUÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oíicial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vnite dias daquela data, após o que deveiá sei piovidenciado o
registro do instrumento pelo setor coiripeíente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-tinanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de tato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere c.xcess!vãmente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contraio, comprovando
a ocorrência do aitidido falo, acompanhado cie planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstravido a repeícussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitern anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais corno, notas fiscais de malérias-prirnas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elabi/ração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atciididas as condições do CONIR.AfO. co,isiaera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição ao cq;:iü,íbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do C.Ü.M i .'tN lO. mas resÍTinge-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de de.sequilibrío cpa-o; atuai, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com flindamento no disposto peic :65,, f). "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer a relação qi-i ms p-uies pactuaram iniciainieiite entre os encargos do contratado
e a retribuição da admini.>trfjçào para c ç-isra ''Cinuneração õa obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

PRLFEiTtUtA MFMÍ1PAL DF Cds.IN.VS-MA ! ONOntpõ i3.<;S2/00Ül-2S
F,NDERF,ÇO: PRAÇA DIAS CARNFtRO. N" Í32 - 000'"?// . f'Fi; N" 65.690 bOa
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manutenção do equilíbrio econôtnico-riiianceiro miciai do contialo. na hipótese de sobrevirem latos
imprevisíveis, ou previsíveis porém dc ccrnsequéncias mcaiculaveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso dc força maioi'. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária c extracontratiíal.'

16.7. Os pedidos de teequilíbriu economico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de aigumas das situações previ.stas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio económico-tinanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo set^a" eornpetente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-flnanceiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a e.xecução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo dc documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei iL' 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas téstemuiihas. de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10. § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura ejetropica seráfejta. de conium^acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe .ôcrobatt. ou pe.i.a Platafot-ma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OiTAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da .iustiça Estadual da Comarca de CÜLINAS/M.À, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a segtiir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e íorma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de .XXX.K de 2023.

XXXXXXXXX

Secretária Municipal de X.N.KXX
CONTRATANfE

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CÒ.NTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

PREFErn!R.A MIINICIPAI. DE COi.iNA.S-MA | CNÍxL íú.í."iJ.é82/00l)l-:.;S
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS ÓARNEiRO. v° 402 ■ í ON - ÇIP N° 65.6^0-000

.A--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento agua mineral.
DATA DA ABERTURA: 30/05/2023 às OOhOOmin, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.coni.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.comprascolinasma.com.br.

Colinas (MA), 10 de maio de 2023.

Jeronimo so Rosa Neto

eiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA ! CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N"" 65.600-000

Páaina 1 de 1
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENILA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.\TO

N" 011/2020 PROCESSO N° 264449/2022 - PROFTSCO H CON

TRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA PAZENDA, ins
crita no CNPJ n" 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São

Luís, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Ediíicio Deputado Luciano Mo
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o if 528.895.213-20. CON
TRATADA: EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRE
SA ESCOLA - CIEE, com sede na Rua Tabapuã ,540 . Bibi-São

Paulo - , neste ato representada por Erica Fladia Virgínio Araújo ,
CPF N" 030.561.443-61. Base Legal Art 57, inciso li da Lei Fede

ral n'' 8.666/93. OBJETO: Fica acrescido o item 11 à Cláusula Dez

do Contrato; Efetuar a retenção e recolhimento do imposto de renda
na fonte dos estagiários, cujas bolsas au.xílios ultrapassem o teto de
isenção, bem como providenciar o preenchimento e transmissão da
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF. FONTE

01 15000000 - Operações de Crédito Externa. São Luis, 1 1 de maio

de 2023 RITA MARIA MAGALHÃES MARTINELLI DE SOU

ZA Gestora Chefe - CEGPA.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N". 006/2022 - UGCC/SINFRA PROCESSO N" 30787/2023 -

SINFRA - DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA-

RANH.40, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutuia - SIN-
FR.4, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque. s/n°, Ed. Clodomir
Milet, i° andar, bairro Calhau. São Luís- MA. inscrita no CNPJ sob

o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad
junta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNTO
DE BARROS RAHBANI MARTINS, confome ID 0879004, de

signado pela Poilaria n"l2 de 07 de março de 2023, do Secretário
de Estado de Infraestnitura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do
RG N° 896498980, inscrita no CPF n" 949.372.733-53, residente e

domiciliado nesta Capital, e a empresa LSL LOCAÇÕES E SERVI
ÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 05.483.831/0001-85, com

sede Rua das Palmeiras, 20, Qdra. 65, Jardim Renascença, na Cidade
de São Luís - M.A, CEP: 65.075-300, doravante denominada CON-

TR.ATADA, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO .ALE
XANDRE DE SOUZA SALES, brasileiro, casado, empresário, por
tador da cédula de Identidade RG n° 96007014249 SSP/CE, inscrito

no CPF sob o n" 623.227.613-20, residente e domieiliado Rua Santa

Isabel n" 15, Quadra .1 - São Francisco, na cidade de São Luís/MA,

CEP: 65.076-780. DO OBJETO DO CONTRATO: "CONTRATA

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO, HIGIENIZAÇÂO
E CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS, MOBILIÁ
RIO E J.ARDIN.AGEM, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS". CLÁUSUT.A PRI
MEIRA— DA REPACTUACÃO: Nos termos da Convenção Cole
tiva de Trabalho MA000084/2022, que estabelece o reajuste salarial
para as categorias mencionadas na cláusula terceira da mencionada
Convenção, vem-se por meio deste proceder ao ADITIVO DA RE-

PACTUAÇÃO AO CONTRATO N° 006/2022-UGCC/SINFRA,
tomando por base o parecer técnico da superintendente administra
tiva Ana Gabriela R. Castelo Branco Farias, ID 00888243, fls. 54/58
do processo administrativo n" 30787/2023-SlNFRA. Frise-se que: a)
o valor do contrato sem a repactuação era de R$ 3.602.030.40 (três
milhões, seiscentos e dois mil, trinta reais e quarenta centavos), e;
b) com a repactuação passou a ser R$ 3.872.251,82 (três milhões,
oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e cinqüenta e um leais e
oitenta e dois centavos); c) perfazendo a diferença de RS 270.221,42
(duzentos e setenta mil, duzentos e vinte e um mil reais e quaren
ta e dois centavos) valor a ser consignado na dotação orçamentária.
CLAÚSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta
da seguinte dotação orçamentária e conforme NE N" 00626/2023 da-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eleüônico ii" 017/2023-SRP. Processo
n''2172/202.3-PMCH. Objeto: "Contratação de empresa especializada
em assessoria técnica para implantação e implementação de sistema
de avaliação interna da rede municipal de ensino de Chapadlnha";
Abertura: 29/05/2023 às 08:30hs; Local: Endereço E]eti'ônico (wwvv.
portaldecompraspubiicas.coin.bij. Base Legal: Medida Provisória n"
1 167/2023, Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n"
5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n" 10.024, de 20 de Se

tembro de 2019 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei iT 8.666, de 21 de junho
de 1993 e demais nomias atinentes à espécie. Informações e Consul
tas: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizado

na Av. Presidente Vargas, n° 310, Centro - Chapadlnha- MA - CEP:
65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transpa

rência do Município de Chapadinha: littp://transparencia.chapadl
nha.ma. gov.br/acessolnroiTnacao/licitacao/tce. também através do

SINC_CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Chapadinha/MA, 11 /05/2023. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 -
CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para fiitui-a e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e aces
sórios. DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às 09h00min, horário de

Brasília/DF. Local de Realização: Portal PMC - www.comprascoli-

nasma.com.br. Edital e demais infonnaçòes disponív eis em www.coli-
nas.ma.gov.br e wwvt.comprascolinasma.com.br . Colinas ( MA), 10
de maio de 2023. Jeroniiiio Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023
- CPL/PVIC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa especializada no fornecimen
to gás liqüefeito - GLP. DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às
I4h00min, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal

PMC - wvvw.comprascoIinasma.coni.br. Edital e demais infonna
çòes disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.comprasco-

linasma.coni.br . Colinas (MA), 10 de maio de 2023. Jeronimo

Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 -
CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e even
tual contratação de empresa especializada no fornecimento agua mi

neral. DATA DA ABERTURA: 30/05/2023 às OOhOOmin, horário de

Brasília/DF. Local de Realização: Portal PMC - www.comprascoli-

nasma.com.br. Edital e demais infonnaçòes disponíveis em www.co-
linas.ma.gov.br e www.coniprascoIinasma.com.br . Colinas (MA).
10 de maio de 2023. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREG.ÃO ELETRÔNICO N" PE-017/2023/
SRP-CPL/PMDB.PROC.ADMINISTR.\TIVON" 105.2023. ORGÃO

REALIZADOR: Comissão Pennanente de Licitação. B.ASE LEGAL:
Lei iV 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal
n° 01/2021, Lei n° 123/06, Lei 147/14. Decreto Federal n° 8.538/15

e alterações e subsidiariamente tio que couber as disposições da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO regida pelo
Sistema de Registro de Preço. OBJETO: Contratação de empresa
para futura e eventual fornecimento de material esportivo, destinados
às Secretarias de Duque Bacelar, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. ORGÃO SOLI-
CITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e inífa-
estmtura. LOCAL/SITE: https:/' https://licitar.digitaF. DATA: 26 de

maio de 2023, às 08h00min. EDITAL: O Edital será disponibilizado,

na integra, no endereço eletrônico: htlps://duquebacelar.iua.gov.hr.
esclarecimentos adicionais, via e-mail cplduquebacelar(Sigmail.com
ou fone (98)98499-2219, no horário das OShOOmin (oito horas) às
12h00mm (doze horas). Duque Bacelar/Ma, 12 de maio de 2023. Ro-

bert Otoni Furtado Oliveira Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023
- CPL A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA,

torna público o EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023 -
CPL. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
(BOLO DE TRIGO, BROA DE MILHO O LACTOSE, PÃO DE
QUEIJO, PÃO FRANCÊS E POLPAS DE FRUTAS), DESTINA
DOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DOS PRO
GRAMAS PNAC, PNAP, PNAE, EJA, EDUCAÇÃO INTEGRAL
E ALE DAS ESCOLAS/CRECHES DOS POLOS 1. II, Ili, IV E

V DA ZONA URBANA E POLOS I, II E III DA ZONA RURAL,

EM DOIS LOTES I E II, CONFORME ANEXO I, (ESPECIFI

CANDO CADA ITEM, SUAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -
VALOR NUTRICIONAE E EMBALAGEM - SEUS RESPECTI

VOS QUANTITATIVOS POR PROGRAMA). ABERTURA: 23

de maio de 2023 às 09:00h (nove horas). CÓDIGO UASG: 453204.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. INFOR
MAÇÕES: Rua Urbano Santos, n" 1657, Bairro Juçara. Imperatriz
(M.A). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados, no horário das 08h ás I4h, na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, simada na Rua Urbana Santos, n°

1657, Bairro Juçara, Imperatriz (MA) para consulta gratuita, poden

do ser obtido através do site www.imDeratriz.ma.gov.br/Iicitacoes e

www.pov.hr/comDras. ou mediante pagamento no valor de R$ 2t),00

(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda

e Gestão Oiçamentária). Daiane Pereira Gomes - Pregoeira.

AVISO DE .ABERTURA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N" 008/2023 - CPL A Comissão Permanente de Licita

ção de Imperatriz - MA, torna público o Edital CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N" 008/2023-CPL - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVI

ÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CFTV E FORNECI
MENTO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMEN-

TO. ABERTURA: 13 de junho de 2023 às 09:00h (nove horas).

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. ENDEREÇO: Rua
Urbano Santos, n° 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OBTEN

ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados, no horário das 08h às 14h. na Comissão Permanente

de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, n° 1657, Bairro

Juçara, Imperatriz (MA), para consulta gratuita, podendo ser obtido

através do site www.imperatriz.ma.gov.br/Iicitacoes. ou mediante

pagamento no valor de R$ 50,00 (Cinqüenta reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido

pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária).

Francisco Sena Leal - Presidente CPL.

AVISO DE RESULTADO E JULGAMENTO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2023-CPL A Comissão
Pennanente de Licitação informa aos participantes do CONCOR
RÊNCIA PÚBLICA N" 001/2023 - CPL, que tem como OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
CONSTRUÇÃO DE FEIRA COBERTA NO MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ - MA EM CONFORMIDADE COM O CON

TRATO DE REPASSE N" 91067I/202I - MAPA/CAIXA. O Se

cretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos o Sr. Fábio
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vencedora desla licilaçSo a empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA EPP, inscr^5«%

CNPJ 26.746.084/0001-09, que apresentou Proposta de Preços no valor total global

de RS 1.403.917,66 (um milhão, quatrocentos e três mil, novecentos e dezessete reais

e sessenta e seis centavos).

Cantanhede-MA, 10 de maio de 2023.

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS.

Ordenador de despesas • •

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 7/2023-CPLypMC/MA

Processo Administrativo ns 58/2023 • PMC/MA,
A Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, através de sua Pregoeira e Equipe

de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico nS 07/2023-CPL/PMC/MA, tipo menor preço por item,
objetivando o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de água mineral para as Secretarias da Prefeitura Municipal de Carutapera •
MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Ternio de

Referência, em sessão pública eletrônica a partir das 09h00min (horário de Brasília - DE) do
dia 25/05/2023, através do sito vjww.portaidecomprascarutapcra.c.om.br, nos rennos da
Lei ns 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, da Lei Complementar n" 123/2005 e
suas alterações, aplicando-se, subsidiariarnente, a Lei S.666/93.

0  Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
wvyw.portaldecomprascarutapera.com.br e também poderá ser lido e/ou obtido no site da
Prefeitura Municipal de Carutapera https://www.carutnppra.ma.gov.br, no SINCCONTRATA
www.tcema.tc,br e na Comissão Permanente de licitação - CPI, situada à Praça Padre
Augusto Mozzett, n" 400, Centro, CEP 65.295-OÜü, Carutapera/MA, de 2^ a 6^ feira, no
horário das 08h às 12h, Poderá ser solicitado também através do e-mail:
cplcarutapera(ã>gmail.com.

Carutapera-MA, 8 de maio de 2023
TALITA ARAtÍJO DA SILVA TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 10/2023 - CPL/PMC - 5RP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de Pneus e acessórios.
DATA DA ABERTURA: 29/06/2023 às OShOOmin, horário de Brasflia/DF.
Local de Realização: Portai PMC - •www.comprascoiino5ma.com.br.

Edital e demais informaçõc.s disponíveis em www.cnlinas.ma.gov.br e
wwvv.compra5Colinasma.com.br,

PREGÃO ELETRÔNICO N® 11/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento gás liqüefeito - GLP.
DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às HhOOmin, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - •www.comprascoünasma.com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.toiinas.ma.gov.br -
www,compra5colinasma.com.br.

NS 91, segunda-feira, 15 de maio de 2023

PREGÃO ELETRÔNICO N2 12/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventuai contratação de empresa especializada
no fornecimento agua mineral.
DATA DA ABERTURA: 30/05/2023 às ÜtDhÜÜmin, horário de Brasília/DF,
Local de Realização; Portai PMC - www.comprascoünasma.com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.cotinas.rna.gov.br e
www.compra.scolinasma.com.br.

Cotinas-MA, 10 de maio de 2023.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Progoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO N2 25/2023/CPL
TOMADA DE PREÇOS m 2/2023

REFERENTE: Processo n^. 909/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONCLUSÃO DE OBRAS DE COBERTURA DA QUADRA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL
PAULO FERR/\Z, NO BAIRRO EXPOAGRA, PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GRAJAÚ MA. AMPARO LEGAL: _Lei Federal n?
8.666/1993 e demais normas aplicadas á espécie. PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme
Edital.

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Grajaú, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Federai n®. 8.566/1993 após a classificação e habilitação
das licitantes participantes da TOMADA DE PREÇO n^. 002/2023 resolve ADJUDICAR o
objeto acima especificado com a empresa JRS COMERCIO E SERVIÇOS EíRELI, inscrita no
CNPJ sob o n9 19.669.296/0001 56, estabelecida à Rua Osvaldo Cruz nS 1555 Edifício
João Pessoa, Saia 304 - Canto do Fabril Centro - São Luís - MA. pelo valor global de KS
264.102,39 (duzentos e sessenta e quatro mil, cento e dois reais e trinta e nove
centavos}.

Grajaú - MA, 24 de abril de 2023.
TIIOMAS EDSON DE ARAijJO E SILVA JÚNIOR

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NB 2/2023

REFERENTE: Processo n® 909/2023 OBJETO: CONTRATAÇ.^0 DE EMPRESA PARA
CONCLUSÃO DE OBRAS DE COBERTURA DA QUADRA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL
PAULO FERRAZ, NO BAIRRO bXPOAGRA, PARA AftNDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNIClPAi DF RDUCAÇÃO DF GRAJAÚ-MA Homologo O procedimento
licitatório na modalidade Tomada de Preços 002/2023, eni favor da empresa: JRS
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ; 19.669.296/0001-66, Inscrição Estadual n®
12.430037-7, situada na Rua Grande Oswaido Cruz, Bairro Centro, n^lSSB, Sala 304,
Edifício João Pessoa , São LuksVMA pelo valor global de RS 264.102,39 Iduzentos e
.sessenta e quatro mil, cento e dois reais e trinta e nove centavos).Produza seus efeitos
jurídicos.

Grajaú - MA, 26 de abril de 2023.
PEDRO BARROS LIMA.

Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO N2 75/2023

REF.: Processo n? 909/2023 • PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA. ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA E A EMPRESA JRS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ: 19.669.296/0001-66. OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE
OBRAS DE COBERTURA DA QUADRA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FERRAZ, NO

BAIRRO EXPO.AGRA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE GRAJAÚ-MA VALOR GLOBAL: RS 264.102,39 (duzentos o sessenta o quatro
mil. cento e dois reais e trinta e nove centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; 12 361 0008
1020 0000 CONST, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 4.4.90.51.00 - Obras
E  Instalação. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato
- BASE LEGAL: Lei n? 10.520/2002, na Lei n.^ 8.666/1993. Grajaú (MA), 27 de abril de

2023. PEDRO BARROS UMA Secretário Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e
JACOB RAMOS DA SliVA pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE iTAPECURU-MIRIM

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 5/2023

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL
situada tia Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru Mirim/MA, CEP; 65.485 OOO,
neste ato representado pelo Sr. HILTON CÉSAR NEVES DA SILVA. Secretário Municipal de
Educação, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
ní! 030/2022, e com base nas informações constantes na adjudicação dos itens pendentes
os itens: 01, 04, 07, 27 e 28, referentes a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N®
005/2023 objetivando o Registro de preço para futura e eventual contratação de empre.sa
especializada no fornecimento de gêneros alimentícios industrializados, visando atender ao
Programa Nacional da Alimentação Escolar - PNAE nas unidades educacionais da rede
pública municipal de Itapecuru-Mirim, e rie acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI
da Lei Federal N^ 3.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR n objeto
acima identificado á empresa:

1.COMERCIAL PRASERES LTDA inscrita no CNPJ N^, 41.193.094/0001-40,
vencedora do item 01, 4 e 28, no valor global de R$: 84.473,98 (oitenta e quatro mil
quatrocentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos), conforme planilha
abaixo: ,

2.T, O. F. UMA, inscrita no CNPJ N? 37.974.739/0001-04, vencedora do itern 07
e 27, no valor global de e R$: 98.812,51 (noventa e oito mil oitocentos e doze reais e
cinqüenta e um centavos), conforme planilha abaixo:

Dê- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder
executivo para que surta seus legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru Mirim/ MA, 11 de maio de 2023.
HILTON CÉSAR NEVES DA SILVA

Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO 026.002/2023 - Processo Administrativo n? 210202/2023,
PARTES; Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA. através da Secretaria
Municipal de Administração, representado pela Sra. Thuany Costa De Sá Gomes.
Secretária Municipal de Administração, e a empresa: B. CRUZ DA SILVA • CPP
(BRUNINHO PROMOCOES E SERVIÇOS), inscrita no CNPJ 22.911.357/0001-54,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: Contratação de empresa
para a futura e eventual prestação de serviços de locação de Palco, sonorização,
tendas, e outros, serviços de ornamentação, para atender as necessidades do
Município. VALOR DO CONTRATO; RS 32.299,00 (trinta e dois mil e duzentos e noventa
P nove reais). VIGÊNCIA: 10/0.5/2023 a 31/12/202.3. MODALIOADL; Pregão Lletrôniro nS
SRP 026/2023, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei 8.566, de 21 de junho de
1993, da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2Ü1.3. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PODER: 02 PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, UNIDADE; 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO.04.122.0003.2004.0000
- MANUTENÇÃO F FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DF ADMINISTRAÇÃO, 3 3.90.39 00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

EXTRATO DE CONTRATO N? 026.001/2023 - Processo Adininistrativo ..C 210202/2023,
PARTES: Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através da Secretaria
Municipal de Administração, representado pela Sra. Thuany Costa De Sá Gomes,
Secretária Municipal de Administração, e a empresa MARIA NAZARÉ SOARES COELHO
- ME (MOURA PRODÜCOES E EVENTOS), inscrita no CNPJ n^ 26.994.331/0001-88,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: Contratação de empresa
para a futura e eventual prestação de serviços de iluminação, painel de LtD, tendas,
outros serviços, segurança, apoio e apresentação de Shows com Bandas do renon-te
local, para atender as necessidades do Município. VALOR DO CONTRATO: R$ 28.300,00
(vinte e oito mil e trezento.? reais). VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/12/2023. MODALIDADE:
Pregão Eletrônico n2 SRP 026/2023, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei n9 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n& 7.892, de 23 de janeiro de
2013. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02 PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO: 03
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, UNIDADE: 03 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO,U4.122.0003.2004.0000 - MANUTENÇÃO F FÜNCIONAMFNTO DA
SECRETARIA DC ADMINISTRAÇÃO, 3.3.90,39.00 ■ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA,

EXTRATO DE CONTRATO N? 031.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.? 031/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Educação, Sr^. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira.
Contratado: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTD.A, inscrita no CNPJ n® 11.054.901/0001-82.
Data da Assinatura: 09 de maio de 2023. Valor do contrato: R$ 5.829.600,00 (cinco
milhões c oitocentos e vinte e nove mil e seiscentos reais), .sendo Valor Mensal de R$
485.800,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais). Origem: PREGÃO
ELETRÔNICO N.2 031/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: Prestação de
serviços do transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. VIGÊNCIA: 12 meses. Fonte de Recurso: 5 - FUNDEB. 02 - PODER EXECUTIVO,
02.15 - FUNDO DF MANT. F DFSFN. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDF, 021500 - FUNDO
DE MANT. G DESCN. DA EDUCAÇÃO BASICA FUNDE, 12 • EDUCAÇÃO, 12.361 ENSINO
FUNDAMENTAL. 12.361.0012 - APOIO EDUCACIONAL AO ALUNO. 12.361.0012.2061.0000

- MANUTENÇÃO F FÜNC DO TRANSPORTE ESCOLAR, 3.3.90 39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N"
12I202Z - CPL/PMC - SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
fornecimento agua mineral.

DATA DA ABERTURA: 30/05/2023 às OShOOmin,
horário de Brasíiia/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.
comprascolmasma.com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.
br.

Colinas (MAj, 10 de maio de 2023.
lerbhimò Cãrdcrsõ Ws'a Nètõ -

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

nSO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N"
^/2023 - CPL/PMC - SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
Tòrnearfiènlò gãs liquefeitò - 6LP.

DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às 14hQ0min,
horário de Brasíiia/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.
comprascolinasma.com.br.

Editai e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.

br.

Colinas (MA), -10 de maio de 2023.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N°
10/2023 - CPL/PMC - SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no

fornecimento de Pneus e acessórios.

DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às 09h00min,
horário de Brasíiia/DF.
Local de Realização: Portai PMC - www.
comprascolinasma.com.br.
Editai e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.
br.

Colinas (MÁ), 10 de maio de 2023.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro

O sorriso do
imperador
VINfCAJSBOOéA*

A vaidade nao íoi classificada como

majestade de iodos os pecados capitais
por arasf^. ísan Tomás de Aí|uwn até
recomendou que fosse separada dos
demais, visto que □ ego unifica a tríade
da vangloria e se sobrepõe à própria
existência.
À luz das percepções mais simplistas,
o Brasil, paulatinamente, trilha por
um caminho tortuoso, que recende a
um totalitarismo vulgar, sob a ama de
controversos e autointitulados defensores
da democracia. Às vezes, é preciso
desnudar 05 hipÓQitas e tirr-los da frente
do espelho, abrir a cortina e expor o
escárnio camuflado em vestes imaculadas.
Quando percebeu, Alexandre de Moraes
já possuía todo o podei nas mãos. Foi
"autorizado", presenteado de bandeja
com o manto malacafento da soberba para
constituir o próprio trono, O imperador

Ass.:

ganhou vida. Mas muitos, cínicos,
descarados, podres e vendidos, juram que
é pela democracia. A choldra indômita da
sociedade dos pudores mortos bale palmas,
enquanto a sangria totalitária se evidencia
bem diante dos mais céticos olhos.
O PL da Censura - sim, é preciso chamá-
lo pelo que de fato ele é - se materializa
apenas como mais um"c.xcmplo do vTirvc
absolutisia do imperador. Surgiu como
um subterfúgio para proteger crianças e
vulneráveis das garras nrais obscuras da
internei, tnâs nâo resiste a uma análise
fria da letra. Os paladinos da moralidade,
sinalizadores das mais castiças virtudes,
enconti'aram no ministro vaidoso o
aliado ideal para realizar os seus mais
inconfessáveis anseios; a mordaça das
redes.
Curioso perceber, também, o esforço
hercúleo de tào nobres parlamentares em
fi car imunes aos tentáculos da, digamos,
"censura do bem". Mas, afinal, qual o
temor? Por que tào capciosa prerrogativa?
Qual a razão de não seguir a já tão
vilipendiada Constituição e se portar como
ela sugere em seu categórico Artigo 7":
Em síntese, somos ou não todos iguais
perante a lei? Quem sabe, o imperador
tenha a resposta, afinal, a intimidade até
lhe garantiu uma antonomásia afetuosa e,
vamos ser sinceros, constrangedora. Não é
mesmo, "Xandào"?
As redes sociais precisam ser
regulamentadas? Devem. No entanto, com
regias claras, assim como TVs, rádios
e jamais, e não por meio de um projeto

PROC.-.JV'?

recheado de armadilhas ardilosas, com
vícios de origem claros, amparados em
platítudes de uma turba ensandecida.
Liberdade de expressão nunca foi
porta aberta para a prática de niraes.
Nas verdadeiras demoaacias, cada
um é responsável pelos seus atos, e
a justiça sempre será a morada dos
ofendidos. Des\'irtuar tào basilar preceito
constitucional ecoa como uma ftxnia
velada de apoio à censura.
Alexandre de Moraes, empossado
imperador pelos deaépitos aliciadores
da verdadeira demccrada, não pode
agir como censor de uma nação inteira.
Agiadado cora poderes extraoi^dináiios,
abre inquéritos, deteimina o que é
Ilegal e imoral, age livremente com aia
onipotênda para interferir nos mais
variados poderes, erudo isso aos olhos de
um governo esquálido, claudicante, refém
dos seus própritís pecados.
Cansativo e débil, c debate público
no Brasil não ultrapassa as fronteiras
das retóricas messiânicas, que, antes,
alcançavam apenas a adoração a políticos
populistas, mestres na arte de encantar
néscios e parvos, mas, agora, de uma
forma que até Freud teria dificuldade de
explicar, chegou aos pés da Suprema Corte
do pafs.
O imperador, cora aquele ar austera e sua
caneta indócil, soni satisfeito.

•JORNAUSTA E ESCftrTOft, MEMBRO AA
ACADEMIA LUDOVICeNSE DE LETRAS, CA
DEIRA 10, E AC^EMIA DE OATURA JURÍ

DICA SOCIAL E POLfrtCA, CAOEHtA 31.

Setur finaliza ações da primeira Expedição
de Turismo no Polo Floresta dos Guarás
o Governo do Maranhão, por meio da
Secretaria de Estado do Turismo (Setur),
finalizou nesta sexta-feira (12). as primeiras
ações do Programa Expedições de Turismo,
que percorreu os municípios de .Apicum
Açu. Serrano do Maranhão, Porto Rico.
Cunirapu, Guimarães, Cedral, Central do
Maranhão e Bequimão, que integram as
cidades que fazem parte da região do Polo
Flücesid Guarás.
"Foi uma semana intensa da agenda da
política estadual de turismo. A equipe
técnica da Setur visitou oito municípios,
reunindo com representantes das prefeituras
B gestores de turismo; capacitando
profissionais do trade turístico; entregando
caizeiras de artesãos; e a iando novos
roteirt» turísticos nas regiões visitadas.
Essa foi a primeira de várias expedições
que iremos realizar", explica a secreláiia de
Estado do Turismo, Socorro Araújo.
De 8 a 12 de maio, a ação Itineranie
capacitou 334 pessoas com cursos gratuitos
de qualificação profissional, realizou
36 cadastros e enti egou 27 carteiias de
aitesâos, visitou e aplicou questionários de
pré-cadastm de empreendimentos turísticofi,
além de realizar debates com gestores e
palestra sobre Hospitalidade e Turismo para
o irade da região.
Durante a Fjtpedição, o Programa "Mais
Intânda, Mais Turismo" sensibilizou 659
a ianças com palestras sobre Combate à
Exploração de Crianças e Adolescentes no
meio turístico.
Foram também realizadas visitas técnicas
a comunidades quilombolas da região dc
Polo Floresta dos Guarás, onde, na ocasião,
récnicQS da Setur aplicaram questionário
de avaliação de atividade turística nessas
localidades, o objetivo principal é de
formatar e desenvolver roteiros de Turismo

de Experiência e de Base Comunitária.
Durante cinco dias de ações, técnicos
da Superintendência de Qualificação
Profissional da Setur capacitaram moradores
dos raunicípÍDS crjntemplados pela ação
itinerante com curso de Qualidade no
Atendimento, Montagem de Cardápio,
Emretenimento Para Promoção doTurisnto,
Boas Práticas Para Manipulação de
Alimentos e CümJuçàu de Visitantes em
Ambientes Naturais.
A equipe técnica do Programa de
Regionalização do Turismo da Setur (PRT)
também se reuniu com gestores municipais
de turismo dos municípios visitados com
o objetivo de orientá-los a estruturar e
fomiatar seus roteiros turísticos.
Além dos cadastros realizados, artesãos da
região foram também orientados a conhecer
a importância das diretrizes e nomiativas do
Pro^ama do Artesanato Brasileiro (PAB),
além de conhecer os benefícios do pro^ama
para ancsãos cadastrados no Sistema de
Inlomiaçôes Cadastrais do Artesanato
Brasileiro (SICAB).
A léatica do Cadastur (Setur), Tliais Silva
realizou visitas a empreendimentos ligados
à cadeia produtiva do lutismo, bem como
de profissionais ligados ao trade turístico
na região. As visitas do Cadastur são para
atestar o paáão dos empreendimentos
turísticos cadastrados junto àplatafoima,
bem como convencer os empresários a
formalizarem seus estabelecimentos.
"Estamos desenvolvendo e realizando
ações na região do litoral ocidental
maranhense e iremos continuar dando
atenção ao Polo Floresta dos Guarás. Essa
rsgiào fem um potencial furísíico incrível
e estamos realizando esse mapeamento
para podemios explorar e desenvolver essa
maraviliia. Iremos le\rar desenvolvimento

metodotogla:
<98> 98403-9333

A nossa escola é um ambiente para
estudantes motivados, integrados
e dispostos a fazer do tempo que

passam na escola uma experiência
única e enríquecedora.

Somos a primeira escola bilíngüe
de verdade do Estado do Maranhão

(conforme Resolução CEE/MA
84/2020 e Parecer CNE 02/2020),
trabalhamos a ímersão na língua
inglesa e utilizamos o currículo

braslleirò dé âcôfdò côrit as nòffrias
da BNCC (Base Nacional Comum

Curricular),

da atividade turística dessa região através
da Expedição de Tbrismo, com oferta de
cursos de capacitações, formalização dos
empreendimentos turísticos, além de outras
ações com o objetivo de potencializar essa
cadeia", destacou o secretário-acljunto de
Turismo, Ruan Tavares.
O superintendente de Qualificação
Profissional da Setur, Antônio Casno,
destacou as ações realizadas e u sucesso da
Expedição.
"Ficamos muito felizes com a paràdpaçào
da população nas primeiras ações do ^jeto
Expedições de Turismo. Esse engajamento
da população em adquirir conhecimento faz
com que eles, no futuro próximo, ajudem
no desenvolvimento da cadeia produtiva
do turismo nessa região", destacou o
superintendente.
A estudante Jaqueline Vieira, uma das
alunas capacitadas com curso dc Qualidade
no Atendimento, no município de Cururupu,
destacou a importância da quabficação e do
aprendizado adquirido no curso.
"Sem dúvida esse conhecimento adquirido
com esse curso irá me beneficiar em
um futuro próximo para que eu ing-ease
no mercado de ti abalba Agradeço ao
Governo do Estado c aos professores pela
oportunidade e pelo conhecimento que nos
foi dado aqui", frisou a estudante.
.Além das ações desenvolvidas pela Setur
na região, foram realizadas visitas técnicas
em alguns atrativos miisticos dos oito
municípios.
ROTA DOS GUARÁS
As ações da Expetliçào de Turismo
na região do Polo Floresta dos Guarás
iniciaram um dia apos a entrega, pelo
Governo do Estado, da Rodovia MA-211.
que liga o muiúcípío de Bequimão à Cratral
do Maranhão.
Ao todo foram 40 quilômetros de asfalto
que irão facilitar o deslocamento de
mercadorias e pessoas favorecendo e
impulsionando o turismo na região,
chamado de Rota dos Guarás.
Humberto de Campos
A Setur irá realizar ações da Expedição
de Turismo no município de Humberto
de Campos, no Polo Lençóis e Delta, no
período de 15 a 19 de maio.
Enu e os seiviços ofertados na expedição
estão; cursos ^atuilos de qualificado
profissional para quem desejar atuar
no segmento do turismo, cadastro de
artesãos, blitz e palestra de sensibilização
do Programa Mais Infância, Mais
Túrisma, além de renovação e cadastra de
empreendimentos turísticos por meio do
Cadastur.
As ações no município serão cootdenaulas
pela equipe téaiica da Superinteudênda de
Turismo Lençóis e Delta.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Processo n° 219/2023/PMC

Fls.; JM.H

Rub.: ^

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 219/2023

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DA EMPRESA: GÁS DO
SERTÃO LTDA
CNPJ:. 00.870.827/0001-56

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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Gás do Sertão Ltda

CNPJ: 00.870.827/0001- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhão

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPUPMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água
mineral.

Prezado(a) Senhor{a),

A empresa GÁS DO SERTÃO LTDA com endereço na Rua da Mangueira s/n Bairro
Centro - Colinas - MA, CEP: 65.690-000, Telefone: (99) 981335444, e-mail:
gasdosertao@hotmail.com, com inscrição estadual n° 12.143.956-9 e inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 00.870.827/0001-56 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, MARCUS BARBOSA
BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade n° 033011942007-9 e do CPF N° 251.574.853-87,
vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), para o
fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES TIPO DE

BENEFÍCIO
UNIDADE QTD. P. ÜNIT P. TOTAL

1

Água Mineral (Recargas de 20 Litros)

Marca: Lenções maranhense
CP Unidade 50.400

R$

15,00
R$ 756.000,00

3

Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Marca: Lenções maranhense
CP Unidade 28.800 R$ 5,00 R$ 144.000,00

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato:
MARCUS BARBOSA BRANDÃO. Sócio - Administrador, RG n° 033011942007-9 e CPF N"
251.574.853-87;

Dados Bancários da Empresa: BANCO DO BRASIL S/A :001 - Agência n° 1312-9 e Conta
Corrente n° 24.647-6

Contatos: (99) 981335444 - gasdosertao@hotmail.com

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital;

Local de entrega: Conforme item 12 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

Declaramos que nos preços ofertados estão considerados e inclusos todos os
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste pregão eletrônico.



Gás do Sertão Ltda

CNPJ; 00.870.827/0001- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhão

PROC

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Colinas - MA, 25 de maio de 2023.

fttlBJrí^rptc.gov.fcr/iJiiraiSOf «'titã! WRWIO

Marcus Barbosa Brandão

CPF N° 251.574.853-87

Sócio - Administrador

Gás do Sertão



Gás do Sertão Ltdo

CNPJ: 00.870.827/0001- Sé

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhão

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÀO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água
mineral.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa GÀS DO SERTÃO LTDA com endereço na Rua da Mangueira s/n, Centro,
Colinas - MA, CEP: 65690-000, qasdosertao@hotmail.com. com inscrição estadual n°
12.143.956-9 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.870.827/0001-56 vem, pelo seu representante
legal Infra-assinado, MARCUS BARBOSA BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade n°
033011942007-9 e do CPF N° 251.574.853-87, vem apresentar proposta comercial relativa à
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

s{Lucro Real;

{Lucro Presumido;

^ Outro:

>  DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s)
Majorítàrío(s) o(s) Sr(s). MARCUS BARBOSA BRANDÃO, RG n° 033011942007-
9 e CPF N° 251.574.853-87.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em
pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível
para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos fiumanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: Rua da Mangueira s/n. Centro
Cidade/Estado: Colinas - MA

Cep.: CEP: 65.690-000
Ponto de referência: centro

Telefone: 99 981335444

E-mail: qasdosertao@hotmail.com

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

^  jlVIicroempreendedor Individual - MEI;
[  jMicroempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

99 81335444

Colinas-AAA



Gás do Sertão üdo

CNPJ: 00.870.827/0001- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhão

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°
da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução
Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III
e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente
declaração.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

........ .... 
ŜERPftO

H Colinas - MA, 26 de maio de 2023.

Marcus Barbosa Brandão

CPF N° 251.574.853-87

Sócio - Administrador

Gás do Sertão

99 81335444

Colinas-MA
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N9 08 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "GAS DO SERTÃO LTDA -

ME."
FOLHAS: jm.
PROC.:

Ass.:

MARCUS BARBOSA BRANDAO, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 19/11/1965,

empresário, portador do CPF de n^ 251.574.853-87, identidade n^ 0330119420079, SESP - MA,

domicilio na Rua Rio Branco, n91049. Centro, Coiinas - MA, CEP:65.690-000.

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1991,

empresário, portador do CPF de n^. 662.811.723-53, identidade n^. 1089330992, SESP-MA,

domicílio e residência na Rua Miragem do Sol, Qd O, Apt 101, Cond Linha do Horizonte, Jardim

Renascença, São Luís - MA, CEP. 65.075-760,

DANIEL ITAPARY BRANDÃO, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário, nascido

30/05/1985, portador do CPF de n? 662.810.833-34, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n?

02969596008, DETRAN/MA, domicílio e residência na Rua das Mitras, n5102. Renascença, São

Luís-MA, CEP: 65.075-770,

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, brasileira, casada, sob regime comunhão parcial de

bens, empresária, nascida em 17/03/1988, portadora do CPF:662.809.903-20 e RG:

000107564899-5 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Miragem do Sol, n? 22, Edifício Linha

do Horizonte, Apto. 101 - Renascença - São Luis - MA - CEP:65.075-760 (art. 997,1, CC/2002)

únicos sócios da Sociedade "GÁS DO SERTÃO LTDA - ME", com sede na Rua da Mangueira, s/n.

Centro, Colinas - MA - CEP 65690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n^; 00.870.827/0001-56, deliberam de pleno

e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio DANIEL ITAPARY BRANDÃO, acima qualificado, retira - se da

empresa e ainda cede e transfere a totalidade de suas cotas no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e

duzentos) reais, divididas em 2.200 cotas de R$: 1,00 cada, já integraiizadas anteriormente, para

os sócios:



FOLHAS: jgl
PROC.: ü/g? /
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GAS DO SERTÃO LIDA - IVIE

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO e JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, acima

qualificados.

•  NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, 3.300,00 (três mil e trezentos reais), já

Integralizados anteriormente em moeda corrente do País.

•  JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, 3.300,00 (três mil e trezentos reais), já

integralizados anteriormente em moeda corrente do País.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

lã A sociedade gira sob o nome empresarial GAS DO SERTÃO LTDA - ME" e tem sede e domicilio

na Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-000, registrada na Junta Comercial

do Estado do Maranhão, sob o NIRE; 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n^ :

00.870.827/0001-56 (art. 997, II, CC/2002)

2ã o capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil)

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do

País, pelos sócios:

Sócios

Percentual N9. de quotas R$

MARCUS BARBOSA BRANDÃO 83.5% 33.400 33.400,00

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO 8.25% 3.300 3.300,00

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO 8.25% 3.300 3.300,00

Total 100% 40.000 40.000,00

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

3ã O objeto social é: -4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - supermercados;

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

FOLHAS! ./o^
PROC.-. J/f/ /
Ass.:

4^ A sociedade iniciou suas atividades em 27 de setembro de 1995, e seu prazo de duração é

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

5- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

6- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

7^ A administração da sociedade é exercida por, MARCUS BARBOSA BRANDÃO que assinará

isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,

judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,

entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade,

podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos,

contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,

CC/2002)

8ã Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

9^ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078,

CC/2002)

IQã A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.



FOLHAS: J5X.
PROC.: ̂
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Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00,870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

11^ Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

123 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

^  , 133 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1®,

CC/2DD2)

143 A empresa está ENQUADRADA na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006.

153 Fica eleito o foro de Colinas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Colinas - MA, 22 de março de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDÃO

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO

DANIEL ITAPARY BRANDAO
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

66280990320 NATHALIA ITAPARY BRANDAO CASTRO

W  66281083334 DANIEL ITAPARY BRANDAO

66281172353 JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2023 10:03 SOB N" 20230370837.

PROTOCOLO: 230370837 DE 27/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304070020. CNPJ DA SEDE: OOB70827000I56.
MIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/03/2023.

JUCEMA GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafâcil.ma.gov.br
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BALANÇO PATRIMONIAL é  "-xá. :

Entidade: GAS DO SERTÃO LTDA-ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

00.870.827/0001-56

Descrição Nota : Saldo Iniciai Saldo Final

ATIVO R$ 14.254.647,34 R$ 16.443.664,16

ATIVO CIRCULANTE R$ 13.404.341,03 R$ 15.593.357,85

Disponibilidades RS 632.779,62 R$2.317.746,85

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 632.779,62 R$2.317.746,85

Contas a Receber R$ 1.090.467,49 R$ 1.370.391,19

Ciientes R$ 1.090.467,49 R$ 1.370.391,19

Estoque R$ 9.780.541,72 R$ 3.766.842,61

Mercadorias R$ 9.778.466,92 R$ 3.766.842,61

insumos R$ 2.074,80 R$ 0,00

Outros Créditos R$ 1.900.552,20 R$8.138.377,20

impostos a Recuperar R$28.122,00 R$ 0,00

Outros Vaiores a Receber R$ 0,00 R$ 0,00

Notas Fiscais Saídas por Transferência R$ 1.872.430,20 R$ 8.138.377,20

Retomo Notas Fiscais Saídas por
Transferência

R$ 0,00 R$ 0,00

ATiVO NÃO CiRCULANTE RS 850.306,31 R$ 850.306,31

imobiiizado RS 850.306,31 R$ 850.306,31

Máquinas e Equipamentos R$ 434.403,04 R$ 434.403,04

Veicuios R$ 453.799,10 R$ 453.799,10

(-) (-) Depreciação Aoumuiada R$ (37.895,83) R$ (37.895,83)

PASSIVO E PATRiMÔNiO LIQUIDO R$ 14.254.647,34 R$16.443.664,16

PASSIVO CIRCULANTE R$ 14.062.124,43 R$ 16.403.664,16

Fornecedores R$ 13.569.093,25 R$ 15.764.298,66

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros R$ 13.569.093,25 R$ 15.764.298,66

Empréstimos e Financiamentos R$ 363.800,00 R$113.800,00

Empréstimos Bancários R$ 363.800,00 R$113.800,00

Empréstimo de Terceiros R$ 0,00 R$ 0,00

Obrigações Fiscais R$ 6.876,24 R$ 56.025,40

impostos a Recoitier R$ 6.876,24 R$ 56.025,40

Obrigações Trabalhistas e Sociais RS 122.354,94 R$ 469.540,10

Obrigações Trabalhistas R$ 91.028,82 R$ 107.179,52

ObrigaçõesSociais R$ 31.326,12 R$ 70.445,46

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00 R$ 291.915,12

PATRiMÔNiO LIQUIDO R$ 192.522,91 R$ 40.000,00

Capitai Social R$ 40.000,00 R$ 40.000,00

Capitai Subscrito R$ 40.000,00 R$ 40.000,00

Reservas R$ 0,00 R$ 0,00

Reservas de Lucros R$ 0,00 RS 0,00

Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 152.522,91 R$ 0,00

Lucros Acumulados R$ 152.522,91 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.fi.C9.6B.36.F8.61.01-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.R70.S27/0001-56 NIRE 21200378021

Rua da Mangueira, s/n", Bairro Centro,CEP: 65,690-000, Colinas-MA
Balanço Patrimonial em 31/12/2022
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RAYRON BAkbusa Ut ULlVniKA

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 16.443.664,16 (DEZESSEIS MILHÕES, QUATROCENTOS
E QU-ARENTA E TRèS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E
DEZESSEIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS
FOI APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2022

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RG: 0330I I9420079 Órgão: SSP

Expedição:

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA:

12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ OO.STO.Sl^/OOOl-Se NIRE 21200378021
Rua da Mangueira, s/n", Bairro Centro.CEP: 65.69Ci-flOO. Colinas-MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2022 até 31/12/2022

Página 2 de 13
RAYRON lje, v euva.

Descrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalenles de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

=DisponibiIidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clien(es

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

X asilhames ou Sacarias (3675)

Combustiveis e Lubrificames (3794)

=lVlercadorías

Insumos (203)

Insumo(210)

=lnsumos

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

=Tinpostos a Recuperar

Outros Valores a Receber (308)

Empréstimos p; Matriz ou Filiais (3864)

Empréstimos concedidos a receber (3178)

=Outros Valores a Receber

Nolas Fiscais Saídas por Traiisierèncla (3535)

Outras Remessas (35(r3)

=Notas Fiscais Saídas por Transferência

Retorno Notas Fiscais Saídas por Transferência (3570)

Retorno de Outras Remessas (3598)

Nota Classificação Exercício Atual

l.I.OI.OOl.OOOOl

.1.02.001.00001

1.1.0.3.001.00001

1 .1.03.001.00004

1.1.03.001.00006

.1.03.003.00001

FOLHAS) /AS-

PROC.; M/ /
Ass.:

1.1.04.002.00009

1.1.04.002.00010

1.1.04.003.00003

1.1.04.003.0002

1.1.04.004.00004

1.1.04.005.00004

2.317.746.85D

**2.317.746.85D

**2.317.746.8SD

1.37Ü.391.19D

**I.370.391.19D

**1.370.391,19D

69.R13.08D

68.214.660

3.628.814.87D

**3.766.842.61D

Ü.OOD

**3.766.842.61D

O.OOD

O.OÜD

UUD

O.OOD

O.OOD

OOD

8.13S.377.20D

**8.138.377,20D

O.OOD

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF; 25157485387

RG: (13301 19420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827 0001-56 NIRE 21200378021

Rua da Mangueira, s/n°, Bairro Centro,CEP: 6.5.690-000, Colinas-MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2022 até 31/12/2022 .

R^^YRON
Página 3 de 13

Descrição

=Retorno Notas Fiscais Saidas por Transferência

=Outros Créditos

=T o t a I - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Comunicação (490)

Equipamentos dc Informática (497)

Instalações diversas (3815)

=Máquinas e Equipamentos

Veículos (518)

Veículos (525)

=Veiculos

(-) Depreciação Acumulada (546)

(-) Veículos (581)

=(-) Depreciação Acumulada

=Tniobilizado

=T o t a I - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=T o t a I - ATIVO

Nota Classificação

FOLHAS:

PROC.:^(q /

Ass.:

1.3.03.003.00003

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

1.3.03.004.00001

1.3.03.006.00005

Exercício Aluai

**8.138.377.20D

*15.59.3.357,8SD

11..320.05D

168,71 D

422.914,280

****434,403.04D

453.799,100

****453,799,lOD

37.895,830

*****37,895,830

****850.395.31 D

****850.306.3ID

*I6.443.664.16D

MARCUS BARBOSA BR-ANDAO

.Administrador

CPF: 2,51.57485387

RG: 03301 19420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 21200.i78021

Rua da Mangueira, s/n" , Bairro Ceiitro.CEP: 65.690-000. Colinas-MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2022 até .11/12/2022
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R.AYRON un, ulivcjiv:\

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO (6.IO1

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores{644)

Fornecedores Nacionais; Esirangeiros (6511

Foniecedores a Pagar (658)

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Empréstimos c Financiamentos (665)

Empréstimos Bancários (672)

Banco do Nordeste (3829)

^Empréstimos Bancários

Empréstimo de Terceiros (3 164)

Empréstimo de Terceiros (3171)

=Emprestimo de Terceiros

=Enipréstimos e Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

IRRFa Recolher (777)

1RP.I a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

=Impostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Férias a Pagar (826)

FGTS a Recolher (833)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

^ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas. Adiininistradores, Diretores (910)

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

■Obrigações Trabalhistas e Sociais

Nota Classificação Exercício Atual

2.1.01.001.00001

2.1,02.001.00007

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00005

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001 .00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

FOLHAS; //^
PROC,; 6L/9
Ass.;

I5.764.298.66C

*15.764.298,66C

*15.764.298.660

113.80Ü,Ü0C

****1I3.8UÜ.ÜÜC

o.ooc

****113.800,000

12.254,260

28.253,780

15.517,360

*****55.025,400

*****56.025,400

O.OOC

O.OOC

16.003,910

91.175,610

****107.179,520

70.445,460

*****70.445,460

291.915.120

****291.915,120

****469.540,100

MARCUS BARBOSA BRANDAO
Administiador

CPF: 25157485387
RG: (13301 19420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CPF:Ü 19.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNP.I 00.870.827/0001-56 NIRE 21200378021

Rim da Mangueira, s/n". Bairro Centro.CEP: 65.600-000, Colinas-MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2022 até 31/12/2022
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RAYRON uiz

Descrição

=T o t a I - PASSIVO CIRCUL.ANl E

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

=Capital Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1 176)

Lucros Aciunulados (1183)

Lucros .Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lucros/Prejuízos Acumulados

=T o t a 1 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a I - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Cla.s.sifieação

2.3.Ü1.ÜÜ1.ÜÜ0Ü1

2.3.03.001.00001

Exercício Atual

FOLHAS: .  /tó

PROC.: .g/t? /

Ass.:

4(I.(I00.()ÜC

******10.000.000

*****40.000.00C

o.ooc

ooc

*****40.000,ooc

*16.443.664.16C

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RG: 0330119420079

RAA'RON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador

♦  <



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.f!70.S27/(H)()l-56 NIRE 21200378021

Rua da Mangueira. s'n". Baino Ccntro.CEP: 65.690-000. Colinas-MA
Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01'01/2022 até 31/12/2022
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RAYRON ljh i_ilí v cii\.'\

Descrição

RECE1T.\S. CUSTOS E DESPESAS

RECEITAS

Receitas de Venda

Venda dc Mercadorias

Receita s/ \'enda de Mercadorias

=Venda de Mercadorias

Classiiicação

3.1.01.002.00001

Conta

FOLHAS:

PROC.:jZ/<^ / ^^3
Ass.:

1288

Exercido Alua!

42.Ó84.720.97C

*42.684.720,97C

(-) Devoluções

(-) Venda de Mercadorias

=(-) Devoluções

3.1.01.009.00003 1463 149.006.90D

****149.UÜ6.9ÜD

=Receitas dc Venda *42.535.714,07C

=T O t a 1 - RECEH .\S *42.535.714.Ü7C

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadoria.s e Serviços

Custos dos Insumos

Custo da Mercadoria Vendida

=Custos dos Insumos

3.2.01.001.00002 3262 39.604.169.4.5D

*39.604.169.45D

^Custos dos Produtos. Mercadorias e Serviços *39.604.169.450

Despesas Operacionais

Despesas .Administrativas

Alimentação

.Alugueis

Assistência Contábil

Combustíveis e Lubrificantes

Con.5ervação e Limpeza

Despesas Diversas

Energia Elétrica

Impressões

3.2.02.001.00002

3.2.02.001.00003

3.2.02.001.00008

3.2.02.001.0001.3

3.2.02.001.00015

3.2.02.001.00021

3.2.02.001.00028

3.2.02.001.00036

2142

2149

2184

2219

2233

2275

2324

2380

15.748.53D

900.00D

41.905.00D

16.145.100

77,00D

48.716.18D

11.518.92D

525,OOD

MARCUS BARBOSA BRAND.AO

Administrador

CPF: 25157485387

R.AVRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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GAS ÜO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 NÍRR 21300378021

Rua da Mangueira, s/n". Bairro Centro.CEP: 65.600-000. Coiinas-MA

Demonstração do Resultado do E.\ercício Consolidado de 01/01/2022 até 31/12 2022

■4^ Página 7 de 13
R.WRON lje, vli v ni

Descrição Classificação Conta Excicicio Atual

instalações 3.2.02.001.00039 2401 450.000

Manutenção 3.2.02.001.00040 2408 38.978,OiD

Material de Consumo 3.2.02.001.00041 2415 13.982.38D

Material dc Escritório 3.2.02.001.00042 2422 3.680,34D

Material de Uso e Consumo 3.2.02.001.0004.3 2443 225.6fl3,63D

Perdas Extraordinárias 3.2.02.001.00048 2464 22.789.44D

Seguros Diversos 3.2.02.001.00054 2506 2.638,830

Taxa de água 3.2.02.001.00056 2520 Í.62S.72D

Telefone 3.2.02.00Í.OÜ057 2527 2.74Í.90D

Veículos 3.2.02.001.00058 2534 8.446.S4D

Viagens c Condução 3.2.02.001.00Ü59 2541 2ÜÜ.00D

INTERNET 3.2.02.001.00061 3269 4.449.82 D

Materiais para Construção 3.2.02.001.00062 3486 I0.3SÍ,99D

Material de Copa e Cozinha 3.2.02.001.00063 3689 Í56,00D

Fardamettto 3.2.02.001.00064 3822 iSn,12D

Aquisição de Bens de Pequeno valor 3.2.02.001.00067 3927 22.500,000

=Despesas Administrativas ****494.343,750

Despesas com Pessoal

Décimo Terceiro Salario 3.2.02.002.00003 2569 93.917,490

Férias 3.2.02.002.00004 2576 94.666,430

Previdência Social 3.2.02.002.00010 2618 339.596,440

Salários e Ordenados 3.2.02.002.00012 2632 1.171.778,740

Diarias 3.2.02.002.00017 3472 i i .350,000

Consócios 3.2.02.002.00019 3654 1 15.229,700

=Despesas com Pessoal **1.826.538,800

Despesas Tributária.s, Taxas e Contribuições

Contribuição Social 3.2.02.0Q.3.00003 2681 39.999.360

FGTS - Fimdo de Garantia do Tempo de Serviço 3.2.02.003.00004 2688 106.928,080

impostos e Taxas Estaduais 3.2.02.003.00006 2702 3.989.550

Impostos c Taxas Fcdcrcais 3.2.02,003.00007 2709 38.331,690

impostos e Taxas Municipais 3.2.02.003.00008 2716 221,500

MARCUS BARBOSA BR.ANDAO
Adminislradur

CPF: 25I574S53S7

RA\ RON BARBOSA DE OLIVEIRA
CPF:ü 19.204.263-70 CRC-MA: I227S-0

Contador
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GAS DO SERTÃO LTÜA-ME CNP.I ()O.X70.S27/0001-56 NIRE 21200778021

Rua da Mangueira. s'n°. Bairro Centro.CEP: 6.8.690-000. Colinas-MA
Demonstração do Resultado do E.vercicio Consolidado de 01/01/2022 até 71/12/2022
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RAYRON BARduo/\ ljü, ui-i v

Descrição

Taxa de Fiscalização e Vistoria

Imposlo de Renda da Pessoa Jurídica

Ipva

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Classi ficaçào

3.2.02.00.7.00014

3.2.02.00.3.00015

3.2.02.003,00017

Conta

2758

3087

3836

Exercido Atual

30.00D

71.857.22D

12.055.1017

*^•**273.412,500

=Despesas Operacionais *2.594.295.050

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Juros

Juros de Mora

=Juros Passivos

3.2.03.001.00001

3.2.03.001.00002

2849

2856

525.S4D

I.IOD

********526.940

Outras Despesas Financeira.s

Multas de Transito

Multas Diversas

Taxas de cartório

Taxas .Judiciais

=Outras Despesas Financeiras

3.2.03.002.00005

3.2.03.002.00006

5.2.03.002.00010

3.2.03.002.0001 1

2898

2905

3493

3514

421.17D

13,90D

44.315,72D

56.72D

*****44.807,510

=Despesas Financeiras *****45.334.450

=T O t a 1 - CUSTOS E DESPESAS *42.243.798.950

=T O t a I - RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS ,4**291.915.120

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO - 291.915.12C

MARCUS BARBOSA BR.ANDAO

.Administrador

CPF; 25157485387

RA3'RON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LIDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 2120037802

Rua da Mangueira, s/n". Baiiru Ccntro.CEP: 65,690-000. Co)inas-MA

Análise Econômica e Financeira consolidado dc 01/01/2022 até 31 12/2022

Soh ência Geral

Ativo 1

Passivo Circulante ' Passivo nào Circulante {Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 100 %
do capitai de terceiros.

6.443.664,16

. = UOÜ

16.403.664,16

Página 9 de 13
RAVRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, inellior. A empresa possui RS0,95 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

l.'i.593.357.85

0,95

16.403.664,16

120

100

80

60

40

20

O

.fnr-r7nTrrr'r'Ti rf
j

1
Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empre.sa po.ssui R$0.72 de ativo circulante
para cada R$1.00 de dív ida de curto prazo, sem comprometer os esloque.s.

11.826.515,24

0,72

16.403.664,16

80

60

40

20

OIL
Atuai Anterior

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, .11 de dezembro de 2022.

M.ARCt.iS BARBOSA BRAND.AO

Administrador

CPF:251574853S7

RG: 03.^0119420079

RAYRON BARBOSA DE OUVEIR.A

C:PE:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 21200378021

Rua da Mangueira, s'n". Bairro Ccntro.CEP: 65.690-000, Colinas-MA

Notas Explicativas dc 01/01 2022 até 31 12, 2022

RAYRON BARBOSA DE 0LI\-E1R\

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACION AL

1.1 APRESENTAÇÃO

GÁS DO SERTÃO LTDA é uma sociedade empresária, com sede na Rua da Mangueira, s/n° -
Centro - Colinas - MA - CEP: 65.690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, sob o NIRE 2120037802-1 em 10/10/1995 e inscrita no CNPJ sob o iC 00.870.827/0001-

56, possuindo 03 filiais, sendo a primeira localizada Rua 28 de Junho, n° 875, Centro, Presidente
Dutra - MA , CEP: 65.760-000, registrada na Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE
2190018000-2, em 21/06/2007 e CNPJ 00.870.827/0002-37, a segunda localizada na Avenida Coronel

Trajano Brandão, BR 135, s/n" - Bairro Guanabara, Colinas - MA, CEP:65.690-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 2190018002-9, em 21/06/2007 e

CNPJ 00.870.827/0003-18 e a terceira na Avenida Presidente Médice, n" 2.591, Centro, São João dos

Patos - MA, CEP:65.665-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o
NIRE 2190018001-1 em 21/06/2007 e CNPJ 00.870.827/0004-07.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

4784-9/00 comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (glp)

-8/00 comércio varejista de combustível para veículos automotores

-2/03 transporte rodoviário de produtos perigosos

-6/00 comércio varejista de lubrificantes

-3/02 comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

De produtos alimcnticios - supermercados

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC
ITG 2000)

GÁS DO SERTÃO LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico.registros contábeis contêm o número de identificação
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem extema ou intema ou, na sua falta,
em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos, demonstrações
contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

MARCUS B.ARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25L5'7485387

RG:03301 19420079

R.\YRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.26.3-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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CAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.S27/()001-56 NIRE 2120037X02-1

Rua da Mangueira, . Bairro CcTilro,CEP; 65.690-000. Colinas-MA

Nolas Explicativas de 01 01/2022 até 51/12 2022

RAYRON BARBOSA DE OLI\'EIRA

transcritas no "Diário" da GÁS DO SERTÃO LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de
Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da GÁS DO SERTÃO LTDA é composta por todos os documentos, livros,
papéis, registros e outi-as peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil, documentação
contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". GÁS DO SERTÃO LTDA mantém
em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Principios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFC n" 1418/2012

3.2 - PRATICAS CONTÁBEIS

Regime de Competência

FOLHAS: ^

PROC.:

Ass.:

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Os direitos e obrigações da empresa estão em confonnidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime
de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em confonnidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

MARCOS BARBOSA BRANDAO

Administiador

CPF: 2.n5''48.3_387

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF.019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870,827/0001-56 NIRE 2120037802-1

Rua da Mangueira, s/n^, Bairro Centro,CEP: 65.690-000. Colinas-MA

Notas Explicativas de 01/O!/2022 até 31/12.2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

FOLHAS

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

A empresa finalizou o ano sem saldo em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES
A empresa fecbou o ano com saldo em estoque para execução na venda de mercadorias.

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 40.000,00, dividido em 40.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando
a seguinte composição;
Sócios:

MARCUS BARBOSA BRANDÃO, com participação de 83,50% do capital.
DANIEL ITAPARY BRANDÃO, com participação de 5,50% do capitalBOABAID DE
OLIVEIRA ITAPARY NETO, com participação de 5,50% do capitallTAPARY BRANDÃO
CASTRO, com participação de 5,50% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil, o lucro contábil :se na contabilidade, quando
as despesas e custos de detenninado exercício são superados pelas receitas (sob o regime
de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do
grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social.

MARCUS B.ARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Administrador CPF:019.204.26.3-70 CRC-MA; 12278-0

CPF: 251.5M85387 Contador

RG: 03301 1942007')



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

Página 13 de 13

FOLHASJ

PRQC.-.

IDENTIFICAÇÃO DO{S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2023 09:29 SOB N° 20230701353.

PROTOCOLO: 230701353 DE 28/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308017271. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/05/2023.

JUCÊHÁ GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validad-? dest^ documenta, .i» imprenso, fira -suneitc H rcrapL-o^".iráo de .vua aucenr.icidadç nos respectivos portais,

irifcriuanao i^--ípec';a--cs c/digos cl-i veriiicação.



MINiSTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DÃ ESCRITURAÇÃO
: NIRE CNPJ

i  21200378021 00.870.827/0001-56

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LIDA-ME

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

:FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERlODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Balancetes Diários e Balanços 01/01/2022 a 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Balancetes Diários e Balanços 7

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.fi.C9.6B.36.F8.61.01

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N- SERIE D

Contador

Signatário da ECD com e-GNPJ ou e-
PJ

Contador Responsável Pelo Termo de
Verificação para Fins de Substituição

da ECD

01920426370

00870827000156

01920426370

O

CERTIFICADO

RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378

OLIVEIRA:01920426370 6

GAS DO SERTÃO

LTDA:00870827000156

678076964139670253

4

RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378

OLIVEIRA:01920426370 6

VALIDADE

05/07/2022 a

05/07/2023

13/10/2022 a

13/10/2023

05/07/2022 a

05/07/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.

6A.F1.C9.6B.36.F8.61.01-5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRQ

em 28/05/2023 às 16:33:16

D4.FA.A7.B1.28.E0.01.B2

CD.A1.EA.9F.48.89.61.E4

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

FOtHAS! yjfâ. ,

PROC.:

A»t.!

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12308024472 em 29/05/2023,
protocolo 230701396. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ;

Município:

Identificação de Empresa

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

21200378021

00870827000156

Colinas

Identificação de Livro Digital

I Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: ; 7

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

01920426370

25157485387

Nome

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

MARGUS BARBOSA BRANDAO

CRC/OAB

MA12278-0

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/05/2023 10:21 SOB N" 20230701396.

PROTOCOLO: 230701396 DE 2S/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12308024472. NIRE: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/05/2023

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documenta, se Impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Prefeitura

deCoUnas
r  i;xn'í;í

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a EMPRESA: GÁS DO SERTÃO LTDA -
POSTO SERTÃO^ sediada na Rua da Mangueira S/N, Bairro, Centro - Colinas
- MA - CEP 65.690-000, inscrito no CNPJ sob o 00.870.827/0001-56 e
Inscrição Estadual N'' 12.143956-9, Fornecimento de garrafões eom agua
mineral cora gás e sem gás e recargas de garratoes, para atender as
necessidades das Secretarias iVlunicipais de Administração, Educação,
Saúde e Assistência social, de forma satisíátória, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

1  itkm 1 rspmncví. ôKs r'M) y| AM IOADi:

1  ' 1 ApMii SÍHscnt! (Kcvarp.i^t de lu { síííkí !  í X» f" um

1  2 1 A|.*wís 1,:^ 1 rtá. j  fíT S ursíí

1 j Asiua Miücral -.csn ti;K í  pt;'r v|

1  4 1 .-VjJiKt Minerai 5{WMÍ , (. "rnstíaí» 1  fcr

j  j I pía! j

Atestamos que tais fornecimentos foram executado (a) satisfatoriamente,
não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Conforme os
Contratos n° 51,52,53 e 54/2021

Colinas- MA, 24 de Maio de 2023,

Rogeriolí^TrnSa^
Secretário Municipíil-deT^Siíiinisíração Geral
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113,682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Ceniro, | Colinas - MA, CEP; 85690-000

09/05/2023 09:24:08

USUÁRiO.-RONNALD

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND W 552/2023
AUTENTIGAÇÃ0;T8!B-LYTX

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa GAS DO SERTÃO LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 00.870.827/0001-56, situada à R MANGUEIRA, S/N CENTRO,
enconíra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de'
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 07/08/2023.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 09/05/2023.
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06,113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA. CEP: 65690-000

09/05,'2023 09:25:02

USUÂRiC;RONN,ALD

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA H" 553/2023
AUTENTICAÇÃO: CXJK.yP!

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa GAS DO SERTÃO LTDA, Inscrita
sob o CNPJ; 00.870.827/0001-56, situada à R MANGUEIRA, S/N CENTRO, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa,
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado
para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 07/08/2023.

Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 09/05/2023,



F0LHA8

PROC.:

Ass.:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 103328/23 Datada 08/05/2023 17:11:08

Inscrição Estadual: 121439569 CPF/CNPJ:00870827000156

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Endereço: RUA DA MANGUEIRA, S/N CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/05/2023 10:46:54



folhas

PROC

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GAS DO SERTÃO LTDA
CNPJ: 00.870.827/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:57 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 07/10/2023.

Código de controle da certidão: D548.7B02.BF3E.4E64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOLHAS: /q'y

PROC.: â/f / T)0!pl
Ass.:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 032265/23 Datada 08/05/2023 11:33:17

Inscrição Estadual: 121439569 CPF/CNPJ:00870827000156

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Endereço: RUA DA MANGUEIRA, S/N CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: nuli Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/05/2023 10:47:31



Poder Judiciário Federal
Tribunaí Regional do Trabalho da 16® Região

Código de verificação: 9.160.572.848

FOLHA»!

PROC.: ̂

Ass.: _^kl.

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifíca-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da justiça do Trabalho (Pje)
no Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 00.870.827

Observações:

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do
Trabalho [TST) disponível em; http://www.tstjus.br/certidao

2. Esta certidoo não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir,

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1® grau: alvará judiciai {Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (ANJud), arresto íArrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação dvit
púbiica cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível {CartOrdCiv}, carta precatória cível {CartPrecCív),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCivj, embargos infríngentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos è arrematação (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento {Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),
execução de certidão de crédito judicial (ExCCj), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC),
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial {ExTIEx), execução fiscal
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exiblc), habeas data dvel
(HDCiv), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv),
incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitórlo
(Interdito), interpelação (Inter), justificação (justíf), mandado de segurança coletivo (MSCoi), mandado de
segurança cível (MSCiv), monitoria (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível ÇPetCiv),
prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes),
reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutClv), seqüestro (Seques),
tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1" grau; alvará judicial (Alvará),
alvará judiciai - lei 6858/80 (Aivjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), conssgnaçao em
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embajgos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Exdmp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),
execução de certidão de crédito judicial (ExCCj), execução de termo de ajuste de conduta pTAC),
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTIEx), execução fiscal

https;//pj« trt16,jus.br/c8rticío«s/trsi3alhis1a/certtdao/9160572848 1/2



(ExFís), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível
(HDCiv), homoiogação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (fVCCiv),
incidente de falsidade (IncFas), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório
(Interdito), interpelação (Inter), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCoI), mandado de
segurança cível (MSGv), monitória (Moníto), notificação (Notlf), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv),
prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes),
reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques)

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento

em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cauteíar ínominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Exclnc), exceção de-suspeiçio (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data eivei
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (tVCCÍv), mandado de segurança coletivo (MSCoi), mandado de

segurança eive! (MSGv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária f recurso ordinário (RemNecRO),
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT),
tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2® grau; agravo de instrumento em
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
Incompetência (Exclnc), exceção de suspeiçâo (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo {MSCoi}, mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT). remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)
7. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solitítante.
8. Para verificara autenticidade desta certidão, acesse; https://pje.trt1 C.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 08/05/2023 às 11:24

folhas

PROC.:

Ass.;
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FOLHAS:

PROC.: /

Ass.; ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GAS DO SERTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Certidão n°: 22501534/2023

Expedição: 24/05/2023, às 17:51:46

Validade: 20/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GAS DO SERTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 00.870.827/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

i UR.tT
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS: / '"tÇl

PROC.: 1 ^^3

Ass.:

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.870.827/0001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/10/1995

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANGUEIRA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO DISTRITO

CENTRO

município

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/03/2023 às 10:10:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: rua mangueira s/n / centro / colinas / ma / 65690-000

00.870.827/0001-55

GAS DO SERTÃO LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2023 a 18/06/2023

Certificação Número: 2023052000555729843901

Informação obtida em 29/05/2023 23:07:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



::: Consulta SINTEGRA / ICMS https://sistemasl .sefaz.ma.gov.br/smtegra/jsp/consultaSintegra/consul..
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICIVIS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 00.870.827/0001-56 Inscrição Estadual: 12.143956-9

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DA MANGUEIRA

Número: S/N Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 00000000 DDD: Telefone:

folhas

PROC.: ,^9'
Ass.;

INFORMAÇÕES COMPtEMENTARES

CNAE

Principal:
4784900 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO

(GLP)

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4731800 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

.  : COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

I

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 05/05/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de. 28/07/2016 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior,
(CNAEis); Vendas para Órgão Público e Operações Interestaduais),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveís à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/05/2023

Número da Consulta:

Nova Consulta | Imprimir j

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

1 Of 1 26/05/2023, 10:51



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Ass.;

Aberto

Valor Unitário

30/05/2023 09:00:00

25/05/2023 23:59:00

0,0100

Número do Processo 219/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 30/05/2023 08:59:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.

Intervalo Lances:

'' ato:

Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água mineral.

Ãs 09:00 horas do dia 30/05/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 219/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 012/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

^ UAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2023

LOTES / ITENS

N° 1 Situação:

Descrição: Agua Mineral (Recargas de 20 Litros)

Quantidade: 50400

Valor: 506.520,00

Vencedor GÁS DO SERTÃO LTDA 00.870.827

FOLHAS! /%L
PROC.:

Ass.:

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

GAS DO SERTÃO LTDA

Fabricante/Marca: lencoes maranhenses

Valor Unitário

15.0000

/0001-56

Valor Total

756000.0000

Valor: 10,05

Data/Hora Registro Situação

26/05/2023 11:53:26 CLASSIFICADA

Classificação .

Empresa

1 GÁS DO SERTÃO LTDA

üaiiii

Situação

VENCEDOR

Valor

10.0500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

30/05/2023 09:22:17 10.0500

30/05/2023 09:02:33 15.0000

Empresa

GÁS DO SERTÃO LTDA

GÁS DO SERTÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2023
FOLHAS; M-
PROC.: / 90^^
Ass.:

LOTES / ITENS

N° 2 Situação: VENCEDOR

Descrição: Agua Mineral (Recargas de 20 Litros)

Quantidade: 12600

Valor: 126.630,00

Vencedor GÁS DO SERTÃO LTDA oo.870.827/oooi-56 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

Data/Hora Registro

10,05

Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 GÁS DO SERTÃO LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

10.0500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

30/05/2023 10:35:11 10.0500

Empresa

GÁS DO SERTÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2023

LOTES / ITENS

N° 3

Descrição: Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Quantidade: 28800

Valor: 71.136,00

Vencedor GÁS DO SERTÃO LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

GÁS DO SERTÃO LTDA 5.0000

Fabricante/Marca: lencoes maranhenses

Situação: VENCEDOR

FOUHAiU

PROC.;

00.870.827/0001-56

Valor Total

144000.0000

Valor:

Data/Hora Registro

2,47

Situação

26/05/2023 11:53:36 CLASSIFICADA

Massificação
Empresa

1 GÁS DO SERTÃO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

30/05/2023 09:22:22 2.4700

30/05/2023 09:02:36 5.0000

Situação

VENCEDOR

Empresa

GÁS DO SERTÃO LTDA

GÁS DO SERTÃO LTDA

Valor

2.4700
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

012/2023
I FOUHAt!

LOTES/ITENS

N° 4

Descrição: Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Quantidade: 7200

Valor: 17.784,00

Vencedor GÁS DO SERTÃO LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

A«s.;

Situação: VENCEDOR

00.870.827/0001-56

Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

Valor:

Data/Hora Registro

2,47

Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 GÁS DO SERTÃO LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

2.4700

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

30/05/2023 10:35:27 2.4700

Empresa

GÁS DO SERTÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2023

LOTES/ITENS

N° 5

Descrição: Agua Mineral 500ML sem Gás

Quantidade: 37000

Valor: 49.950,00

folha»!

pRoc.; .$Z5!_jL-
Asft.:

Situação: DESERTO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2023
FOLHAS:

LOTES/ITENS

N° 6

Descrição: Agua Mineral 500ML Com Gás

Quantidade: 21000

Valor: 31.710,00

OPOC.: I

1 ASft'

Situação: DESERTO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

Não houveram propostas inicias

Situação

CLASSIFICAÇÃO

-^1 Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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MENSAGENS

Data/Hora

30/05 09:01

30/05 09:02

30/05 09:02

30/05 09:02

30/05 09:12

30/05 09:12

30/05 09:14

30/05 09:14

15 09:14

30/05 09:14

30/05 09:14

30/05 09:18

30/05 09:19

30/05 09:19

30/05 09:20

30/05 09:20

30/05 09:28

■^)5 09:49

30/05 09:54

30/05 10:35

30/05 10:36

30/05 10:36

30/05 10:36

30/05 10:36

30/05 10:36

30/05 10:36

30/05 10:36

30/05 10:36

30/05 10:36

30/05 10:36

30/05 10:36

Origem

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2023

item Mensagem

Sessão pública aberta!

ML,

Pregoeiro

Sistema 1

Sistema 3

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso
Rosa Neto

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso
Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso
Rosa Neto

Jerônimo Cardoso
Rosa Neto

Jerônimo Cardoso
Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

I PRCX;.: 1$/^ f
Lk-

Bom dia Senhores! Nesse momento será realizada a bertura da presente licitação.

Disputa do Lote/item 1 - Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias"
de cada Lote/item.
Disputa do Lote/item 3 - Agua Minerai 1 Lts sem Gás aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
O lote/item n° 1 - Agua Minerai (Recargas de 20 Litros) entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 3 - Agua Minerai 1 Lts sem Gás entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 1 - Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 1 - Agua Minerai (Recargas de 20 Litros) foi o fornecedor com valor
R$ 15,0000 !

Disputa do lote/item n° 3 - Agua Minerai 1 Lts sem Gás encerrada!

O arrematante do item/iote n° 3 - Agua Minerai 1 Lts sem Gás foi o fornecedor com valor R$
5,0000 !
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta iniciai. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.
Senhores permaneçam conectados, nesse momento será divulgada a estimativa de preços e em
seguida será iniciada a fase de negociação.

Documento enviado pelo pregoeiro: ESTIMATIVA

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhor fornecedor solicito que seja realizado a redução dos valores a titulo de negociação.

O Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA pode enviar mensagens.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fomecedor GÁS DO SERTÃO LTDA. Documento:
Convoco a empresa/iicitante para apresentar a proposta readequada ao valor finai em arquivo para
os ITENS 01 e 03, bem como para os ITENS 02 e 04 (Cotas Reservadas), com fulcro no item 101.1
do editai, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e sanções previstas no
edital caso não seja apresentada.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS
na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .21P. Data Limite para o envio: 30/05/2023 11:30:00

Documento enviado pelo fomecedor GÁS DO SERTÃO LTDA!

A Documentação será impressa e analisada

Após análise da PROPOSTA READEQUADA ao valor finai para os ITENS 01-02-03-04,
apresentada pela empresa GÁS DO SERTÃO, declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA.
Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa GÁS DO
SERTÃO, declaro a mesma HABILITADA e VENCEDORA.

Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - Agua Minerai (Recargas de 20 Litros) encerrada.

O fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 1 - Agua Minerai
(Recargas de 20 Litros).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 11:06:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 2 - Agua Minerai (Recargas de 20 Litros) encerrada.

O fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 2 - Agua Minerai
(Recargas de 20 Litros).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 11:06:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 3 - Agua Minerai 1 Lts sem Gás encerrada.

0 fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 3 - Agua Minerai
1 Lts sem Gás .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 11:06:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 4 - Agua Mineral 1 Lts sem Gás encerrada.
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Data/Hora Origem Item

30/05 10:36 Sistema 4

30/05 10:36 Sistema 4

30/05 10:36 Sistema

12/06 10:57 Sistema

12/06 10:57 Sistema

12/06 10:57 Sistema

12/06 10:58 Sistema

PROPONENTES

Razão Social

" S DO SERTÃO LTDA

Contato: Rose

folhas:

Ass.:

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2023

0 fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 4 - Agua Mineral
1 Lts sem Gás .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 11:06:17

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

A situação do pregão foi alterada para: Homologado.

ji|ij|

Nome Fantasia

GÁS DO SERTÃO LTDÃ

CNPJ

00.870.827/0001-56

(99)981392162 gasdosertao@hotmail.com

Geandre Reis Carneiro/Equipe de Apoio

Jerônimo Cardoso Rosa Neto/Pregoeiro

Delcimar Santos da Silva/Equipe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
Portal de

Compras

FOUHAS

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

FORNECEDOR:

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

nuli N° 012/2023

GÁS DO SERTÃO LIDA 00.870.827/0001-56

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1  Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) 50.400,00 10,0500 506.520,00 -0,00%

2  Agua Mineral (Recargas de 20 Litros) 12.600,00 10,0500 126.630,00 -0,00%

3  Agua Mineral 1 Lts sem Gás 28.800,00 2,4700 71.136,00 -0,00%

4  Agua Mineral 1 Lts sem Gás 7.200,00 2,4700 17.784,00 -0,00%

QTD:4 VALOR TOTAL: 722.070,00
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão Eletrônico N° 012/2023

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANGELADOS/DESERTOS

LOTE/ITEM

5  Agua Mineral 500ML sem Gás

6  Agua Minerai 500ML Com Gás

QTD:2

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

37.000,00

21.000,00

VALOR TOTAL:

folha»!

PRoc.:

físs.:
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Gás do Sertão Ltda

CNPJ; 00.870,827/0001- 54

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colinas -Maranhão

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água
mineral.

fouhaí

PBOO

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa GÁS DO SERTÃO LTDA com endereço na Rua da Mangueira s/n, Bairro
Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000, Telefone: (99) 981335444, e-mail:
qasdosertao@hotmail.com. com inscrição estadual n° 12.143.956-9 e inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 00.870.827/0001-55 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, MARCUS BARBOSA
BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade n° 033011942007-9 e do CPF N° 251.574.853-87,
vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 722.070,00 (setecentos e vinte e dois mil e setenta
reais), para o fomecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme
demonstrativo abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES TIPO DE

BENEFÍCIO
UNIDADE P. UNIT P. TOTAL

1

Água Mineral (Recargas de 20 Litros)

Marca: Lenções Maranhenses
CP Unidade 50.400 R$ 10,05 R$ 506.520,00

2

Água Mineral (Recargas de 20 Litros)

Marca: Lenções Maranhenses
CR Unidade 12.600 R$ 10,05 R$ 126.630,00

3

Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Marca: Lenções Maranhenses
CP Unidade 28.800 R$ 2,47 R$71.136,00

4

Agua Mineral 1 Lts sem Gás

Marca: Lenções Maranhenses
CR Unidade 7.200 R$ 2,47 R$ 17.784,00

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato:
MARCUS BARBOSA BRANDÃO, Sócio - Administrador, RG n" 033011942007-9 e CPF N°
251.574.853-87;

Dados Bancários da Empresa: BANCO DO BRASIL S/A - Agência n° 1312-9 e Conta
Corrente n° 24.647-6

Contatos: (99) 814335444- gasdosertao@hotmail.com

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital;

Local de entrega: Conforme item 12 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

99 8133544

Colinas-MA



F0UHA8

Gás do Sertão Ltda

CNPJ: 00.870.827/0)01- 56

RUA DA MANGUEIRA S/N - CENTRO

Colloas -Maronhõo

Declaramos que nos preços ofertados estão considerados e inclusos todos os
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste pregão eletrônico.

j Colinas - MA, 30 de maio de 2023.
MARCUS BARBOSA BRANDAO

nnp;.''s»fpfo.go/.l»f<>s.ncidor.sfgKni

Marcus Barbosa Brandão

CPF N° 251.574.853-87

Sócio - Administrador

Gás do Sertão

99 8133544

Colinas-MA



rrn H Processo n" 219/2023/PMC
Fls.^ fkO^

Rub.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de juího
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de água mineral, para atender a demanda do(s)
Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP,I; 06.113.682/0001-2S
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000

A-



•èRTlS Processo n" 219/2023/PMC

FU.:_

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaeâo - CPL „
Rub.;

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃ.O
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLIN.AS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIA.S CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:_

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIÃDOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modifieações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 6.5.690-000
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Processo 11° 219/2023/PMC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL
Rub.:.

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua vaUdade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certifícado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Fiatafurma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

níos da Silva

Presidente da CPL

ôlinas - MA, 13 de junho de 2023. «:;si'iAX>o 3ici"-_vín:i

MARCUS BARBOSA BRANDAO

bnp-.//urpro.tov.br/«ssin«4or.Ci(tUl 0<iRrao

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

xVlaIvu.o i->cu uv/oii

Rg: 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TESTE

ivvj n

kfUAm. Im

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65,690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permancníc de Licitação - CPL

Processo ii" 219/2023/PMC

Fls.; iL0?j£í

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2U23 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água
mineral.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada
« OCXA/tTCCÃCN TTrrTTIt T A XTT7XTT'T7 T>T^ T T/^TT' A X OT>T a. i.

pcimiic a v.^v_/iviioo/-\.v^ ri-rivivii-uNLi/iN i u icuuu L/U1iiu paiiC5 a

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENTiFICIÁRIÀ

M-

EMPRESA: GAS DO SERTÃO I TD A

CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444
ir w* zi »• íi/> #% • /-i 1%^«> iTr ■ V ««o o/r» L# o *
jLjliUci Mia a 3/Ii — i u E-mail: gasdosertão(a)hotmail.com

Representante Legal: Marcus Barbosa Brandão.
Rg: 033011942007-9
CPF:. 251.574.853-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Espccificaçocs Lnidâdc Qtd. P. Unit P. Total

1
i

Agua Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 17.000 R$ 10,05 170,850,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 8.000 R$ 2,47 19.760,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 190.610,00

Colinas - MA, 13 de junho de 2023.
o OIGITAt.VÍHtt

MARCUS BARBOSA BRANDAO ^

lTnptt/icrpre{av.br/<s>ln*4or.el|lul WRWíO

:^^identè~3à CPL
Órgão Gèrèl

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg; 033011942007-9 - CPF;. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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PREFEITI RA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:_

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TESTEMUNHAS

Nome: <^3^ i/j ^
RGn° ̂

Nome: -ffO
KO n

PREFEITURA MI NICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO presencial ns 12/2023

A Prefeitura de Varjão, Estado de Goiás, torna público que fica designado para o
dia 30/08/2023, às IBhOOmin, PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto a eventual locação de
tendas, ground, fechamento, barricadas, calhas, banheiros químico e trailer. Opção pela Lei
n' 10520/02. Os interessados poderão obter cópia do Edital no site www.varJao.go.gov.br,
email: cpivarjao@varjao.go.gov.br; e esclarecimentos pelo fone 62- 3554-1457.

Varjão-GO, li de agosto de 2023.
WOSHITON CARLOS ANTUNES VIEIRA

Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO N» 369/2023 -SESAU. Referente Dispensa de Licitação N' 34/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e o Sr. JOSÉ LUIS DA SILVA RODRIGUES, Inscrito no
CPF sob o ne 412.593.003-15. OBJETO: OS LOCADORES na qualidade de legítimo
proprietário do imóvel localizado na Rua 03 164, Bairro Potosi - Balsas/MA, dá em
locação a LOCATÁRIA, o imóvel urbano, em perfeito estado de conservação, limpo, com
instalações elétricas e hidráulicas em pleno funcionamento para instalações do
Almoxarifado do Hospital Municipal Dr. Rosy Cury (Hospital Balsas Urgente-HBU). PREÇO: O
preço da locação é de RS 4.471,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e um reais),
perfazendo um valor global de RS 76.007,00 (Setenta e seis mil e sete reais), descontados
os encargos legais, que a LOCATÁRIA se compromete a pagar pontualmente, até o dia 10
do mês subsequente ao ocupado. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 10.301.1013.2-
056,3.3.90.36.00.00. VIGÊNCIA: O prazo de locação será de 17 (dezessete) meses,
compreendendo ao período de 01 de Agosto de 2023 a 31 de dezembro 2024. DO FORO:
Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2023. ASSINATURAS: Raylson
Felix Barros (Locatário) e José Luis da Silva Rodrigues (Locador).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 66/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1630/2023 - Barra do Corda/MA
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço
global, nos termos da Lei ns 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos Especializados em
Organização e Execução da Corrida Rústica, a fím de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude (SEJUV), através da Secretaria de Planejamento
Orçamento e Gestão (SEPLAN). A dotação orçamentária será: 27.812.1006.2054,0000 -
Elemento de Despesa: 3.3.90.33 Projeto Atividade: 2064 Fonte de recursos: Recursos
Ordinários. Valor TOTAL: rS 123.383,33 (cento e vinte e três mil, trezentos e oitenta e três
reais e trinta e três centavos). Início da disputa ocorrerá dia 04 de setembro de 2023 às
14h;000mín. Os Interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão
Permanente de licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda
- MA, no horário de OShOOminh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e
na plataforma pelo site https;//www.licitanet.com.br, Informações pelo e-mail
cpibdc2021@gmail.com.

Barra do Corda • MA, 18 de agosto de 2023.
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 7/2D23

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, através da Comissão
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que
identificou um erro material no extrato da publicação do aviso de adiamento tomada de
preços n® 007/2023, do dia 15 de agosto de 2023, página 230, seção 03. Onde se lê: "23
de agosto de 2023, às OShOOmin" leia-se: "24 de agosto de 2023, às OShOOmin".

Bom Jesus das Selvas-MA, 18 de agosto de 2023.
HERBETH DOS SANTOS FONSECA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 8/2023 CPL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma de
carteiras escolares. ABERTURA: 06 de setembro de 2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília
-  DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal -
www.comprasgovernamentals.gov.br Código UASG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL:

O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://büritir3na.ma.gov.br, no Mural de Licitações -
TCE - MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail
prefeítura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa
mediante o recolhimento de RS: 20.00 (vinte reais) através de DAM (Documento de
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na
sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro,
nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

MURILO SANTOS NOGUEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N® 6/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto- MA, através da Sec. M.l de Saúde torna

público, aos interessados que no dia 12/09/2023 às 09:00hs, na sede da Prefeitura,
realizará a Chamada Pública n® 006/2023, para Credenciamento de empresas especializadas
para prestação de serviços para realização de exames de tomografia computadorizada a fim
de atender as necessidades da Sec. M. de Saúde do Município. Os interessados deverão
apresentar os documentos de habilitação no local e hora supracitado. Edital:
https://IÍcítacoes.coelho neto.ma.gov.br/. Esclarecimentos: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com.

Coelho Neto - MA, 15 de agosto de 2023.
JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA

Secretária Municipal de Saúde

Este ttocumento pode ser verificado no endereço eletrânico
http;//www.ín40v.br/autentíctd9de.hlml, pelo código OS30202308Z100291

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 22/2023 - CPL PROCESSO N® 219/2023/Ca
PREGÃO ELETRÔNICO N® 12/2023/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual fornecimento
de agua mineral para Secretaria Municipal de Administração Geral, conforme planilha
anexada ao processo, disponíveis na integra no portai da transparência da prefeitura
municipal de Colinas - MA, site:www.colínas.ma@gov.br e sinc contrata/TCE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg n®:. 033011942007-9 SSP - SP, CPF n®
251.574.853-87, Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - agua
mineral (recargas de 20 litros) qtde 17.000 - P. Unit R$: 10,50, item 02 - agua mineral
1  Its sem gás qtde 8.000 - P, Unit 2,47.

Espécie; ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 23/2023 - CPL PROCESSO N® 219/2023/CCL
PREGÃO ELETRÔNICO N® 12/2023/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente Instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual fornecimento
de agua mineral para Secretaria Municipal de Administração Geral, conforme planilha
anexada ao processo, disponíveis na Integra no portal da transparência da prefeitura
municipal de Colinas - MA, site:www.coíinas.ma@gov.br e sinc contrata/TCE - MA..
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg n®;. 033011942007-9 SSP - SP, CPF n®
251.574.853-87, Lote - 11 Secretaria Municipal de Educação - Item 01 - agua mineral
(recargas de 20 litros) qtde 12.000 - P. Unit RS: 10,50, item 02 - agua mineral 1 Its
sem gás qtde 9.000 - P. Unit 2,47.

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 24/2023 - CPL PROCESSO N® 219/2023/CCL
PREGÃO ELETRÔNICO N® 12/2Q23/CPL/$RP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual
fornecimento de agua mineral para fundo Municipal de Saúde, conforme planilha
anexada ao processo, disponíveis na íntegra no portal da transparência da prefeitura
municipal de Colinas - MA, síte;www.colinas,ma@gov.br e sinc contrata/TCE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ; 00.870.827/0001 - 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Bfandão portadora do Rg n®:. 033011942007-9 SSP - SP, CPF n®
251.574.853-87, Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - agua
minerai (recargas de 20 litros) qtde 17.000 - P. Unit R$: 10,50, item 02 - agua mineral
1  Its sem gás qtde 8.000 - P, Unit 2,47.

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 25/2023 - CPL PROCESSO N® 219/2023/CCL
PREGÃO ELETRÔNICO N» 12/2Q23/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (más) a partir de
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual
fornecimento de agua mineral para Secretaria Municipal de Saúde, conforme planilha
anexada ao processo, disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura
municipal de Colinas - MA, slte:www.colinas.ma@gov.br e sinc contrata/TCE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 • 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg n®;. 033011942007-9 SSP - SP, CPF n®
251.574.853-87, Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - agua
mineral (recargas de 20 litros) qtde 5.000 - P. Unit RS; 10,50, item 02 - agua mineral
1 Its sem gás qtde 3.000 - P, Unit 2,47.

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 26/2023 - CPL PROCESSO N® 219/2023/CCL
PREGÃO ELETRÔNICO N® 12/2023/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual fornecimento
de agua mineral para Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme planilha anexada
ao processo, disponíveis na íntegra no portal da transparência da prefeitura municipal de
Colinas - MA, site:www.colina5.ma@gov.br e sinc contrata/TCE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg n®:. 033011942007-9 SSP - SP, CPF n®
251.574.853-87, Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - agua
mineral (recargas de 20 litros) qtde 5.000 - P. Unit RS: 10,50, item 02 - agua mineral
1 Its sem gás qtde 3.000 - P, Unit 2,47.

EXTRATO DE CONTRATO N® 136/2023

Prefeitura Municipal de Colinas/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada, Valor RS: 95.305,00 (noventa e cinco mil trezentos e cinco
reais), CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.® 00.870.827/0001-56,-
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8,666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços^
VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de julho de 2023. CONTRATANTE: Sr Ivan
Prudèncio da Silva; Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO N® 137/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral, conforme
as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada, Valor RS; 71.415,00 (setenta e um mil quatrocentos e
quinze reais). CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.® 00.870.827/0001-
56,- AMPARO LEGAL; Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de julho de 2023. CONTRATANTE:
Sr® Maria do Socorro Borba Torres. Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 138/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMÜS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada, Valor RS;_ 95.305,00 (noventa e cinco mil
trezentos e cinco reais), CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.®
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de julho
de 2023. CONTRATANTE: Sr® Soliane da Silva Monteiro. Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N® 139/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada, Valor RS: 28.830,00 (vinte e oito mil
oitocentos e trinta reais), CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.®
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses, Colinas - (MA), 15 de julho
de 2023. CONTRATANTE: Sr® Soliane da Silva Monteiro. Secretaria Municipal de Saúde.

Oocwmerto assinado di^rfmente conforme MP n< 2.WO-3 de 24/05/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • fCP-Brasd.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de água mineral, para atender a demanda do(s)
Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 —
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

ÇLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro — O gerenciamento deste instrumento caberá á ÇOMISSÃO
PERMANENTE DE EIÇITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPEÇIFIÇAÇÔES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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Fls.: ,

PREFEITliRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÀO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua vahdade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Piatafurma Guv.br.

CLAUSULA UECIMA ieReEIkA - Du pORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

MA, 13 de junhode2023.
MARCUS BARBOSA BRANDAO ^

hnp'y/(*ipro.|ov.br/ftain*tfor-çlgtc«i """" 0saiMO

idente

"^^Ôrgão-Gerenciado

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

xVxiUvU.>> Oili UV/OU CU1V4Í4S./

Rg: 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

3— - 1 T
Mana uo oocono Bdroa i ones.

Secretaria Municipal fie Educação.

TESTEMUN

RGn°

ÇaruAjU/lS
RG"y ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

Processo 11° 219/2Q23/PMC

Rub.:

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - ÇPL/PMÇ
PREGÃO ELETRÔNIÇO N° 012/2023 - CPL/PMÇ

PROÇESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água
mineral.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - ÇPL/PMÇ, celebrada
^  JTCC A r\ r>T7T>A T AXTyXTT^TT T>T7 7 TOTTT A X iOT>T _

pcidiiic a ri:.JvivErviNi:/iN 1 jj/ jL/i_/ i iciiuu cumu pcuiCS a

SEÇRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEÇRETARIA MUNIÇIPAL DE
EDUÇAÇÃO, SEÇRETARIA MUMÇIPAL DE ASSISTÊNÇIA SOCIAL E
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: GAS DO SERTÃO LTDA

ÇNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444

Endereço: Rua da IMangueira s/n — Bairro Çeníro E-maü: sasdosertão® hotmail.com

Representante Legal: Marcus Barbosa Brandão.
Rg; 033011942007-9
CPF:. 251.574.853-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE - IIEDUC

Item Especificações Unidade Qtd. P. ünit P. Totai

I
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 12.000 R$ 10.05 120.600.00

2 Agua Mineral I Lts sem Gás Unidade 9.000 R$ 2,47 22.230,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 142.830,00

MARCUS BARBOSA BRANOAO

0SI1IPIIO

DeicíiiKtú^ãritojbda-Silvã
sidente da CPL,

Oreão Gerenciador do SRP

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ;. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg; 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa
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Maria d(i .socorri ' Borba Torres.

Secretaria Municipal de Ediicavão.
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Processo n° 219/2023/PMC

Fls.: %lí
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federa! n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de água mineral, para atender a demanda do(s)
Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 —
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

ÇLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) iegal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

ÇLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOÇAL(lS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MlINICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL ^ ̂

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ORGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(cs)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:. 4^

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua vahdade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLAUSUeA DEcIMA TEkeEIkA - DO I<OkO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

nar Santos dâ Sriva

Presidente da C

Colinas - MA, 13 de junho de 2023. •POISADO OICPTALVtMt

MARCUS BARBOSA BRANDAO

tinpyrKrprs.(Ov.br/stiir.p 0s(imio

Órgão Gerenciador do SRP

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9 -CPF;. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

MONTEIRO S1L\A

Secretária Municipal de Saúde.

TESTEM

Nome: (?3ôl/JÇ2^y^<9íf Noéí:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo 11° 219/2023/PMC

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N° Ü12/2U23 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água
mineral.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 024/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERfvlANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BEN^EFICIÁRIA

EMPRESA: GÁS DO SERTÃO LTDA
CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444

Endereço: Rua da Mangueira s/n - Bairro Centro E-mail: easdosertão(fl)hotmail.com

Representante Legal: Marcus Barbosa Brandão.
Rg: 033011942007-9
CPF;. 251.574.853-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE - in FMS

Item Especificações Unidatie QitL P. Unit P. Total

i
Agua Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidale 17.000 R$ 10.05 170.850.00

2 Agua Mineral 1 Lis sem Gás Unidade 8.000 R$ 2,47 19.760,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 190.610,00

mar

Oreão

•íiüiADO n(ei'ALVf!,'t

MARCUS BARBOSA BRANDAO

0SOUWO

GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9-CPF:. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa
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Si^. SOLIANE DA SILMA MÓNTEIRO SILVA
Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS

Nome:m ̂120.3^3-019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL ^ .
Rub.:. 4^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de água mineral, para atender a demanda do(s)
Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPE, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representaníte(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA j
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigénci^validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÀO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se á este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua vahdade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por ceitifícado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
riatafurma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

residente da CPL

linas - MA, 13 de junho de 2023.
MARCUS BARBOSA BRANDAO

hltpy/ieçpro.iov.lir/MSlnadorÇIgltãl SlWPftO

rgão Gereni

GAS DO SER.TAO LTDA

CNPJ;. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9-CPF;. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

JU/t/)

Sf. S0LíAf4E DA

Secretária Municipal de Saúde.

TESTEM

Nbme
soo.^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Fls.:.

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 219/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para fiitura contratação de empresa paia fornecimento de água
mineral.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 025/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COÍvíISSAO PERfvlANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRES A: GÁS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444

E-maü: sasdosertão®hotmail.com

Representante Legal: Marcus Barbosa Brandão.
Rg; 033011942007-9
CPF:. 251.574.853-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Eispecincações Unidade QttL P. ünit P. lotal

1
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 5.000 RS 10.05 50.250.00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 3.000 R$ 2,47 7.410,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 57.660,00

DeltZimaiLSintos da Silva.

Órgão Gerenciador do SRP

AiSIfiAÜO OIGIfALVtt.TÍ

MARCUS BARBOSA BRANDAO

nttp-.//*erpre.tov.br/aiatn»dor4l|it*l 0$EI»KO

GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ;. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg; 033011942007-9 - CPF;. 251.574.853-87
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Rub.:

Representante Legal da Empresa

Sr". SOLIANE [bA SILVA MONTEIRO SILVA
Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS

anjjMAcr

RGn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL _ ,
Kub.:_

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federa! n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de água minerai, para atender a demanda do(s)
Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 —
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágjlafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

PREFEH ERA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 219/202 3/PMC

Fls.;_3^ ,

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser caneelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) fomialmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÁO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÁO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

PREFEHTiR.\ MUNICIP.XL DE COLINAS-M.X 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua vahdade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasü, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinado r- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Piatafonna Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assun, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 13 de junho de 2023.
MARCUS BARBOSA BRANDAO

lltlpJ/I«rpro.jEOv.br/«ssln«itor-el|lt«l

iarTSasiõsTia-Süva

/resi3ãTte daCH
ÓrgãÕCrerenciadõrdo SRP

GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg: 033011942007-9 -CPF;. 251.574.853-87
Representante Legal da Empresa

Sl'^. Jardâ^
Secretária Municipal de Assistência Social.

TESTEMUNHAS:

Nome

ASSINADO OWA-.VtMC

MARCUS BARBOSA BRANDAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 219/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de água
mineral.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 026/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA: GÃS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone: (99) 9.8143-5444

Endereço: Rua da Mangueira s/n - Bairro Centro E-mail: 2a$dosertão(<i)hotmail.com

Representante Legal: Marcus Barbosa Brandão.
Rg; 033011942007-9
CPF:. 251.574.853-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE - rv SAÚDE

Item Especificações Unidade Qtd. P. Unit P. Ttítai

1
Agua Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade -5.000 RS 10,05 50.250,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 3.000 RS 2,47 7.410,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 57.660,00

ueicníiarT«HKes.iULDiiva

residente da CPL

Órgão Oermciador dÕSRP

MARCUS BARBOSA BRANDAO

bUp://terpra.gev.br/Jttin«dor-dlg)ul 0MRPRO

GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

Marcus Barbosa Brandão

Rg; 033011942007-9 - CPF;. 251.574.853-87

PREFEnURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITllR/\ MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 219/2023/PMf:

FIs.:

I

Rub.:

Representante Legal da Empresa

ScL Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social.

TESTEMUNHAS:

Noni^

RG n

e/ÁMm
Nome: 6 V J ? ̂
RGn° ' ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 219/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 12/2023/CCL fSRPI
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3-, inciso IV, e Artigo 4- incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N- 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N- 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de água mineral.

SECRE FARIA MENlCTPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Item Especificações Unidade Qtd. P. Unit P. Total

1
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 17.000 R$ 10,05 170.850,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 8.000 R$ 2,47 19.760,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 190.610,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GÁS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS: 190.610,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

líieihores propostas, por ateiiderein as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3^, inciso IV, Artigo 4^ incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
m  a-j 5 •mr _ wmr J _ rx _ -

iilCidU V C ti/\ VIU
o .4 n -J . - *. _ * TO. ■ r» tr% r\

;vu u.uuvi/ ̂ uuuy jtxi ^ x- viu cvu in-

5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N^
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

o .rio o -4 o o lAO o
vr VT Ar ̂  ■

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasífljgmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
Í991 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCl

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 219/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 12/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3-, inciso IV, e Artigo 4- incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
r* 1 1 «TO y- y nr\r\ í ~

t'ciAc;i €11 1^- c duao pudtci ivii tiivi^i ciyu«^d.

OBJETO: Registro de preços para futura conti'atação de empresa para
fornecimento de água mineral.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDIICACÃO.

LOTE - II EDUC

Item Especificações Unidade Qtd. P. Unit P. Total

1
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 12.000 R$ 10,05 120.600,00

2 Agua Mineral 1 Lts sern Gás Unidade 9.000
D  n •• T

/ 22.230,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 142.830,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GÁS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS:

142.830,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3®, inciso IV, Artigo 4^ incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,

á'\t\ 5_- _■ •*? _ J _ !*■% r\ r\ »--«.! y c* ^ t\ J_ irv b-_
/%i Li^u zf-f liicidu V c trk uu vigo ^ jl- uo Licvicrtu

5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N^
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

fHH ■tn ií\'yr>
.A. te | V MW te '«.F te •

Jeronim
Pregi

Neto

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@!gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
f991 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJÜDíCAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 219/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 12/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 32, inciso iV, e Artigo 42 incisos XX e XXi da
Lei 10.520/2002, Artigo 92, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N2 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei

ai 11" tjuxjxfxjf c aua^ iui aàcci ciy\#co.

OBJETO: Rcgisíro dc preços para futura coiiti'atação d£ omprcsa para
fornecimento de água mineral.

FUNDO MIINTCÍPAL DE SAÚDE

LOTE - !!I FMS

Item Especificações Unidade Qtd. P. Unit F. Total

1
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 17.000 R$ 10,05 170.850,00

•-> Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 8.000 R$ 2,47 19.760,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 190.610,00

EMPRESA VALOR R$:

01 - GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS:

190.610,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 32, inciso IV, Artigo 42 incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
/irtigo 1?-, itici2»u V e ía uo i^ccrcco /irxigu à i-iccrccu

5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N2
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDíCAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

fJíM 'to
\^^ã.ãÁÁ«Ã«j JLÁii j

Jeronim

Pre

R Neto

onoo

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@igm.ail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
Í991 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICA ÇÂO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 219/2023/SEMAD.

FOLHAS!^

Ass.:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 12I2023IQ.CL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Artigo 3-, iiiciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1^ do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
i cUCi ai u.Ouo/ c duad ioi aii^ci ayijc;.».

OoJEXC. S-cgiStrô de prcÇOS pãrã lüturã CôntrãíBÇãõ uc êüipFêSã pãFã
fornecimento de água mineral.
SEC MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE - lY SAÚDE

Item Especificações Unidade Qtd. P. Unit P. Total

1

A  /Ti J, OA
/A-gud iviiiiciai

Litros)
Unidade 5.000 R$ 10,05 50.250,00

Água iviineral 1 Lis sem Gás Umdadc 3.000 R$ 2,47 7.410,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 57.660,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS:

57.660,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

niêlhorés propostas, por atèiidereiii as êxigêiicias do edital e ofertaiein
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3" inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
A  rxc*. ^ WAr T> - -.Rr — «* »•*> J_*x^ %?#»

iiiCísO y c k/%. uu L^ccictu /jvj, ̂  jl- uu

5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N^
O iLUlL «
o.oliVF/ c

empresas abaixo indicada.
o.uijivf/93 e siias posteriores alterações^ ADJUDICAMOS em favor das

fi^H -«o {....«u.» onTj
V<4./A1AA14^ aV fiAAAAAW

Iprnnimí 'R NstO

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(âigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 35.52-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: m 219/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 12/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9^, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43. inciso VI da Lei

Federal N^ 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de água mineral.

SEÇ MUNICIPAL DE ASSTST. SOCIAL

LOTE - IV SAÚDE

Item Especificações UnidáclE'" Qtd. P. Unit P. Total?*®

I
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 5.000 R$ 10,05 50,250,00

2 Água Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 3.000 R$ 2,47 7.410,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 57.660,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GÁS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00,870.827/0001-56.

RS:

57.660,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as eAlgêndas do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3®, inciso IV, Artigo 4^ incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Aríigú 52, iiiciSú V c íX uO Dccretò 3.555/2000, Aí cígo ̂ o, § a- üO t>èci èto i«-
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal Ns
8.666/93 c suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Jeroni
eiro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaIdecolinas@!gmail.com Site: www.colinas.rna.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: N-219/2023/SEMAD

FOLHAS;

PROC.; 1 M'!
Ass.; '

AMfAKU LtoAL: AFiigo A", inciso AAii aa Lei n- lu.a^u/zuuz, Artigo /-, inciso iv e ia ao

Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 12/2023/CCL(S.R.P}

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
eiiipie^ci vcuteiiuiit peiu Fiegueiiu, HuinwLuuu, yaia que piuüuzit juiiüicua e tegctis
efeitos, nos termos do Artigo A-, inciso XXII da Lei n® 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N- 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 12/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

UBJh TU: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de

água mineral.
SECRETARIA MENICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit P. Total

1
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 17.000 R$ 10,05 170.850,00

2 Água Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 8.000 R$ 2,47 19.760,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 190.610,00

EMPRESA VALOR RS:

01 - GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ;. 00.870.827/0001-56.

RS: 190.610,00

Colinas (MA), 12 de junho de 2023.

Ivan n uilêiiciu da ãiiva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@!gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: N^ 219/2023/SEMAD

folhaB;

PROC.: ̂ 1^ 1

AMPARO LEGAL: Artigo 4-, inciso XXII da Lei n- 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX do
O r- p-f- /o/\/>A y-F-U w F, A A'y í— J-r ¥ -■? mio n r r r /ao

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 12/2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, fíO^íOLOGO, para ^ue produza SGITS JUTx^íCOS 6 ISgulS
efeitos, nos termos do Artigo 4S inciso XXII da Lei n- 10.520/2002, Artigo 7~, inciso IV e IX

a rrp- /OAAA - F. 40 tf¥ liTO O K K/: /AO
MA# wr •.#/*# a# a# a# , v> «MxxxAFaxAyA» wvFKaa A# a a.» A-a^A# 'a#, aaawao>A# va aaaa aja^a aa a#ia#a#v// -'a#, <a#

objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 12/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
água minerai.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDIJCACÃO.

LOTE - II EDUC

Item Especificações Unidade Qtd. P.ümn* fjP-P. Total

1
Agua Mineral (Recargas de 20
Litros) Unidade 12.000 R$ 10,05 120.600,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 9.000 R$ 2,47 22.230,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 142.830,00

EMPRESA VALOR R$:

01 - GÁS DO SERTÃO LIDA
CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS:
142.830,00

Colinas (MA), 12 de junho de 2023

marm uv|^oocuii
Secretaria Municipal de/feducação - SEMED.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06,113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(â;gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

FOLHAS:

PROC.-. íilfLJ
Ass

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 219/2023/SEMAD

AtnfAKU LtuAL: Artigo A-, inciso AAii aa lci n= iu.t>zu/zuuz, Artigo /-, inciso iv e ia ao

Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 12/2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
eiiipieaa veuteiiuia pelo Fiegociio, HOmGLGGG, para que piuduza aeus jui íiiicua e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4-, inciso XXII da Lei n- 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000,, e subsidiariamente com o Artigo 43.. inciso VI da Lei N® 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 12/2023/CCL (S.R.F), em

•P*

tioiciici: ivegisiru ue preços para luiura euniraiaçau ue empresa para lurnecimentu Ue
água mineral.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE - III FMS

Item Especificações Unidade Qtd, P. Unit P. Total

I
Agua Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 17.000 R$ 10,05 170.850,00

2 Agua Mineral I Lts sem Gás Unidade 8.000 R$ 2,47 19.760,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 190.610,00

FMPRFSA VATORRS:

01 - GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870.827/0001-56.

RS:

190.610,00

rnlinae fMAl 17 Hp innbn Hp 707^
V- - • J" — *

Soliane da Silva Monteiro
Secretaria MunicinaMe Saúde- SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituraniunicipaldecolinas@;gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



F0LHA8

PROC.I

As*.:

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N^ 219/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4^ inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 12/2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
eaipiesa veiiteuuia pelu Fiegueiiu, HumOLOGO, paia que piuuuAa seus jui íGicus e legais
efeitos, nos termos do Artigo 42, inciso XXII da Lei n2 10.520/2002, Artigo 72, inciso FV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 12/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresai

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
agua minerai.

SEC MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE - IV SAÚDE

Item Especificações Unidade Qtd. P. Unit P. Teta!

1
Agua Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 5.000 R$ 10,05 50.250,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 3.000 RS 2,47 7.410,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 57.660,00

EMPRESA VALOR R$:

01 - GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ;. 00.870.827/0001-56.

RS:

57.660,00

Colinas (MA), 12 de junho de 2023.

suiiaue ua sijva mOiii-eii u
Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@!gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone;
(991 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

p\0^'C

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINiSTRATU/O: 219/2023/SEMAD

rn"'' ■ I

AMPARO LtuAL: Artigo 4-, inciso XXli da Lei lú.tizu/2002, Artigo inciso iv e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
euipie:><t veiiceiiuia peio riegociiw, KoMwLoGü, paia que piuuu/.a seua Jui iu!tu:s c legais
efeitos, nos termos do Artigo 4-, inciso XXII da Lei n® 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n- 12/2023/CCL (S.R.P], em
favor da empresa:

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
agua minerai.

OBJETO: Registro de preços para Ritura contratação de empresa para fornecimento de
água mineral.
SEC MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

LOTE - !Y SAÚDE

Item Especificações Unidade Qtd. P. Unit P. Total

1
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 5.000 R$ 10,05 50.250,00

Agua Miiieiai 1 Lts sem Gás Unidade 3.000 RS 2,47 7.410,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 57.660,00

EMPRESA VALOR RS;

01 - GÂS DO SERTÃO LIDA

CNPJ:. 00.870,827/0001-56.

RS:

57.660,00

Colinas (MA), 12 de junho de 2023.

ar. jaruania vláBpuêtiiiveira rreuas
Secretária Municip^de Assistência Social.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicípaldecolínas^aigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS
FOLHAS: J/J.
PROC.: ̂  / ^9^
Ass.:

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N° 4.320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N®. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

ÇS.,Jllcuut.
Mliane da íáilva Monteiro

lWn-níoí**ril Ho CoiiHo- CITIWIIÇ

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mall: prefeituramunicipaldecolinas(a;gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

\0 U;i,,

POLHASi

PROC.; / am
As>.;

Áo Setor Financcin

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N^ 4.320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N®. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

Sr^. Jardânilde Oliveira Freiía

Secretária Municipal de Assistência Social.,

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasCaigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS
FOLHAS:

PROC.: ̂ íf^l OOB
\ Ass.;

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N° 4.320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N®. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

Ivan Prudencio da Silva.

r de RelaçO0S íüSvÍ^UCIOiSmÍS e Planejamento.

'W

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldecolinasifligmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



folhas:

PROC ■. -ni I nm.
Ass.:

'•^V-CÍ^ÍV..
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

u/i,ç

nAo Setor Financcirt
Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO" consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N^ 4.320/64,

Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N®. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

l«âCAÍ ict aaO t \J

Secretaria Municipal de ^.ducação - SEMED
r\
«i a vf A >

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.1.13.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@!gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99! 3552-1626



Processo n° 219/2023/PMC

Fls.: ■

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

Rub.:_

CONTRATO N" 136/2023 - PMC

PROCESSO N" 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.° 00.870.827/0001-56.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n"
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Cameiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
contratante, neste ato representada pe!o(a) Senlior(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Ivan Prudêncio da Silva, CPF N°
003.301.723-95 e a empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
00.870.827/0001-56, com sede na Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro
Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°
033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
água mineral, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Editai do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 022/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

PREFEITl!R.\ MUNICIPAL DL COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DiAS CÃKNcfRQ. N" WE - CENTRO ■ CBF N" óS.690 0(J0

4^



Processo n° 219/2023/PMC

Fls.:

PREFEITlfRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 95.305,00 (noventa e cinco mil reais), conforme
demonstrativo a seguir:

Item Especificações Unidade Qtd. Qtd. P.pnt; ) P. Total

1
Agua Minerai (Recargas de 20
Litros)

Unidade 17.000 8.500 R$ 10.05 85.425.00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 8.000 4.000 R$ 2,47 9.880,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 95.305,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajiistáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
1) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GE1L4L - SE.MAG

0412200522005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG

33903099 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREFEITURA MlINTCIPAl, DE COLINAS-MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25

Í^NDEREÇÚ: PKAÇá DÍAS (PÍRNEíRíX N" 40P - (.PNPHO ■■ CEPN ' GS.í-iPO-OOO



PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL

Processo n° 219/2023/PMC

F!s.:

Rub.:

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

PREFEITURA MliNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDERBÇ.O: PÊAÇA DIAS CARNEIRO. N" Í/C ■■ CENTRO ■ CEP Á"" 65.o9fl-0íli)



Processo n° 219/2023/PMC

Fls.:

PREFEITllRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:_

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÁO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da fonriulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir fiimam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). 15 de iulho de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

iictp.//Mrpre40v.brtanlnider-«lgitai

Ivan Prudêncio da Silva

CPF N° 003.301.723-95

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento,
CONTRATANTE

GAS DO SERTÃO LTDA

C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56,
Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°

033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

ifctb 1 Litnjixni\i3;

Nome: Nome: ediíi' ColumJm

Aio.
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CONTRATO N" 137/2023 - PMC

PROCESSO N° 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.° 00.870.827/0001-56.

0 MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Secretário(a) Municipal, Secretaria
Municipal de Educação a Sr^. Maria do Socorro Borba Torres, RG N° 053574302014 -
1 E CPF N° 128.763.483-49 e a empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J
sob o n.° 00.870.827/0001-56, com sede na Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N,
Bairro Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Mareus Barbosa
Brandão, R.G. n.° 033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" 012/2023 - CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 219/2023, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
água mineral, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 012/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços iT 022/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.
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3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 71.415,00 (setenta e um mil quatrocentos e
quinze reais), conforme demonstrativo a seguir:

LOTE -11 EDUC

Item Especificações Unidade Qtd. Qtd. P. Unit P. Total

1
Agua Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 12.000 6.000 R$ 10,05 60.300,00

2 Agua Minerai 1 Lts sem Gás Unidade 9.000 4.500 R$ 2,47 11.1 15,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 71.415,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Loca! de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1236100522034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO.

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com efícácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PiS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 1 16, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.
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8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÁO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio eeonômico-fmanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes conveneional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, eom renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) tesíernunlias que também os subscrevem.

Colinas (ivíA), 15 de julho de 2023.

Sr^. Maria do Sooío^lwBorba Torres

RG N° 05357430E014 - 1 E CPF N°

128.7^.483-49
Ç  ór-io A AaL^wivicuici ivluiiiWiLrcii VJ.V i-i/U.uvtlyctw

CONTRATANTE

MARCUS BARBOSA BRANDAO

tiitpytseipro.gov.br/osslnaãor^etgtul 0SEKpira

GAS DO SERTÃO LTDA

C.N.RJ sob o n.° 00.870.827/0001-56,
Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°

033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53
Representante Legal da Empresa

rTiXTTD A T A r> A
N 11.V.OL.X r\X^rv

fESTEMUNHAS

Nome: 'eã/jJítl^ u/jJ

CPF:

Nomer

CPF:(C)36U./ Q~ZZ2 -'RH
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

CONTRATO N" 138/2023 - PMC

PROCESSO N" 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.° 00.870.827/0001-56.

O município de colinas, estado do MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde a Sr.
Soliane da Silva Monteiro

portador RG N" 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00 e a empresa GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56, com sede na
Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro Guanabara, Colinas - MA, CEP:
65.690-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.° 033011942007, C.P.E. n.°
790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 012/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
água mineral, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
e) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 022/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.
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3.1. o valor global deste Contrato é de R$ 95.305,0 (noventa e cinco mil trezentos e cinco
reais), conforme demonstrativo a seguir:

LOTE - III FMS

Item E.specificaçôe.s Unidade Qtd. P. Unit P. Total

I
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 17.000 8.500 R$ 10,05 85.425,00

2 Agua Mineral I Lts sem Gás Unidade 8.000 4.000 R$ 2,47 9.880,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 95,305,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
1) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100522121 MANUTENÇ.ÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fms de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma fonna para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/1 1/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.
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8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1 .1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmaneeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). 15 de julho de 2023.

lonteiro

Secretária Municipal de Saúde
rrsXITT A T A >.1X12

1 ivrv 1 r-vx >• i x-y

MARCUS BARBOSA BRANDAO

bttptt/t^fpre.tov.br/soInMor-cifitil SCRPKO

GA.S DO SERTÃO LIDA

C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56,
Maicus Barbosa Biandão, R.G. n."

033011942007, C.P.F. n." 790.067.954-53
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome: Nome: I (OIuMâS

CPF: O^ÔUJ CPF: WO^j lO ̂ 3^5 - ̂

prefeitur a MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNP.J: 06,113.fiS7,/tK>ni-25
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CONTRATO N° 139/2023 - PMC

PROCESSO N" 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o nT 00.870,827/0001-56.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Coiinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
contratante, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde a Sr.
Soliane da Silva Monteiro

portador RG N° 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00 e a empresa GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56, com sede na
Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro Guanabara, Colinas - MA, CEP;
65.690-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.° 033011942007, C.P.F. n.°
790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
água mineral, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 012/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 022/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.
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3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 28.830,00 (vinte e oito mil oitocentos e trinta
reais), conforme demonstrativo a seguir:

LOTE - IV SAÚDE

item Especificações Unidade Qtd. Qtd. P.Unit P. Total

1
Agua Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 5.000 2.500 R$ 10,05 25.125,00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 3.000 1.500 R$ 2,47 3.705,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 28.830,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1012220602030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

339030 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE C OLINAS-MA [ CNP,I: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEÍRO. N" KC ■■■ CENTRO ■ CEP 65RRO-000



Processo n° 219/2023/PM(:

Fls.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissilo Permanente dc Licitação-CPL b

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 15.338-9.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 1 16, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.
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8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÁO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se á revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de eustos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem,.

Colinas (MA), 15 de julho de 2023.

Soliane dá Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

MARCUS BARBOSA BRANDAO

bttpV/Mipro.tov.br/ats<n*dor,cl|tiil 0siitn)O

GAS DO SERTÃO LTDA

C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56,
Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°

033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53
Representante Legal da Empresa

rrwiTv AT Ar\ A
1 JL 1

TESTEMUNHAS:

Nome: I Jt^rjníjM A Nomeí
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CONTRATO N° 140/2023 - PMC

PROCESSO N" 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.° 00.870.827/0001-56.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
contratante, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal de
Assistência Social, Jardânia Viana de Oliveira Freitas, portadora do RG
N°20780732002-4, e a empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
00.870.827/0001-56, com sede na Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro
Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°
033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal
n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
água mineral, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 022/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.
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3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 70.180,00 (setenta mil cento e oitenta reais),
conforme demonstrativo a seguir:

item Especificações Unidade Qtd. Qtd. P. Unit P. Total

1
Água Mineral (Recargas de 20
Litros)

Unidade 12.000 6.000 R$ 10.05 60.300.00

2 Agua Mineral 1 Lts sem Gás Unidade 8,000 4.000 R$ 2.47 9.880.00

VALOR TOTAL ESTIMADO 70.180,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do editai.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

26 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

0812300522135 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.
SOCIAL

339030 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1.0 prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integral idade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 15.338-9.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, ás retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Eucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme detemiina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.
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8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitern anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabidcantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65. II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao ait. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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Rub.:

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas cjue também os subscrevem.

Colinas (MA), 15 de julho de 2023. ■
MARCOS BARBOSA BRANDAO

nttp^'Mrpro.gm.b(/dss<n«lac.dl,lUl

Jardânia Viana d€(JDiiveira preitas
RG N°20780732002-4

Secretário(a) Municipal de Assistência
Social

CONTRATANTE

GÁS DO SERTÃO LTDA

C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56,
Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°

0.33011942007, C.P.F, n.° 790 067,954-53
Representante Legal da Empresa

C0NTRATAJ2A

TESTEMUNHAS:

Nome

CPF:

'/l>^ Nome:

CPF: ^ 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN AS-MA ICNPJ; 06 113.682/0001-25

ENDEM.ÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N'402 - CENTRO - CEPN° 65.690-000



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

E)CTRATO DO CONTRATO NS 136/2023.
1 folhas: 22â_
PROC.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO; Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor R$: 95.305,00 (noventa e cinco mil trezentos e cinco reais),
CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.s 00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei
Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)
meses.

Colinas - (MA), 15 de julho de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

folha»

PHOC

A8S.<

EXTRATO DO CONTRATO N2 137/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMEP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral, conforme as

especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor R$: 71.415,00 (setenta e um mil quatrocentos e quinze reais),
CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.e 00.870.827/0001-56,-- AMPARO LEGAL: Lei
Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)
meses.

Colinas - (MA), 15 de julho de 2023

CONTRATANTE:

Srã Maria dqrSdeoiTO^oVba Torres.
Secretaria Municipal/de Educação.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

FOLHAS:

PROC.: ■U'? /
Ass.:

EXTRATO DO CONTRATO N2 138/2023.

PREFEITURA IVIUNÍCIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO; Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor R$: 95.305,00 (noventa e cinco mil trezentos e cinco reais),
CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.2 00.870.827/0001-56,-- AMPARO LEGAL: Lei
Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)
meses.

Colinas - (MA), 15 de julho de 2023

CONTRATANTE:

Sr2 Soliane dé Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

FOLHAS:

PROC

AS9.:

EXTRATO DO CONTRATO N2 139/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor R$: 28.830,00 (vinte e oito mil oitocentos e trinta reais), CONTRATADA:
GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.e 00.870.827/0001-56,-- AMPARO LEGAL: Lei Federal n'

8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 15 de julho de 2023

CONTRATANTE:

Sr^Soiiane da\Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

folhas?

A8S.:

EXTRATO DO CONTRATO N9 140/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor R$: 70.180,00 (setenta mil cento e oitenta reais), CONTRATADA: GÁS
DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.9 00.870.827/0001-56,-- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 15 de julho de 2023

CONTRATANTE:

Sr9 Jardânia V>áSlàde Oliveira Freitas.

Secretaria MunicipaFde Assistência Social.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO PRESENCIAL N» 12/2023

A Prefeitura de Varjlo, Estado de Goiás, torna público que fica designáHp^ara o
dia 30/08/2023, às 13hGGmin, PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto a eventual locação de
tendas, ground, fechamento, barricadas, calhas, banheiros químico e trailer. Opção pela Lei
n' 10520/02. Os interessados poderão obter cópia do Edita! no site www.varjao.go.gov.br,
email: cplvarjao@varjao.go.gov.br; e esclarecimentos pelo fone 62- 3554-1457.

Varjão-GO, 11 de agosto de 2023.
WOSHITON CARLOS ANTUNES VIEIRA

Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

E)CTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO N» 369/2023 -SESAU, Referente Dispensa de Licitação N' 34/2023,
PARTES; Secretaria Municipal de Saúde e o Sr, JOSÉ LUIS DA SILVA RODRIGUES, inscrito no
CPF sob o ne 412.593.003-15. OBJETO: OS LOCADORES na qualidade de legítimo
proprietário do imóvel locali2ado na Rua 03 ns 164, Bairro Potosi - Balsas/MA, dá em
locação a LOCATÁRIA, o imóvel urbano, em perfeito estado de conservação, (Impo, com
instalações elétricas e hidráulicas em pleno funcionamento para instalações do
Almoxarifado do Hospital Municipal Dr. Rosy Cury (Hospital Balsas Urgente-HBU). PREÇO: O
preço da locação é de R$ 4.471,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e um reais),
perfazendo um valor global de 76.007,00 (Setenta e seis mil e sete reais], descontados
os encargos legais, que a LOCATARIA se compromete a pagar pontualmente, até o dia 10
do mês subsequente ao ocupado. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.1013.2-
056.3.3.90.36.00.00. VIGÊNCIA: O prazo de ]ocação será de 17 (dezessete) meses,
compreendendo ao período de 01 de Agosto de 2023 a 31 de dezembro 2024. DO FORO:
Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2023. ASSINATURAS: Raylson
Felix Sarros (Locatário) e José Luis da Silva Rodrigues (locador).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 66/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1630/2023 - Barra do Corda/MA
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço
global, nos termos da Lei n® 10.520/2002, subsídiariamente, a Lei 8.666/93. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos Especializados em
Organização e Execução da Corrida Rústica, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude (SEJUV), através da Secretaria de Planejamento
Orçamento e Gestão (SEPLAN). A dotação orçamentária será: 27.812.1OO6.2064.D0OO -
Elemento de Despesa; 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2064 Fonte de recursos: Recursos
Ordinários. Valor TOTAL: RS 123.383,33 (cento e vinte e três mil, trezentos e oitenta e três
reais e trinta e três centavos). Início da disputa ocorrerá dia 04 de setembro de 2023 às
14h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão
Permanente de Licitação - CPI, situado na Rua Isaac Martins. 371, Centro Barra do Corda
- fylA, no horário de OShOOminh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e
na plataforma pelo site https;//www.licÍtanet.com.br, informações pelo e-mall
cplbdc2021@gmail.com.

Barra do Corda - MA, 18 de agosto de 2023.
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N^ 7/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, através da Comissão
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que
Identificou um erro material no extrato da publicação do aviso de adiamento tomada de
preços nfl 007/2023, do dia 15 de agosto de 2023, página 230, seção 03, Onde se lê: "23
de agosto de 2023, às OShOOmin" leia-se: "24 de agosto de 2023, às OShOOmin".

Bom Jesus das Selvas-MA, 18 de agosto de 2023.
HERBETH DOS SANTOS FONSECA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO 8/2023 - CPL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma de
carteiras escolares. ABERTURA: 06 de setembro de 2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília
-  DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal -
www.comprasgovernamentais.gov.br Código UASG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL:

O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.compr3Sgovernamentais.gov.br,http://buritiran3.ma.gov.br, no Murai de Licitações -
TCE - MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail
prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão Impressa
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na
sede da Prefeitura Municipal de Burrtirana (MA) sito na Av. Senador Ia Rocque s/n Centro,
nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

MURILO SANTOS NOGUEIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NS 6/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto- MA, através da Sec. M.t de Saúde torna

público, aos Interessados que no dia 12/09/2023 ás 09:00hs, na sede da Prefeitura,
realizará a Chamada Pública n^ 006/2023, para Credenciamento de empresas especializadas
para prestação de serviços para realização de exames de tomografia computadorizada a fim
de atender as necessidades da Sec. M. de Saúde do Município. Os interessados deverão
apresentar os documentos de habilitação no local e hora supracitado. Edital:

https://licilacoes.coe!hc neto.ma.gov.br/. Esclarecimentos: cpt.coelhoneto.ma@gmail.com.

Coelho Neto - MA, 15 de agosto de 2023.
JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO NB 22/2023 - CPL PROCESSO N® 2ig/2023/CCL
PREGÃO ELETRÔNICO NB 12/2023/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual fornecimento
de agua mineral para Secretaria Municipal de Administração Geral, conforme planilha
anexada ao processo, disponíveis na Integra no portal da transparência da prefeitura
municipal de Colinas - MA, slte:www.colinas.ma@gov.br e sinc contrata/TCE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg n^:. 033011942007-9 SSP - SP, CPF nB
251.574.853-87, Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - agua
mineral (recargas de 20 litros) qtde 17.000 - P. Unit R$: 10,50, item 02 - agua mineral
1 Its sem gás qtde 8.000 - P, Unit 2,47.

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 23/2023 ■ CPL PROCESSO NS 219/2023/CCL
PREGÃO ELETRÔNICO NB 12/2023/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual fornecimento
de agua mineral para Secretaria Municipal de Administração Geral, conforme planilha
anexada ao processo, disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura
municipal de Colinas - MA, site;www.colinas.m3@gov.br e sinc contrata/TCE - MA..
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00,870.827/0001 - 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg nS;. 033011942007-9 SSP - SP, CPF n9
251.574.853-87, Lote - II Secretaria Municipal de Educação - Item 01 - agua mineral
(recargas de 20 litros) qtde 12.000 - P. Unit RS: 10,50, item 02 - agua mineral 1 Its
sem gás qtde 9.000 - P, Unit 2,47.

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 24/2023 - CPL PROCESSO Nb 219/2033/CCL
PREGÃO ELETRÔNICO NB 12/2023/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual
fornecimento de agua mineral para fundo Municipal de Saúde, conforme planilha
anexada ao processo, disponíveis na integra no porta! da transparência da prefeitura
municipal de Colinas - MA, site:www.colinas.ma@gov.br e sinc contrata/TCE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg n»:. 033011942007-9 SSP - SP, CPF ««
251.574.853-87, Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - agua
mineral (recargas de 20 litros) qtde 17.000 - P. Unit 8$: 10,50, item 02 - agua mineral
1 Its sem gás qtde 8.000 - P, Unit 2,47.

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N? 25/2023 - CPL PROCESSO N^ 219/2023/CCL
PREGÃO ELETRÔNICO N» 12/2023/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual
fornecimento de agua mineral para Secretaria Municipal de Saúde, conforme planilha
anexada ao processo, disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura
municipal de Colinas - MA, slte:www.colinas.ma@gov.br e sinc contrata/TCE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ; 00.870.827/0001 - 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg nB;. 033011942007-9 SSP - SP, CPF nB
251.574.853-87, Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - agua
mineral (recargas de 20 litros) qtde 5.000 - P. Unit R$: 10,50, item 02 - agua mineral
1 Its sem gás qtde 3.000 - P, Unit 2,47.

CPL PROCESSO NB 219/2023/CCL
validade 12 (mês) a partir de

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO NB 26/2023 •
PREGÃO ELETRÔNICO NB 12/2023/CPL/SRP/SEMAD
13/06/2023 a 13/06/2024
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual fornecimento
de agua minerai para Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme planilha anexada
ao processo, disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura municipal de
Colinas - MA, site:www.colinas.ina@gov.br e sinc contrata/TCE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56, Representante Legal a
Sr. Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg nfi;. 033011942007-9 SSP - SP, CPF rB
251.574.853-87. Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - agua
mineral (recargas de 20 litros) qtde 5.000 - P. Unit R$: 10,50, item 02 - agua mineral
1 Its sem gás qtde 3.000 - P, Unit 2,47.

y  EXTRATO DE CONTRATO Nfl 136/2023

Prefeitura Municipal de Colinas/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada, Valor R$: 95.305,00 (noventa e cinco mil trezentos e cinco
reais), CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.s 00.870.827/0001-56,--
AMPARO LEGAL: lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de julho de 2023. CONTRATANTE: Sr Ivan
Prudêncio da Silva; Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO N» 137/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral, conforme
as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada, Valor R$: 71.415,00 (setenta e um mil quatrocentos e
quinze reais), CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.B 00.870.827/0001-
56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de julho de 2023. CONTRATANTE:
SrS Maria do Socorro Borba Torres. Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO NA 138/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMüS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de agua mineral,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada, Valor R$: 95.305,00 (noventa e cinco mil
trezentos e cinco reais), CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.fl
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de julho
de 2023. CONTRATANTE: SrS Soliane da Silva Monteiro. Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO Nfl 139/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: ConlratâÇâo de empresa especializada no fornecimento de agua minerai,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada, Valor R_$: 28.830,00 (vinte e oito mil
oltocentos e trinta reais), CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.s
00.870.827/0001-56,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas • (MA), 15 de julho

Este docianento pode ser verificado no endereço eletrônico

C  http://www.in.gav.br/autenticid9de.html, peto código OS302033D82100291
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EXTRATO DE CONTRATO NS 140/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MÜNIC!PÁ|^5^SI5JêWÇÍA
SOCIAL/SEMAS. OBJETO: Contratação de empresa especializada no forneclmerrtt» de agua
mineral, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo
de Referência e Proposta de Preços da Contratada, Valor R$: 70.180,00 {setenta mil cento e
oitenta reais), CONTRATADA; GÁS DO SERTÃO LTDA inscrita no CNPJ n.» 00.870.827/0001-56,-
AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
ViGÉNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de julho de 2023. CONTRATANTE: Sr3
Jardânia Viana de Oliveira Freitas. Secretaria Municipal de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

AVISOS DE LiaTAÇÃO
PREGÃO ELETOÔNICO NS 38/2023 - SRP

28 Chamada

Processo Administrativo ns 110703/2023.
A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público

para conhecimento dos interessados que estará realizando novamente a sessão de abertura,
tendo em vista a Inabiiitação da licitante vencedora na sessão anterior da licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por item, para REGISTRO de
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de
combustíveis atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade
com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado
em conformidade com a Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n® 10,024/2019, Decretos
Municipais n® 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis compiementares n® 123/2006,
alterada pela Lei n® 147/14, Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações e subsídiariamente no
que couber as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à
realizar-se às 10:00 horas do dia 01 setembro de 2023.

A sessão publica de Julgamento será realizada eletronicamente no site
http://www.comprasfortunama.com.br/no dia e horário marcados.

O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.cQmprasfortunama.com.br/ no Portal de Transparência do Município no
endereço: http;//www.fortuna.ma.gov,br/portal/index.php/transparencia, e também poderá
ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de LIcitação-CPL, localizada no
Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 29 a 68, das 08:00 ás
12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotmaiLcom..
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número
+55 99 9107-4748.

^  PREGÃO ELETRÔNICO N5 42/2023 - SRP

Processo Administrativo n® 140801/2023.
A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público

para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a
Contratação de empresa para o fornecimento de carnes diversas, frutas e verduras para
atender as necessidades da Secretario Municipal de Saúde, em conformidade com o Termo de
Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decretos Municipais n® 004 e
005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis compiementares n® 123/2006, alterada pela Lei n®
147/14, Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações e subsídiariamente no que couber as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 14:00
horas do dia 01 de setembro de 2023.

A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no site
http://www.CQmprasfortunama.com.br/ no dia e horário marcados.

D  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www,comprasfortunama.com.br/ no Portal de Transparência do Município no
endereço: http://www.fortuna.ma.gov.br/portai/index.php/transparencia. e também poderá
ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL, localizada no
Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2® a 68, das 08:00 ás
12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotm3il.com..
Esclarecimento adiciona! no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número
+55 99 9107-4748.

Fortuna-MA, 18 de agosto de 2023.
JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EXTRATO DE CONTRATO N® 132/2023

REF.: Processo nS 2.066/2023- PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAl DE GRAJAÚ-MA E A EMPRESA S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME,
CNPJ: 05.757.618/0001-14 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
MPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETÁRIA MUNICPAL DE

^DUCAÇÃO DE GRAJAÚ-MA. VALOR GLOBAL: RS 1.109.500,00 (um milhão cento e nove
mil e quinhentos reais). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0019 1001 0000 CONST., REF.
E AMPL. DE UNIDADES ESCOLARES DO ENS.4.4.9C.51.0aObras E Instalações 12 361 0008
1020 0000 CONST, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 4.4.90.S1.00 Obras E
Instalações PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato -
BASE LEGAL: Lei nS 10.520/2002, na Lei n.s g.665/1393. Grajaú (MA), 5 de julho de 2023.
PEDRO BARROS LIMA Secretário Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e SILVÂNIO
DE OLIVEIRA CHAVES pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS

EXTRATO DE CONTRATO N« 1S2.1/2023

REF.: Processo nS 2.066/2023- PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAIAÚ-MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA E A EMPRESA CONSTRUTORA C SANTOS LTDA,
CNPJ: 42.043.693/0001-40 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETÁRIA MUNICPAL DE
EDUCAÇÃO DE GRAIAÚ-MA, VALOR GLOBAL: RS 812.260,59 (oitocentos e doze mli
duzentos e sessenta reais e cinqüenta e nove centavos),DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12
361 0019 1001 0000 CONST., REF. E AMPL. DE UNIDADES ESCOLARES DO ENS.4.4.90.51.00
Obras E Instalações 12 361 0008 1020 0000 CONST, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS
PÚBLICOS 4.4.90.51.0aobra5 E Instalações PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar
da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n^ 10.520/2002, na Lei n.v 8.666/1993.
Grajaú (MA), 5 de julho de 2023. PEDRO BARROS LIMA Secretário Municipal de Educação,
pela CONTRATANTE e MILVANETH CARDOSO DOS SANTOS pela CONTRATADA.
SIGNATÁRIOS

EXTRATO DE CONTRATO N2 132.2/2023

REF.: Processo n® 2.066/2023- PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA E A EMPRESA HTT CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 06,343.791/0001-39 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA OE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETÁRIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE GRAJAÚ-MA, VALOR GLOBAL: R$ 900.000,00
(novecentos mil reais DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0019 1001 0000 CONST., REF. E
AMPL. DE UNIDADES ESCOLARES DO ENS.4.4.9Q.51.00 Obras E Instalações 12 361 0008
1020 0000 CONST, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 4.4.9a.51.000bras E
Instalações PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato -
BASE LEGAL: Lei n» 10.520/2002, na Lei n.s 8.666/1993. Grajaú (MA), 5 de julho de 2023.
PEDRO BARROS UMA Secretário Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e HENRIQUE
MARQUES MÜNIZ pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS

0

AVISO DE UCITAÇAO

CONCORRÊNCIA N' 4/2023
Repetição

A Prefeitura Municipal de Grajaú - MA. através da Connissão Permanente de
Licitações, torna público que realizará no dia 29 de setembro de 2023 às 09:00, na sala da
Comissão Permanente de Licítaçao/CPL, situada na Rua Frei Benjamim de Borno, n® 05,
Bairro Centro, nesta Cidade, na modalidade Concorrência Eletrônica, pelo CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO ANEXO DA
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB).

Por motivos de Impugnação do Edita! nos termos da Lei n® 14.133, de 01 de
abril de 2021, observada a IN n® 73/2022, do Ministério da Economia e legislação correlata,
e será conduzida por Agente de Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas
neste edital.

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supw3, de 2® a 6®
feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente",
senÁ) também consultado no portal de transparência http://transparenda.graj3ü.ma.gov.br e/ou;
https://www.licftagrajau.com.br/home.jsf?wlndowld=2bd, como também tw mural de licitações,
maiores Informações, bem como pedidos de esclarecimento e impugnação poderão ser feitos através
do e-mail: cpl-grajau@hotmail.com e pelo telefone (99) 98201-9175. Pedidos de esclarecimentos
deverão ser protocolados na CPL

Grajaú-MA, 18 de agosto de 2023.
MARAIR BORGES DE ARAÚJO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2023

O Prefeito Municipal de Igarapé Grande, Estado do Maranhão, por intermédio

do Pregoeiro designado, torna público o resultado do Pregão Eletrônico n" 17/2023, cujo
objeto é o Registro de Preços para aquisição de material de limpeza de uso exclusivo em
dependências de Unidades ligadas à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Igarapé Grande - MA., adjudicado para a empresa: SEPTEM BRASIL COMERCIO LTDA, CNPJ
N® 19.098.355/0001-93, no valor total de RS 843.713,38 (Oitocentos e quarenta e três mil,
setecentos e treze reais, e trinta e oito centavos).

Igarapé Grande - MA, 18 de agosto de 2023.
CLÁUDIO PEREIRA DE ARAÚJO SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 28/2023 • CPL

A Comissão Permanente de Licitação informa aos participantes do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 028/2023 - CPL, que tem como OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSUMO DO TIPO FILTROS E LUBRIFICANTES, conforme anexo I -
Especificações Técnicas.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos o Sr. Fábio
Hernandez de Oliveira Sousa, após análise completa dos autos, desta feita ACOMPANHO
PARCIALMENTE a resposta do recurso administrativo emitido pela CPL, conhecendo e
dando provimento ao recurso para INABILITAR as empresas AUTOCAP PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA. patrícia CRISTINA DE ABREU E MAUDAN TRUCK DIESEL LTDA. Conforme apontado
em sede de resposta do recurso administrativo, a empresa MAUDAN TRUCK DIESEL LTDA
não apresentou as certidões negativas de débitos tributários e de dívida estadual e
municipal no prazo legal, assim como deixou de apresentar o balanço patrimonial de 2022,
os índices financeiros 2022, con: chancela da junta comercial. Nesse ínterim, é cediço que
a não apresentação de documento em tempo hábil equipara-se a sua não apresentação.

FÁBIO HERNANDEZ DE OLIVEIRA SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 20/2023

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, por meio da Pregoeira Oficiai,
Portaria 005/2023, torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão,
na forma Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema
de registro de preços, autorizada pelo Processo n® 567/2023, processo cujo objeto é a
contratação de empresa para eventual fornecimento de projetos pedagógicos para atender
as necessidades do Município de igarapé do Meio - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, na forma da na Lei Federai n® 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/19,
subsídiariamente, a Lei Federal n® 8.666/93.

A realização do certame está prevista para o dia 01 de setembro de 2023 às OShOOmin
- horário de Brasília. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço; www.licttaigarapedomeio.com.br. O edital completo estará à
disposição dos interessados a parir da data da publicação no site: www.licitaigarapedomeio.coiTi.br,
como também, no Portal da Transparênda Munidpal. Esclarecimentos adirionais poderão ser
obtidos através do e-mail: lidtaígarapedomeio@gmaí(.com.

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2023

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO; Menor Preço Global. OBJETO: Aquisição de kits
do projeto pedagógico "Biblioteca Móvel Pilares da Educação". CÓDIGO UASG; 980809.
BASE LEGAL; Lei n® 10.520/02, Decreto Municipal n® 03/2011, Decreto Municipal n®
10/2017, Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei n® 8.666/93 e as condições do Edital.
Data de Abertura: 01 de setembro de 2023 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília
- DF.

O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, http://joaQiisboa.ma.gov.br, no Mural
de Licitações - TCE - MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail
cpijoaolisboa@hotmail.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão
Impressa mediante o recolhimento de R$; 20,00 (vinte reais) através de DAM
(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações,
com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av.
Imperatriz n® 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00
horas.

Esle documento pode ser verificado no endereço eletrônico
httj>://www.(n.gov.br/autenticidacie.htm1, pelo código OS302Ú23O82ÍOD293 "

MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA
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